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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº4979/2023-GP. Belém (PA), 27 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO a autonomia administrativa e financeira assegurada pela Constituição do Estado ao
Poder Judiciário; e

 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 9.649, de 29 de junho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias -
exercício 2023), a qual confere competência aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, a
Defensoria Pública, e aos demais órgãos constitucionais independentes para abertura de créditos
suplementares, por ato de seus dirigentes, com indicação de recursos compensatórios dos próprios
órgãos,

 
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, na Programação de Trabalho do Poder
Judiciário, o crédito suplementar no valor de R$-2.735.256,00(dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil
e duzentos e cinquenta e seis reais), para atender às programações constantes do Quadro?I, do Anexo
Único, o qual é parte integrante desta Portaria.

 
Art. 2º Os recursos necessários ao financiamento da presente suplementação correrão por conta da
anulação parcial de dotação consignada no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, §1º,
inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas programações especificadas no Quadro ?
II, do Anexo Único desta Portaria.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PRESIDÊNCIA

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ

10º CRÉDITO SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

PORTARIA N° 4979/2023 - GP, de 27/11/2023

ANEXO ÚNICO

QUADRO I

F U N C I O N A L
PROGRAMÁTICA

N A T U R E Z A  D A
DESPESA

FONTE
SUPLEMENTAÇÃO

UG 040102

02.122.1421.8670 339039 01.500.0000.01 494.400,00

02.122.1417.8722 339039 01.500.0000.01 100.000,00

02.122.1421.8670 339039 01.500.0000.12 115.856,00

02.061.1417.8725 339040 01.759.0000.18 410.000,00

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
3



02.061.1417.8644 339039 01.759.0000.18 1.000.000,00

02.122.1421.8670 339047 01.759.0000.18 315.000,00

02.128.1417.8721 339040 02.759.0000.18 100.000,00

02.128.1417.8724 3390039 02.759.0000.18 200.000,00

TOTAL FONTE

01.500.0000.01 594.400,00

01.500.0000.12 115.856,00

01.759.0000.18 1.725.000,00

02.759.0000.18 300.000,00

TOTAL GERAL UG:040102 2.735.256,00

TOTAL GERAL 2.735.256,00

QUADRO II

F U N C I O N A L
PROGRAMÁTICA

N A T U R E Z A  D A
DESPESA

FONTE
UG 040102

REDUÇÃO

02.061.1417.8727 339014 01.500.0000.01 230.000,00

02.061.1417.8647 339014 01.500.0000.01 39.293,00

02.122.1421.8659 339039 01.500.0000.01 160.448,00

02.331.1421.8663 339046 01.500.0000.01 100.000,00

02.331.1421.8735 339046 01.500.0000.01 64.659,00

02.122.1421.8659 339039 01.500.0000.12 115.856,00

02.061.1417.7639 449051 01.759.0000.18 200.000,00

02.061.1417.8646 339039 01.759.0000.18 800.000,00

02.061.1417.8648 339039 01.759.0000.18 140.000,00

02.061.1417.8656 449052 01.759.0000.18 175.000,00

02.061.1417.8725 449052 01.759.0000.18 410.000,00

02.331.1421.8663 339046 02.759.0000.18 155.408,00

339046 02.759.0000.18 144.592,00
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PORTARIA Nº 5083/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando a interrupção no fornecimento de energia elétrica,

 
SUSPENDER o expediente externo no Fórum Criminal da Capital no dia 27 de novembro do ano de 2023,
sem prejuízo do trabalho remoto.

 
PORTARIA Nº 5084/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Pamela Carneiro
Lameira,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Fernanda Azevedo Lucena, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Abaetetuba, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara Criminal de Abaetetuba e CEJUSC,
nos períodos de 4 a 7; 11 a 15 e nos dias 18 e 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5085/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 5084/2023-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 5064/2022-GP, que designou o Juiz de Direito Adriano Farias
Fernandes, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba, para responder, sem prejuízo de sua
jurisdição, pela Vara Criminal de Abaetetuba e CEJUSC, nos períodos de 4 a 7; 11 a 15 e nos dias 18 e 19
de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5086/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Alessandro Ozanan,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 12ª Vara Criminal da Capital, no período de
27 a 29 de novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5087/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Eduardo Antônio Martins Teixeira,

 

02.331.1421.8665

TOTAL FONTE

01.500.0000.01 594.400,00

01.500.0000.12 115.856,00

01.759.0000.18 1.725.000,00

02.759.0000.18 300.000,00

TOTAL GERAL UG:040102 2.735.256,00

TOTAL GERAL 2.735.256,00

Fonte: SEPLAN / COORDENADORIA DE ORÇAMENTO
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DESIGNAR a Juíza de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 12ª Vara Criminal da Capital, no dia 30 de
novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA N° 5088/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
CONSIDERANDO o afastamento funcional do Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,
Desembargador Roberto Gonçalves de Moura, em razão de folga, por compensação de plantão, nos dias
29 e 30 de novembro de 2023;

 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Pará,

 
DESIGNAR a Desembargadora Luzia Nadja Guimarães Nascimento para responder pela Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará nos dias 29 e 30 de novembro de 2023.

 
PORTARIA Nº 5089/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 10ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no dia
27 de novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5090/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rosa Maria Moreira da
Fonseca,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luis Augusto da Encarnação Menna Barreto Pereira, titular da 3ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara Cível e
Empresarial de Ananindeua, no período de 29 de novembro a 1 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5091/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rosa Maria Moreira da
Fonseca,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Viviane Monteiro Fernandes Augusto da Luz, titular da 2ª Vara do Juizado
Especial Cível de Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara do Juizado
Especial Cível de Ananindeua, no período de 29 de novembro a 1 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5092/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rosa Maria Moreira da
Fonseca,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Camilla Teixeira de Assumpção, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Ananindeua, nos dias 29 e 30 de
novembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5093/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Gláucio Arthur Assad,
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DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Camilla Teixeira de Assumpção, para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, no período de 2 a 10 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5094/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito Adelino Arrais Gomes da
Silva,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Newton Carneiro Primo, titular da Vara de Infância e Juventude de
Ananindeua, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Fazenda Pública de
Ananindeua, no período de 4 a 8 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5095/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Wallace Carneiro de Sousa para auxiliar, sem prejuízo de suas
designações anteriores, a 2ª Vara Cível e Empresarial de Santarém, no dia 1 de dezembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 5096/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Carmen Oliveira de Castro Carvalho,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carla Sodré da Mota Dessimone, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 10ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no
período de 28 de novembro a 6 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5097/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Andréa Cristine Corrêa Ribeiro,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Carla Sodré da Mota Dessimone, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital, no
período de 30 de novembro a 9 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5098/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 5097/2023-GP,

 
CESSAR OS EFEITOS da Portaria Nº 4792/2023-GP, a contar de 30 de novembro do ano de 2023, que
designou a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara do Juizado Especial Cível da Capital.

 
PORTARIA Nº 5099/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Gisele Mendes Camarço Leite,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Betânia de Figueiredo Pessoa, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 15ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no período de
30 de novembro a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5100/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.
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Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Luciana Maciel Ramos,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Shérida Keila Pacheco Teixeira Bauer, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara de Crimes Contra Crianças e
Adolescentes da Capital, nos dias 30 de novembro e 1 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5101/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Geraldo Neves Leite,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 4ª Vara Criminal da Capital, no período de 30 de
novembro a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5102/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Marisa Belini de Oliveira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sm
prejuízo de suas designações anteriores, pela 3ª Vara da Fazenda da Capital, no período de 30 de
novembro a 19 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5103/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Raimundo Rodrigues Santana,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Luiz Otávio Oliveira Moreira, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem
prejuízo de suas designações anteriores, pela 5ª Vara da Fazenda da Capital, no período de 1 a 30 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5104/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Ribeiro Dacier Lobato, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, 
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no dia 1 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5105/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias da Juíza de Direito Cláudia Regina Moreira Favacho,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Giovana de Cássia Santos de Oliveira, titular da Vara do Juizado Especial
Criminal de Icoaraci, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 3ª Vara Criminal Distrital de
Icoaraci, no período de 1 a 17 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5106/2023-GP, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 526, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que dispõe
sobre ações voltadas à aposentadoria de magistrados(as) no âmbito da Política Nacional de Gestão de
Pessoas do Poder Judiciário;

 
CONSIDERANDO a necessidade de elaboração do ato normativo de que trata o art. 2º, §2º, da referida
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Resolução,

 
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para regulamentação do Programa de Preparação à Aposentadoria
(PPA), no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução nº
526/CNJ.

 
Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata o artigo anterior terá a seguinte composição, sob a Coordenação
conjunta dos juízes auxiliares da Presidência:

 
I - SILVIO CESAR DOS SANTOS MARIA, Juiz Auxiliar da Presidência;

 
II - ANTONIETA MARIA FERRARI MILEO, Juíza Auxiliar da Presidência;

 
III - LÍBIO ARAÚJO MOURA, Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Pará;

 
IV - MÔNICA MACIEL SOARES FONSECA, Juíza Auxiliar da Corregedoria, representante da
Corregedoria Geral de Justiça;

 
V - ACRISIO TAJRA DE FIGUEIREDO, Juiz Auxiliar de 3ª Entrância, representante do Núcleo Permanente
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos;

 
VI - CRISTHIANNE DE CAMPOS CORREA, matrículaº 26425, representante da Escola Superior da
Magistratura;

 
VII - DALTON LUIZ PEREIRA, Matrícula nº 112216, representante do Departamento de Planejamento,
Gestão e Estatística;

 
VIII - CAROLINE VALIATI DA ROCHA, matrícula nº 172146, representante da Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças;

 
IX -        JANDER MIRES DOS SANTOS, matrícula 111422, representante da Secretaria de Gestão de
Pessoas;

 
X - LUCIANA LIMA VALENTE, matrícula 55530, representante da Secretaria de Gestão de Pessoas;

 
XI - CAROLINA QUEIROZ MONTEIRO, matrícula 68764, representante da Coordenaria de Saúde;

 
X - MARCELA FERREIRA COSTA COELHO, representante da Assessoria Jurídica da Presidência.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 5107/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Alessandro Ozanan,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Horácio de Miranda Lobato Neto, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela Vara de Crimes Contra o Consumidor e a Ordem
Tributária da Capital, no período de 1 a 20 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5108/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Ivan Delaquis Perez,
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DESIGNAR o Juiz de Direito Antônio Cláudio Von Lohrmann Cruz, titular da Vara da Infância e Juventude
Distrital de Icoaraci, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Vara de Família do Distrito de
Icoaraci, no período de 1 a 20 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5109/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Vanderley de Oliveira Silva,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Gabriel Costa Ribeiro, Auxiliar de 3ª Entrância, para responder, sem prejuízo
de suas designações anteriores, pela 3ª Vara da Infância e Juventude da Capital, no período de 4 a 18 de
dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5110/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Rachel Rocha Mesquita,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Josineide Gadelha Pamplona Medeiros, Auxiliar de 3ª Entrância, para
responder, sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial da Capital, no
período de 4 a 7 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5111/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Enguellyes Torres de Lucena,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos Meireles, titular da 2ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, no período de 27 de novembro a 1 de dezembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 5112/2023-GP. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/63539,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Helena de Oliveira Manfrói
programadas para o mês de dezembro do ano de 2023.
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PROCESSO Nº 0003489-52.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: BELÉM - 2º OFÍCIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS - CNS 06.565-6 -
TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO.  

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins.  Belém, 22 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PJeCOR Nº 0003421-05.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: SANTARÉM - CARTÓRIO DO BAIRRO DA PRAINHA - SANTARÉM - CNS 160333 -
TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA   

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO.  

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 21 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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PROCESSO Nº 0003836-85.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE CACHOEIRA DO ARARI

 
EMENTA - ADMINISTRATIVO - SERVIÇO EXTRAJUDICIAL - PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA
CANCELAMENTO DE SELO - INFORMAÇÃO TÉCNICA SEGUNDO A QUAL SE CONSTITUI MANEIRA
VIÁVEL PARA REGULARIZAÇÃO - GARANTIA DA SEGURANÇA JURÍDICA - AUTORIZAÇÃO - ART.
155, I E ART. 157-B, § 2º, AMBOS DO  CNSNR/PA - ORIENTAÇÃO À SERVENTIA - ARQUIVAMENTO.

 
DECISAO: (...) Cinge-se o objeto do presente na pertinência ou não da autorização para cancelamento do
Selo de Fiscalização Digital, do tipo Gratuito, Série A, número 792709, não utilizado, para que não se
configure quebra de sequência. A normativa de uso do selo informado se encontra recepcionada no
Código de Normas dos Serviços Notariais e Registrais do Estado do Pará ? CNSNR, no Título X, dos
artigos 123 a 139, havendo previsão quanto à possibilidade de cancelamento de selo no artigo 157-A do
CNSNR, in verbis: ?Art. 157-A. Na ocorrência de qualquer circunstância ou fator que acarrete a utilização
dos selos de fiscalização digital com quebra de sequência, o Oficial Titular, interventor e/ou responsável
interino deverá, no prazo de 72(setenta e duas) horas informar a ocorrência à Corregedoria Geral de
Justiça, apresentando justificativa e se a ocorrência se der por problemas no sistema, apresentará Nota
Técnica da empresa mantenedora do Sistema de Gerenciamento de atos das circunstâncias em que o fato
ocorreu.? Conforme indicou o órgão técnico (id. 3502503), o ofício seguiu os tramites estabelecidos pelo
Código, devendo ser deferido. Cita-se, por oportuno: Assim sendo, esta Divisão sugere que nos termos
previstas no CNSNR seja deferido o pedido da Requerente, para que se proceda com o cancelamento do
Selo de Fiscalização Digital identificado a fl.01, a fim de que não se configure quebra de sequência no uso
do Selo de Fiscalização Digital, do Tipo Gratuito, Série A, número 792709, do Cartório do 1º Ofício da
Comarca de Cachoeira do Arari. Estas são as informações técnicas de competência desta Divisão, que
encaminhamos à V. Exa. para as providências cabíveis. (trecho final da manifestação id. 3500201)
Destarte, não observando óbice ao pedido realizado pela serventia requerente, vislumbrando sua
viabilidade e pertinência, AUTORIZO o cancelamento nos moldes descritos. A fim de viabilizar a solução
vislumbrada, determino: 1. À SEPLAN para que proceda conforme necessário à regularização; 2.A
serventia para que proceda conforme necessário à regularização e advertindo-a da inarredável
necessidade de observância do procedimento normatizado de utilização do selo de segurança. Após, 
ARQUIVE-SE. À Secretaria para os devidos fins. Belém, data registrada no sistema.  Desembargador
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor Geral de Justiça do Estado do Pará

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003516-35.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: TAILÂNDIA - CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE TAILÂNDIA - CNS 68510 - TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO.  

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
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Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 21 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003383-90.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: SANTARÉM - CARTÓRIO DO BAIRRO DA PRAINHA - SANTARÉM - CNS 160333 -
TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 21 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003416-80.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: SANTARÉM - CARTÓRIO DO BAIRRO DA PRAINHA - SANTARÉM - CNS 160333 -
TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
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arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 21 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003391-67.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: SANTARÉM - CARTÓRIO DO BAIRRO DA PRAINHA - SANTARÉM - CNS 160333 -
TJPA

 
REQUERIDO: BELÉM - DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA ARRECADAÇÃO
EXTRAJUDICIAL - SEPLAN - TJPA  

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RETIFICAÇÃO DE SELO. PROCEDIMENTO DE
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. INSTRUÇÃO DOCUMENTAL INCOMPATÍVEL. PROCEDIMENTO
E N C E R R A D O  E M  F A S E  I N S T R U T Ó R I A .  I N D I C A Ç Ã O  T E C N I C A  P A R A  N O V O
PROCEDIMENTO. ARQUIVAMENTO. 

 
DECISÃO: (...) Desse modo, a atividade homologatória da retificação exercida por esta corregedoria,
depende da regularidade da documentação apresentada pelo oficial e atestada pelo setor técnico.
Outrossim, havendo a DIVASE emitido parecer, segundo o qual inapta a documentação convém o
arquivamento deste para novo requerimento junto ao SIAE (manifestação, de ordem, nos termos
vinculados neste expediente), e, por fim, dado que, a atual fase do procedimento tem caráter meramente
instrutório, promova-se a ciência do Oficial requerente e, após, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 21 de novembro de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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*Republicação por Retificação

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO do ano de 2023:
Faço público a quem interessar possa que, para a 46ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se
no dia 6 de dezembro de 2023, às 9h (nove horas), foram pautados pela Secretaria Judiciária o julgamento
dos feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que, eventualmente, forem adiados
ou suspensos na 45ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno do ano de 2023.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
1 ? Recurso Administrativo (Processo Eletrônico nº 0009922-45.2016.8.14.0000)

 
Recorrente: Bruno Guimarães Medeiros Garcia (Advs. Luciana do Socorro de Menezes Pinheiro Pereira ?
OAB/PA 12478, Bluma Barbalho Moreira ? OAB/PA 20242)

 
Recorrida: Decisão do Conselho da Magistratura

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior  

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
2 - Agravo Interno em Exceção de Suspeição (Processo Judicial Eletrônico nº 0803754-
81.2022.8.14.0000)

 
Agravante / Excipiente: Nelson Pinto (Advs. Lana Carla Menezes Fernandes ? OAB/PA 29293, Marcelo
Ponte Ferreira de Souza ? OAB/MA 7504 e OAB/PA 9870-A, Nelson Pinto ? OAB/PA 3153)

 
Agravante / Excipiente: Augusto Otaviano da Costa Miranda (Advs. Lana Carla Menezes Fernandes ?
OAB/PA 29293, Marcelo Ponte Ferreira de Souza ? OAB/MA 7504 e OAB/PA 9870-A)

 
Agravado / Excepto: Desembargador Ricardo Ferreira Nunes

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
3 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0802266-
33.2018.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerida: Câmara Municipal de Belterra (Adv. Aline Neves Hoyos ? OAB/PA 15712)

 
Requerido: Município de Belterra (Advs. José Maria Ferreira Lima - OAB/PA 5346, Walmir Hugo Pontes
dos Santos Júnior ? OAB/PA 15317, Walmir Hugo Pontes dos Santos Neto ? OAB/PA 23444, Aline Neves

SECRETARIA JUDICIÁRIA
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Hoyos ? OAB/PA 15712, Hiroito Tabajara Lacerda de Castro ? OAB/PA 17129, José Ulisses Nunes de
Oliveira - OAB/PA 24409-A)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
4 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0806760-
67.2020.8.14.0000)

 
Requerente: Maria da Graça Medeiros Matos (Adv. Ezequias Mendes Maciel ? OAB/PA 16567)

 
Requerida: Câmara Municipal de Nova Ipixuna (Adv. Claudionor Gomes da Silveira - OAB/PA 14752)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
 

 
5 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0809989-
35.2020.8.14.0000)

 
Requerente: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública do Pará (Advs. Erica Braga Cunha da
Silva ? OAB/PA 19517, Walmir Moura Brelaz ? OAB/PA 6971, Danielle Souza de Azevedo ? OAB/PA
12293-A, Paulo Henrique Menezes Correa Junior ? OAB/PA 12598)

 
Requerida: Câmara Municipal de São João de Pirabas (Advs. Giulia de Souza Oliveira ? OAB/PA 24696,
Pedro Felipe Alves Ribeiro ? OAB/PA 26575, Carlos Augusto Pereira Rodrigues Filho ? OAB/PA 24154)

 
Interessado: Município de São João de Pirabas (Advs. Clodomir Assis Araújo ? OAB/PA 3701, Clodomir
Assis Araújo Júnior ? OAB/PA 10686, Brenda Araújo Di Iorio Braga ? OAB/PA 15692, Gilberto Pedreira
Maia ? OAB/PA 21819, Carlos Felipe Rocha Lima ? OAB/PA 26695, Ana Celina Fontelles Alves ? OAB/PA
16037)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
6 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0808788-
08.2020.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerida: Câmara Municipal de Benevides (Advs. Orlando Barata Mileo Junior ? OAB/PA 7039, Natielly
Mateus Amorim ? OAB/PA 23430, Rayna Calderaro Cristo ? OAB/PA 28639, Thiago Salim Franco de
Almeida ? OAB/PA 16942, Rafael Duque Estrada de Oliveira Peron ? OAB/PA 19681)

 
Requerido: Município de Benevides (Adv. Luiz Adauto Travassos Moreira ? OAB/PA 29320)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
16



7 - Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº
0811752-71.2020.8.14.0000)

 
Requerente: Sebastião Miranda Filho (Adv. Marcones José Santos da Silva - OAB/PA 11763)

 
Requerida: Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 53/2019 (Artigo 147-A, caput e §1º)

 
Requerida: Câmara Municipal de Marabá (Advs. Ronaldo Giusti Abreu ? OAB/PA 3628-A, Sulnara Maria
Dias - OAB/PA 15126)

 
Interessado: Município de Marabá (Procuradores do Município Absolon Mateus de Sousa Santos ?
OAB/PA 11408, Haroldo Junior Cunha e Silva ? OAB/PA 8298)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
8 - Reclamação (Processo Judicial Eletrônico nº 0808032-96.2020.8.14.0000)

 
Reclamante: Ribeiro Cordeiro Indústria e Comércio S/A (Adv. Luís Antônio Gomes de Souza Monteiro de
Brito ? OAB/PA 19905)

 
Reclamada: 2ª Turma de Direito Privado

 
Reclamada: Amazônia Indústria e Comércio de Água Mineral LTDA ? EPP (Adv. Roberto Luiz Correa ?
OAB/SC 13403)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

 
9 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0801757-
68.2019.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerida: Câmara Municipal de Belém

 
Requerido: Município de Belém (Procuradores do Município Daniel Coutinho da Silveira - OAB/PA 11595,
Carla Travassos Puga Rebelo - OAB/PA 21390-A)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
10 ? Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (Processo Judicial Eletrônico nº 0808272-
80.2023.8.14.0000) 

 
Suscitante: Juízo da 4ª Vara da Fazenda da Capital

 
Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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Interessado: 1ª Vara da Fazenda da Capital

 
Interessado: 2ª Vara da Fazenda da Capital

 
Interessado: 3ª Vara da Fazenda da Capital

 
Interessado: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Belém

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
11 ? Agravo Interno em Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0801280-
11.2020.8.14.0000)

 
Agravante: Raimundo Wilson Ferreira de Oliveira (Advs. Ugo Vasconcellos Freire ? OAB/PA 10725,
Marcio Noronha Seabra Filho ? OAB/PA 30975, Americo Herialdo de Castro Ribeiro Filho ? OAB/PA
20639, Murilo Campos Mizzerani ? OAB/PA 31335)

 
Agravado: Governador do Estado do Pará

 
Agravado: Secretário de Estado da Fazenda

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procuradores do Estado Fábio Guy Lucas Moreira ?
OAB/PA 9792, Marcelene Dias da Paz Veloso ? OAB/PA 12440)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. EZILDA PASTANA MUTRAN

 
12 - Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico nº 0804946-
49.2022.8.14.0000)

 
Requerente: Ministério Público do Estado do Pará

 
Requerido: Estado do Pará (Procurador do Estado Henrique Nobre Reis ? OAB/PA 11284)

 
Requerido: Governador do Estado do Pará

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATORA: DESA. MARIA ELVINA GEMAQUE TAVEIRA

 
13 - Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (Processo Judicial Eletrônico nº 0805559-
35.2023.8.14.0000) 

 
Suscitante: Estado do Pará (Procurador do Estado Caio de Azevedo Trindade ? OAB/PA 9780)

 
Suscitado: Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Interessado: Ministério Público do Estado do Pará
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Interessado: Paulo Cristiano Guimarães Carnevale (Advs. Brena Noronha Ribeiro ? OAB/PA 13190,
Lucas Soriano de Mello Barroso ? OAB/PA 24827, Lais Correa Feitosa ? OAB/PA 24884, Jessica Vitoria
Cunha de Figueiredo ? OAB/PA 26324, Evaldo Sena de Sousa ? OAB/PA 27327, Yasmin Monteiro
Rodrigues ? OAB/PA 33587)

 
Interessada: Associação de Cabos e Soldados da Polícia e Bombeiros do Estado do Pará

 
Interessada: Associação dos Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar do Estado do Pará (Advs. Aline
de Fatima Martins da Costa Bulhões Leite ? OAB/PA 13372, Andreia Maria Rosa de Moura ? OAB/PA
24837, Caio Cesar Martins Frazão ? OAB/PA 32329, Caio Daniel Lima Arrais ? OAB/PA 31588, Eduarda
Nadia Nabor Tamasauskas ? OAB/PA 22330, Juliana Negrão dos Santos - OAB/PA 21591, Maria Cláudia
Silva Costa ? OAB/PA 13085)

 
RELATORA: DESA. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA

 
*Republicação por Retificação

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO

 
ANÚNCIO DE JULGAMENTO DA 46ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL DO TRIBUNAL
PLENO do ano de 2023: Faço público a quem interessar possa que, para a 46ª Sessão Ordinária do
Plenário Virtual do Tribunal Pleno, a realizar-se através da ferramenta Plenário Virtual, com início às 14h
do dia 6 de dezembro de 2023, e término às 14h do dia 14 de dezembro de 2023, foram pautados, pela
Secretaria Judiciária, os feitos abaixo discriminados, podendo vir a ser apreciados aqueles que,
eventualmente, forem adiados ou suspensos na 45ª Sessão Ordinária do Plenário Virtual do Tribunal
Pleno do ano de 2023.

 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS PAUTADOS (PJe)

 
1 - Embargos de Declaração em Agravo Interno em Recurso Especial em Apelação em Ação de
Improbidade Administrativa (Processo Judicial Eletrônico nº 0000106-18.2002.8.14.0004)

 
Embargante: Aracy do Socorro da Gama Bentes (Advs. Danilo Victor da Silva Bezerra - OAB/PA 21764,
Giulia de Souza Oliveira - OAB/PA 24696)

 
Embargado: Acórdão ID 15173558

 
Embargado: Ministério Público do Estado do Pará

 
Interessado: Município de Almeirim (Procurador-Geral do Município André Ferreira Pinho ? OAB/PA
20416)

 
Procuradora de Justiça Cível: Maria da Conceição de Mattos Sousa

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
2 - Agravo Interno em Recurso Especial (Processo Judicial Eletrônico nº 0015271-
77.2008.8.14.0301)

 
Agravante: Estado do Pará (Procurador do Estado Victor André Teixeira Lima - OAB/PA 9664)
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Agravado: Marco Antônio de Souza Carvalheira (Adv. Aretha Nobre Costa ? OAB/PA 13304)

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
3 - Agravo Interno em Recurso Extraordinário (Processo Judicial Eletrônico nº 0016214-
60.2009.8.14.0301)

 
Agravante: Município de Belém (Procuradora do Município Monica Maria Lauzid de Moraes ? OAB/PA
8836)

 
Agravados: Nilzalina Freitas da Silva, Jorge de Almeida Fernandes, Wander Maciel da Silva, Lindinai do
Socorro de Sousa Pereira, Claudete Loureiro da Silva (Adv. José Ferreira das Neves ? OAB/PA 5643)

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
4 - Agravo Interno em Recurso Extraordinário (Processo Judicial Eletrônico nº 0008408-
52.2001.8.14.0301)

 
Agravante: Município de Belém (Procuradoras do Município Kharen do Socorro Huet de Bacelar Lobato ?
OAB/PA 9246, Thaysa Luanna Cunha de Lima Couto da Rocha ? OAB/PA 11221)

 
Agravada: Oriana Maria Bandeira dos Santos (Adv. Esmael Zoppé Brandão Filho ? OAB/PA 21201)

 
Procurador de Justiça Cível: Raimundo de Mendonça Ribeiro Alves

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
5 ? Agravo Interno em Recurso Especial (Processo Judicial Eletrônico nº 0861719-
26.2018.8.14.0301)

 
Agravante: Lauriane Pereira Rodrigues (Advs. Felipe Matos da Costa ? OAB/PA 21596, Carlos de Senna
Mendes Neto ? OAB/PA 18834, Fabricio Bacelar Marinho ? OAB/PA 7617, Felipe David Sirotheau ?
OAB/PA 25650-A)

 
Agravado: Estado do Pará (Procurador do Estado Angelo Demetrius de Albuquerque Carrascosa ?
OAB/PA 9381)

 
Agravada: Seap - Secretaria de Administração Penitenciária

 
Procurador de Justiça Cível: Mario Nonato Falangola

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL

 
6 - Mandado de Segurança Cível (Processo Judicial Eletrônico nº 0806308-57.2020.8.14.0000)

 
Impetrante: Daniela Castro da Silva (Advs. Daniela Castro da Silva ? OAB/PA 20069, Felipe de Andrade
Alves ? OAB/BA 46785)

 
Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso Público para o Provimento de Vagas e Formação de
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Cadastro de Reserva no Cargo de Juiz de Direito Substituto do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

 
Litisconsorte Passivo Necessário: Estado do Pará (Procurador do Estado Antônio Carlos Bernardes
Filho ? OAB/PA 5717)

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
7 ? Embargos de Declaração em Ação Direta de Inconstitucionalidade (Processo Judicial Eletrônico
nº 0810426-42.2021.8.14.0000)

 
Embargante: Município de Capanema (Adv. Caio Rodrigo Teixeira dos Santos ? OAB/PA 21957-B)

 
Embargado: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Capanema ? SSEPUMC (Advs. Marlon de
Sousa Menezes ? OAB/PA 24975, José Maria Dias de Meneses Júnior ? OAB/PA 25153, Mayco da Costa
Souza ? OAB/PA 19131)

 
Embargado: Sindicato dos Trabalhadores da Educação Pública do Estado do Pará ? SINTEPP (Advs.
Marlon de Sousa Menezes ? OAB/PA 24975, José Maria Dias de Meneses Júnior ? OAB/PA 25153,
Mayco da Costa Souza ? OAB/PA 19131)

 
Embargado: Acórdão ID 12019879

 
Requerida: Câmara Municipal de Capanema

 
Procurador-Geral de Justiça: César Bechara Nader Mattar Júnior

 
RELATOR: DES. LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
 (realizada de forma presencial)

 
35ª Sessão Ordinária do ano de 2023, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 27 de
novembro de 2023, às 09:00h, de forma presencial no Plenário. Presente os Exmos. Srs.
Desembargadores luzia nadja guimarães nascimento, josé maria teixeira do rosário e mairton marques
carneiro. Presente o representante do Ministério Público, o Procurador de Justiça, Dr. Izaias Medeiros de
Oliveira.

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
aberta a sessão, foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0809114-36.2018.8.14.0000

 
Classe Judicial AGRAVO DE INSTRUMENTO

 
Assunto Principal Multas e demais Sanções

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE HENRIQUE ANDRADE DA MOTA JÚNIOR

 
ADVOGADO CLAUDIO MEDEIROS BISINOTO - (OAB GO30428)

 
AGRAVANTE RAFAEL SALDANHA DE CAMARGOS

 
ADVOGADO CLAUDIO MEDEIROS BISINOTO - (OAB GO30428)

 
AGRAVANTE RODRIGO VALADARES ROSA

UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO- UPJ
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ADVOGADO CLAUDIO MEDEIROS BISINOTO - (OAB GO30428)

 
AGRAVANTE NOVA CARAJÁS - CONSTRUCÕES & INCORPORACÕES LTDA.

 
ADVOGADO CLAUDIO MEDEIROS BISINOTO - (OAB GO30428)

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO MARDEN HENRIQUES DE LIMA

 
ADVOGADO CARLOS VIANA BRAGA - (OAB PA11489-A)

 
ADVOGADO BRUNO FERNANDES MACHADO DE AZEVEDO - (OAB MG110820-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.

 
Ordem 002

 
Processo 0000955-35.2009.8.14.0136

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Pagamento Atrasado / Correção Monetária

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE/APELADO CLEAN GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS EIRELI

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
ADVOGADO MAURICIO BLANCO DE ALMEIDA - (OAB PA10375-A)

 
APELANTE/APELADO MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO DE FARIA - (OAB PA11063-A)

 
POLO PASSIVO
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APELADO/APELANTE MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS

 
ADVOGADO HUGO LEONARDO DE FARIA - (OAB PA11063-A)

 
APELADO/APELANTE CLEAN GESTÃO AMBIENTAL SERVICOS GERAIS EIRELI

 
ADVOGADO SABATO GIOVANI MEGALE ROSSETTI - (OAB PA2774-A)

 
ADVOGADO FRANCISCO BRASIL MONTEIRO FILHO - (OAB PA11604-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA TERCIA AVILA BASTOS DOS SANTOS

 
Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: A RELATORA PROFERIU VOTO NO SENTIDO DE NÃO CONHECER DO RECURSO DO
MUNICÍPIO DE CANAÃ DOS CARAJÁS; E DE CONHECER DO RECURSO DE CLEAN GESTÃO
AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS EIRELI E DAR PARCIAL PROVIMENTO NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA. APÓS O EXMO. DES. mairton marques carneiro PEDIU VISTA DO AUTOS.

 
Ordem 003

 
Processo 0001090-21.2003.8.14.0051

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Competência Tributária

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO ITAUTINGA AGROINDUSTRIAL S A

 
ADVOGADO WALDIR GOMES FERREIRA - (OAB PA6648-A)

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
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Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

 
Ordem 004

 
Processo 0032303-90.2011.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Dano ao Erário

 
Relatora Desembargadora LUZIA NADJA GUIMARÃES NASCIMENTO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ELIZABETH BARROSO CORREA

 
ADVOGADO GABRIEL LUCAS SILVA BARRETO - (OAB PA33272-A)

 
ADVOGADO RENAN AZEVEDO SANTOS - (OAB PA18988-A)

 
ADVOGADO PEDRO BENTES PINHEIRO FILHO - (OAB PA3210-A)

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
 Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO E DADO PROVIMENTO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.

 
Ordem 005

 
Processo 0852579-65.2018.8.14.0301

 
Classe Judicial AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer
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Relator Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
AGRAVANTE/APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
AGRAVADO/APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

 
Ordem 006

 
Processo 0805447-80.2016.8.14.0301

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Erro Médico

 
Relator Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE JULIENE NEVES DINIZ

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS UCHOA - (OAB PA14844)

 
ADVOGADO ANA PAULA LOBATO PERDIGÃO - (OAB PA224-A)

 
ADVOGADO ANA CARLA LOBATO PERDIGÃO - (OAB PA23560-A)

 
ADVOGADO ADALCINDA DA SILVA ELERES - (OAB PA6188-A)

 
ADVOGADO ELIZABETH COSTA COUTINHO - (OAB PA6747-A)

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO PERDIGÃO - (OAB PA26450-A)

 
APELANTE MUNICÍPIO DE BELÉM
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MUNICÍPIO DE BELÉM

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM JUDICIAL

 
APELADO JULIENE NEVES DINIZ

 
ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS UCHOA - (OAB PA14844)

 
ADVOGADO ANA PAULA LOBATO PERDIGÃO - (OAB PA224-A)

 
ADVOGADO ELIZABETH COSTA COUTINHO - (OAB PA6747-A)

 
ADVOGADO PAULO ROBERTO FRANCO PERDIGÃO - (OAB PA26450-A)

 
ADVOGADO ADALCINDA DA SILVA ELERES - (OAB PA6188-A)

 
ADVOGADO ANA CARLA LOBATO PERDIGÃO - (OAB PA23560-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR DE JUSTIÇA WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO

 
Turma julgadora: DESES. luzia nadja guimarães NASCIMENTO, JOSÉ maria teixeira do rosário e mairton
marques carneiro.

 
DECISÃO: À UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO E DADO PARCIAL PROVIMENTO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

 
Ordem 007

 
Processo 0812471-69.2019.8.14.0006

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Obrigação de Fazer / Não Fazer

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PA

 
PROCURADORIA MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

 
POLO PASSIVO
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APELADO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE ANANINDEUA

 
PROCURADORIA MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA

 
DECISÃO: ADIADO.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 10:00 horas, lavrando eu, Secretário da 2ª Turma
de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi

 
 

 
 
 
 
ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 27/11/2023

 
Aos vinte e sete dias de novembro do ano de dois mil e vinte e três, havendo quórum legal, o Presidente
da Turma, Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, declarou, às 9h07min, aberta a 31ª Sessão
Ordinária de 2023 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores LEONARDO
DE NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE (videoconferência) e JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR, e o Exmo. Procurador de
Justiça JOÃO GUALBERTO DOS SANTOS SILVA. O Presidente saudou a todos, desejando uma semana
abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (30ª Sessão Ordinária de 2023), foi
aprovada, por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
PARTE ADMINISTRATIVA

 
- Eleição do Presidente da 1ª Turma de Direito Privado para o ano de 2024.

 
Decisão: À unanimidade, eleito o Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO para o
exercício da função de Presidente da 1ª Turma de Direito Privado no ano de 2024.

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0814440-69.2021.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Agravo de Instrumento

 
Relatora: DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Agravante: Equatorial Para Distribuidora de Energia S.A

 
Advogada Pollyana Nascimento Martines (OAB/PA nº 29.105-A)
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Advogado Marcel Augusto Soares de Vasconcelos (OAB/PA nº 14.977-A)

 
Advogada Lucimary Galvao Leonardo (OAB/MA nº 6.100-A)

 
Advogada Lucileide Galvao Leonardo Pinheiro (OAB/PA nº 12.368-A)

 
Agravado: Agromax Equipamentos Agricolas LTDA

 
Advogada Kamilla Quadros Carvalho (OAB/PA nº 20.240-A)

 
Advogado Antonio Candido Barra Monteiro de Britto (OAB/PA nº 3.961-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, Des. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: A Turma Julgadora, por maioria de votos, conhece do recurso para negar provimento, nos termos
do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 02

 
Processo nº 0800722-39.2020.8.14.0000

 
Classe Judicial: Agravo de Instrumento

 
Relatora: DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Agravantes: Camillo Uliana, Marlene Depra Uliana e Posto Paragominas LTDA

 
Advogado Bernardo Piqueira de Andrade Lobo Soares (OAB/PA nº 26.707-A)

 
Advogado Luis Antonio Gomes de Souza Monteiro de Brito (OAB/PA nº 19.905-A)

 
Agravado Ipiranga Produtos de Petroleo S.A.

 
Advogado Guido Rogerio Macedo Silveira Filho (OAB/RJ nº 73.755)

 
Advogado Murilo Terra Demachki (OAB/PA nº 26.723-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, Des. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade de votos, conhece do recurso para dar provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 03

 
Processo nº 0823678-24.2017.8.14.0301
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Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relatora: DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Agravante/Apelante: Rui Guilherme Alves Rodrigues

 
Advogada Clara da Costa Aquino (OAB/PA nº 33.729-A)

 
Advogada Patricia Lia Araujo de Macedo (OAB/PA nº 24.471-A)

 
Advogado Gerson Nylander Brito Filho (OAB/PA nº 26.903-A)

 
Advogado Jose Augusto Freire Figueiredo (OAB/PA nº 6.557-A)

 
Advogada Larissa Carneiro Rodrigues (OAB/PA nº 24.842-A)

 
Advogada Carla do Socorro Rodrigues Alves (OAB/PA nº 14.073-A)

 
Agravado/Apelado: Hapvida Assistencia Médica LTDA

 
Advogado Isaac Costa Lazaro Filho (OAB/CE nº 18.663-A)

 
Advogado Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/SP nº 128.341-A)

 
Advogado Leonardo Amaral Pinheiro da Silva (OAB/PA nº 8.699-A)

 
Advogada Ana Laura da Cunha Catarino (OAB/PA nº 21.386)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO, Des. MARIA FILOMENA DE ALMEIDA
BUARQUE e Des. JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR.

 
Sustentação oral realizada pelo agravante (adv. Clara da Costa Aquino - OAB/PA nº 33.729-A) e pela
agravada (Adv. Ana Laura da Cunha Catarino - OAB/PA nº 21.386)

 
Decisão: A Turma Julgadora, por unanimidade de votos, conhece do recurso para negar provimento, nos
termos do voto da Eminente Relatora.

 
Ordem 04

 
Processo nº 0004143-08.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
RELATOR(A): DESEMBARGADORA MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO

 
Agravante/Apelante: Maria Lucileia dos Santos Lima

 
Advogada Eva Virginia Mendonca de Abreu (OAB/PA nº 3.757-A)

 
Advogado Breno Filippe de Alcantara Gomes (OAB/PA nº 21.820-A)
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Advogado Diorgeo Diovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva (OAB/PA nº 12.614)

 
Agravado/Apelado: Banco Bradesco S/A

 
Procuradoria Banco Bradesco S/A.

 
Decisão: Processo retirado de pauta a pedido da Eminente Relatora.

 
Ordem 05

 
Processo nº 0800408-62.2021.8.14.0096

 
Classe Judicial: Apelação Cível

 
Relator: DESEMBARGADOR JOSÉ TORQUATO ARAÚJO DE ALENCAR

 
Apelante: Banco Itau Bmg Consignado S.A.

 
Advogada Eny Ange Soledade Bittencourt de Araujo (OAB/PA nº 28.247-A)

 
Advogado Dênis da Silva Farias (OAB/PA nº 11.207)

 
Apelado: Maria Pinto da Silva

 
Advogado Andrelino Flavio da Costa Bitencourt Junior (OAB/PA nº 11.112-A)

 
Sustentação oral realizada pelo apelante (adv Dênis da Silva Farias - OAB/PA nº 11.207)

 
Decisão: Processo retirado de pauta a pedido do Eminente Relator.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h02, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargador CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.
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34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 20 DE NOVEMBRO DE
2023, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL
COELHO. Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Eva do Amaral Coelho,
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 34ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal,
com a presença dos Exmos. Srs. Deses.  Leonam Gondim da Cruz Junior, Rosi Maria Gomes de Farias,
Kédima Lyra (participação por videoconferência) e Pedro Pinheiro Sotero, dos Exmos. Srs. Juízes
Convocados Sérgio Augusto Andrade de Lima e José Antônio Ferreira Cavalcante, da Exma. Sra.
Representante do Ministério Público, Dra. Ana Tereza do Socorro da Silva Abucater e da Secretária da
Seção de Direito Penal, Dra. Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas : Exmos. Deses.
Rômulo José Ferreira Nunes, Vania Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira (licença para tratamento
de saúde), Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos (atual Presidente do Tribunal de Justiça do Estado
do Pará), José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior. Após lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, a
Exma. Desa. Presidente deu início aos trabalhos na seguinte ordem:

 
JULGAMENTOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0813825-11.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ROSIVAN FERREIRA ELEOTÉRIO

 
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO FERREIRA MARTINS JÚNIOR - (OAB PA22884-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO

 
ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0814723-24.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA PEREIRA

 
ADVOGADO: ARTHUR KALLIN OLIVEIRA MAIA - (OAB PA19600-A)

 

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
ADIADO em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0812920-06.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: N. R. DA S.

 
ADVOGADO: LEO POLITO DE ANDRADE - (OAB PA19362-A)

 
ADVOGADO: ANA PAULA PINHEIRO DA SILVA ANTUNES - (OAB PA24218-A)

 
ADVOGADO: WILLIBALD QUINTANILHA BIBAS NETTO - (OAB PA17699-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA

 
Obs1: Indagados, somente a Defesa solicitou a leitura do relatório.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pela advogada Ana Paula Pinheiro da Silva Antunes, que, da
tribuna, solicitou que não houvesse transmissão do julgamento em razão de se tratar de processo em
segredo de justiça. Dada a palavra ao Exmo. Des. Relator o pedido foi indeferido eis que a legislação
protege a vítima e esta não será citada no julgamento.

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 004

 
Processo: 0815321-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: PEDRO LUIZ CAMPONOGARA

 
ADVOGADO: MATHIS HALEY PUERARI PEDRA - (OAB MT22764/O)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE AVEIRO
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs1: Indagados, a Defesa e o Ministério Público dispensaram a leitura do relatório.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pela advogado Mathis Harley Puerari Pedra (remotamente).

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0815281-93.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE REPRESENTAÇÃO DE MEDIDA
SOCIOEDUCATIVA COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: P. H. N. DA S.

 
PACIENTE: L. G. O. F.

 
PACIENTE: C. E. F. DE S.

 
PACIENTE: E. J. V. E V.

 
PACIENTE: J. V. F.

 
PACIENTE: J. V. DE C. DOS S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TOMÉ-AÇU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para trancar a
representação concernente à medida socioeducativa (Processo nº 0800756-57.2022.8.14.0060), por
ausência de tipicidade da conduta.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0816234-57.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR
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PACIENTE: JONAS RIBEIRO BARBOSA DA SILVA ou IVANDO COELHO ROCHA

 
ADVOGADO: RINALDO RIBEIRO MORAES - (OAB PA26330-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER

 
Obs1: Indagados, somente a Defesa solicitou a leitura do relatório.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Rinaldo Ribeiro Moraes

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0815260-20.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO DE
LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: J. P. F. DE L.

 
ADVOGADO: BRUNA RAFAELLE DE MORAES E MORAES - (OAB PA31057-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para determinar o
trancamento da ação penal (Processo nº 0804305-79.2023.8.14.0015) em relação ao ora paciente, em
razão da inépcia da peça inaugural, podendo outra ser formalizada, desde que obedecido o disposto no
art. 41 da Lei Penal Adjetiva.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0815850-94.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PARA REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA
PRISÃO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: JOSÉ LUIZ AMORIM DE CARVALHO

 
ADVOGADO: CÉSAR RAMOS DA COSTA - (OAB PA11021-A)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Obs1: Indagados,  a Defesa e o Ministério Público dispensaram da leitura do relatório.

 
Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado César Ramos da Costa

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0816028-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RONALDO DE JESUS MOURA

 
ADVOGADO: MÁRIO WILLIAM BRUNO DO NASCIMENTO COUTO - (OAB PA17153-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HAMILTON NOGUEIRA SALAME

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0814751-89.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ROMILDO LOPES DA SILVA

 
ADVOGADO: LEONARDO BRAGA DUARTE - (OAB TO8161-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Obs1: Indagados, somente a Defesa solicitou a leitura do relatório.
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Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado Leonardo Braga Duarte.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0816285-68.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: LUCAS DE TARSO SANTOS SALES

 
ADVOGADO: NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR - (OAB PA7829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). DULCELINDA LOBATO PANTOJA

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0815494-02.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS PREVENTIVO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: GLÁUCIA LEIDE RAMOS E SILVA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0811737-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO E PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
PEDIDO DE LIMINAR
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: FAGNER SILVA BATISTA

 
PACIENTE: JOÃO PEDRO SOUSA DO CARMO

 
PACIENTE: KEMILY BATISTA DE SOUSA

 
ADVOGADO: JACKSON DE SOUSA ARAÚJO - (OAB PA35367)

 
ADVOGADO: EDINELSON MOTA BATISTA - (OAB PA34325-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO

 
# Julgamento presidido pelo Exmo. Des. Leonam Gondim da Cruz Júnior

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem, para anular a prova obtida
mediante a realização de busca pessoal nos pacientes, bem como, todos os demais elementos probatórios
dela derivados e considerando, ainda, que o lastro utilizado pelo Ministério Público para o oferecimento da
denúncia, na origem, baseia-se, exclusivamente, neste acervo de provas, determinou, por conseguinte, o
trancamento da ação penal no processo originário, mediante a rejeição da denúncia. Por consectário,
concedeu a ordem, para revogar a prisão preventiva dos pacientes FAGNER SILVA BATISTA e JOÃO
PEDRO SOUSA DO CARMO, devendo ser expedido o competente alvará de soltura, o qual deverá ser
assinado pelo juízo de origem, incluindo-se os dados no Banco Nacional de Mandados de Prisão.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0814931-08.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: L. F. L.

 
ADVOGADO: JOÃO FREDIL RODRIGUES BENDELAQUE JÚNIOR - (OAB PA26857-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

 
*Suspeição: Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
Obs1: Indagados, somente a Defesa solicitou a leitura do relatório.
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Obs2: Houve sustentação oral realizada pelo advogado João Fredil Rodrigues Bendelaque Junior.

 
Decisão: À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Após e não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a Sessão às 11h50. Eu, Maria de Nazaré Carvalho
Franco, Secretaria da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ATA, que vai devidamente assinada pela
douta Presidência.

 
Desª. EVA DO AMARAL COELHO

 
Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
74ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ? PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada
em 21 de novembro de 2023, às 14h, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Eva do
Amaral Coelho, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira Nunes,
Leonam Gondim da Cruz Junior, Kédima Lyra, Pedro Pinheiro Sotero, dos Juízes Convocados  Sergio
Augusto Andrade de Lima  e José Antônio Ferreira Cavalcante e do Excelentíssimo Procurador de Justiça
Dr(a). Ana Tereza do Socorro da Silva Abucater.

 
                                                          PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0815083-56.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: V. F. DOS R.

 
ADVOGADO: MATHEU DA SILVA PEREIRA - (OAB PA34479)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ACARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0809028-89.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES
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PACIENTE: R. DA S. D.

 
ADVOGADO: RODRIGO DA SILVA DIAS - (OAB PA31867-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0814666-06.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: R. F. E.

 
ADVOGADO: LUIZ ANTONIO FERREIRA MARTINS JÚNIOR - (OAB PA22884-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 004

 
Processo: 0814262-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: PABLO MELO MARTINS

 
ADVOGADO: KAYLA SANTOS DA SILVA - (OAB PA32902-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE FARO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.
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Ordem: 005

 
Processo: 0816305-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARCOS MAIA RODRIGUES

 
ADVOGADO: WASCHINGTON MARCELO AMORIM DA SILVA - (OAB MA23322)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 006

 
Processo: 0814962-28.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DIONES DE SOUZA ARAÚJO

 
ADVOGADO: ADRIANO LEITE DA SILVA - (OAB PA31441-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0814498-04.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARIA ELISIA CARMO SILVA

 
ADVOGADO: RAPHAEL SODRE CITTADINO - (OAB DF53229)
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ADVOGADO: DEMÉTRIO WEILL PESSOA RAMOS - (OAB DF36526)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0815135-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DAIANE DA SILVA OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ELSON REZENDE DE OLIVEIRA - (OAB MT12452-O)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0811622-76.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
EMBARGANTE: DENIS DA CONCEIÇÃO MATOS

 
ADVOGADO: THIAGO DE CARVALHO MACHADO - (OAB PA12756-A)

 
ADVOGADO: VITOR DE ASSIS VOSS - (OAB PA26038-A)

 
EMBARGADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 16206317 da E. Seção de Direito Penal, prolatado
em 25/09/2023 e publicado no DJEN em 27/09/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0815777-25.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: I. DE S. S.

 
ADVOGADO: JAIR EDUARDO ARRUDA GUIMARÃES - (OAB PA30319-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE NOVO REPARTIMENTO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 011

 
Processo: 0814919-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DANIELLY NUNES E SILVA

 
ADVOGADO: DANILO RANIERI MARTINS GOMES - (OAB PA31480-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0812965-10.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES
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PACIENTE: DIOLENIO DO NASCIMENTO GOMES

 
ADVOGADO: KATIUSSYA CAROLINE PEREIRA SILVA - (OAB PA16829-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREU BRANCO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0809679-24.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: EDSON MACHADO SOARES

 
ADVOGADO: MARCOS JOSÉ SIQUEIRA DAS DORES - (OAB PA14870-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0814805-55.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DÉBORA COSTA GONÇALVES

 
ADVOGADO: JORGE RIBEIRO DIAS DOS SANTOS - (OAB PA24399-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 015

 
Processo: 0816629-49.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: BRENDA THALITA MORAES RODRIGUES

 
ADVOGADO: FÁBIO JOSÉ FURTADO DOS REMÉDIOS KASAHARA - (OAB PA21091-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DISTRITAL DE ICOARACI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0816459-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: GUILHERME LEÃO RIBEIRO

 
ADVOGADO: AMANDA VIEIRA MARTINS - (OAB PA20758-A)

 
ADVOGADO: RAFAEL ROLLA SIQUEIRA - (OAB PA14468-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0815252-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: RÔMULO VINÍCIUS NEVES MONTEIRO
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ADVOGADO: MAXIMILIANO DE ARAÚJO COSTA - (OAB PA16804-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE COLARES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0812648-12.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: JEFERSON CARLOS DE MATOS DA SILVA

 
ADVOGADO: ALDANERYS MATOS AMARAL CARVALHO - (OAB PA10129-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0812903-67.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: CLEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO

 
ADVOGADO: JÉSSICA SANTIAGO SOARES - (OAB MG187918)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 020
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Processo: 0813533-26.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: GUILHERME RONEGA SOUSA DE OLIVEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0814163-82.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: IVAN DAS GRAÇAS SILVA

 
ADVOGADO: LEON CÁSSIO CARDOSO TANGERINO - (OAB SP366235-A)

 
ADVOGADO: JORGE LUIZ ANJOS TANGERINO - (OAB PA9009-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0815093-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: G. S. DE J.

 
ADVOGADO: JOSÉ VIRLANDIO PEREIRA SILVA - (OAB AP4885)
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MEDICILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0814243-46.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: SIVANEI FERREIRA CORRÊA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE BREVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0813494-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ALBERTO PEREIRA DE SOUZA JÚNIOR

 
ADVOGADO: ROCHERTER WALBER BARBOSA MARQUES - (OAB PA19230-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VITÓRIA DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0812298-24.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: CARLOS ORLANDO SILVA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: EULA PAULA FERREIRA FERNANDES - (OAB PA14515-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0811566-43.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: SABRINA SANTOS BORGES DA SILVA

 
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA - (OAB PI6150-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IPIXUNA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 027

 
Processo: 0813684-89.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: AMAX DE OLIVEIRA SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE VIGIA DE NAZARÉ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0816467-54.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: BRENDO JOSÉ DA COSTA FERREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0813833-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: MANOEL DE CARVALHO ALVES

 
ADVOGADO: EDSON SANTOS DOS REIS - (OAB PA16950-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GURUPÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0814122-18.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA
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PACIENTE: RENNA SOARES RIBEIRO

 
ADVOGADO: EDUARDO SOUSA DA SILVA - (OAB PA21742-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0814235-69.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: WILLEN PEREIRA PANTOJA

 
ADVOGADO: GUSTAVO RAMOS MELO - (OAB PA32736-A)

 
ADVOGADO: EDUARDO BATISTA FERRO - (OAB PA33103-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE TAILÂNDIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 032

 
Processo: 0814256-45.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: HELTON SOUSA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: KELVYN CARLOS DA SILVA MENDES - (OAB PA26494-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0812868-10.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: ADELMO DOS SANTOS LACERDA

 
ADVOGADO: ANAMELIA SILVA FERREIRA - (OAB PA16589-B)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 034

 
Processo: 0813994-95.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: SEBASTIÃO DAVID DE ARAÚJO NETO

 
ADVOGADO: MICHEL OLIVEIRA SILVA DE MELO - (OAB PA17866-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0813807-87.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA LYRA

 
PACIENTE: J. L. DE S. J.
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ADVOGADO: MATHEUS DANTAS VILELA - (OAB MG201253)

 
ADVOGADO: BEATRIZ VILELA DE ÁVILA - (OAB MG224880)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0815191-85.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
AGRAVANTE: AGUINALDO FREITAS PINTO

 
ADVOGADO: RAYSA RODRIGUES DA COSTA - (OAB PA32976-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (V. Acórdão ID 16594373 da E. Seção de Direito Penal, prolatado em
19/10/2023 e publicado no DJEN em 25/10/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE PARAGOMINAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 037

 
Processo: 0815954-86.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: CARLOS ROGÉRIO DO VALE NASCIMENTO

 
ADVOGADO: HELEN NASCIMENTO DA SILVA - (OAB DF41691-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0816058-78.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: ROSIVAN FERREIRA ELEOTÉRIO

 
ADVOGADO: LUIZ ANTÔNIO FERREIRA MARTINS JÚNIOR - (OAB PA22884-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 039

 
Processo: 0816596-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: AGENOR DO CARMO MONTEIRO

 
ADVOGADO: MAÍRA AIMÉE E SILVA DE QUEIROZ - (OAB PA28012-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO ? PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Ordem: 040

 
Processo: 0815762-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: AILTON SILVA DE CASTRO
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ADVOGADO: THEYLHOR HAUSTON SILVEIRA LIMA - (OAB PA30884-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 041

 
Processo: 0816247-56.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: JEFFERSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

 
PACIENTE: HENDREW KAUÃ DA CONCEIÇÃO SILVA

 
ADVOGADO: DANIEL GOMES MAXIMIANO - (OAB PA35578)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 042

 
Processo: 0815647-35.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: W. C. F. E F.

 
ADVOGADO: ROGÉRIO WILLIAM ARAÚJO FERREIRA - (OAB PA33046-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu parcialmente a ordem.
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Ordem: 043

 
Processo: 0816679-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: VINÍCIUS JANUÁRIO PINTO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: JOÃO BOSCO RODRIGUES DEMÉTRIO - (OAB PA22190-A)

 
ADVOGADO: GABRIELA XAVIER ALEXANDRE - (OAB PA29860-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE TUCURUÍ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 044

 
Processo: 0815027-23.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: O. DE A. S.

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE ITAITUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 045

 
Processo: 0816039-72.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Juiz Convocado JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE

 
PACIENTE: JACIVALDO DE JESUS BAÍA BARROSO
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ADVOGADO: MARCELO ALBERTO DO NASCIMENTO VIANA - (OAB PA27394-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão :  À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Sessão encerrada às 14 horas do dia 23 de novembro de 2023. Eu, Maria de Nazaré C. Franco, Secretária
da Seção de Direito Penal, digitei e subscrevi.

 
Desa. EVA DO AMARAL COELHO

 
Presidente da Seção de Direito Penal
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A Ilustríssima Senhora ANA LÚCIA MONTEIRO DE SOUSA, Secretária de Gestão de Pessoas em
exercício deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 5903/2019-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01444. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63778, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora ANA BEATRIZ SANTOS DE SOUSA, matrícula nº 189162,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01445. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63784, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora CAMILLA SOUSA CORREA, matrícula nº 189529, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01446. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63788, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor CHRISTIAN MALLONE RODRIGUES SANTOS, matrícula nº
189308, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01447. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63870, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor EDSON GUILHERME MOREIRA LIMA FREITAS, matrícula
nº 189227, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01448. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63869, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor DIOGO MARTINS DOS SANTOS DIAS, matrícula nº 189375,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01449. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63871, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor HENRIQUE SAMUEL RIBEIRO DE CARVALHO, matrícula
nº 189260, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01450. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63872, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor HIAGO VICENTE TENORIO RIBEIRO, matrícula nº 189286,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.
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PORTARIA TJPA- PGP-2023/01451. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63873, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor JOÃO ANTONIO GARCIA NETO, matrícula nº 189359,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01452. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63882, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor JOSÉ HENRIQUE AFFONSO FERREIRA MIRANDA,
 matrícula nº 189243, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01453. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63883, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor LEONARDO SERRUYA MENDES, matrícula nº 189588,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01454. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63885, o servidor foi considerado apto;
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Homologar o estágio probatório do servidor LUCAS GOMES VERAS, matrícula nº 189481, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01455. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63886, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora MARICELIA CRISTIAM LOPES MACHADO, matrícula nº
189448, Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01456. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63887, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora MONIQUE MATIAS DE SOUSA, matrícula nº 189499,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01457. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63888, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora NICOLI MACHADO PORTELA, matrícula nº 189278,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01458. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
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Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63890, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor NILDO RIZZI NETO, matrícula nº 189197, Oficial de Justiça
Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01459. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63892, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor RENAN NORONHA CAVALCANTE, matrícula nº 189367,
Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01460. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63894, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor SAMUEL SILVA MACEDO, matrícula nº 189201, Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01461. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63900, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora THAIS VIANA DE ALENCAR, matrícula nº 189171, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01462. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;
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Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63902, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor VITOR DA SILVA TOSCANO, matrícula nº 189251, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01463. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63904, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor YASSER FELIX GAZEL, matrícula nº 189294, Oficial de
Justiça Avaliador.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01464. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63912, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor AIRTON BARBOSA MARTINS FILHO, matrícula nº 189421,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01465. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63914, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora FABIANA CARNEIRO DE SOUSA SILVA, matrícula nº
189332, Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01466. Belém, 27 de novembro de 2023.
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Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63915, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora KARINA DI LELI AGUIAR MELO, matrícula nº 189413,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01467. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63916, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora RAÍSSA MODESTO DA COSTA, matrícula nº 189341,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01468. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63920, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora AYANA SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 189405,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01469. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63923, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor CARLOS EDUARDO ALVES CARTAXO RODRIGUES,
 matrícula nº 189626, Oficial de Justiça Avaliador.
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PORTARIA TJPA- PGP-2023/01470. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63924, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor LUIS FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO JUNIOR, matrícula
nº 189766, Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01471. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/63925, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora NATALIA FRANKLIN SILVA E CARVALHO, matrícula nº
189464, Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA- PGP-2023/01478. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64093, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora ANA PRISCIA DOS SANTOS RIO, matrícula nº 189553,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01479. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64094, a servidora foi considerada apta;
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Homologar o estágio probatório da servidora BRENNA REGIS NASCIMENTO, matrícula nº 189707,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01480. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64096, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor JOSÉ MATHEUS PINTO SANTOS, matrícula nº 189642,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01481. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64098, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora TAMARA MARIA DE BARROS LIMA, matrícula nº 189685,
Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01482. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64100, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor WILLIAN MOREIRA DIAS, matrícula nº 189537, Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01483. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;
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Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64110, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor FELIPE ASSUNCAO CASTRO, matrícula nº 189774, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01484. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64112, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor LUIZ FERNANDO COSTA MACIEL, matrícula nº 189618,
Analista Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01485. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64113, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor MATEUS NUNES DA COSTA, matrícula nº 189634, Auxiliar
Judiciário.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01486. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;

 
Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64116, o servidor foi considerado apto;

 
Homologar o estágio probatório do servidor MAZIO PEREIRA DA CRUZ, matrícula nº 189740, Analista
Judiciário ? Área Judiciária.

 
PORTARIA TJPA-PGP-2023/01487. Belém, 27 de novembro de 2023.

 
Considerando o disposto no Art. 32 da Lei 5.810/94 - Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Pará;
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Considerando o inteiro teor da Resolução nº 002/2010-GP - Avaliação de Desempenho de Servidores em
Estágio Probatório deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará;

 
Considerando que na Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, constante do processo TJPA-
MEM-2023/64119, a servidora foi considerada apta;

 
Homologar o estágio probatório da servidora NATASHIA PAULA BEDE MAIA DE CASTRO, matrícula nº
189731, Analista Judiciário ? Área Judiciária.
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Número do processo: 0836285-59.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CRISTIANO PAMPLONA DAIBES
Participação: ADVOGADO Nome: MARCUS AQUINO DE AZEVEDO OAB: 010277/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836285-59.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: CRISTIANO PAMPLONA DAIBES 
 
Adv.: MARCUS AQUINO DE AZEVEDO

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR CRISTIANO PAMPLONA DAIBES, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 24 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 

FÓRUM CÍVEL

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE BELÉM
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Número do processo: 0837964-94.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: PAULO HENRIQUE CORDEIRO DE
SOUZA LEAO Participação: ADVOGADO Nome: MATHEUS OLIVEIRA RAMALHO GUEDES OAB:
44878/PE 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0837964-94.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: PAULO HENRIQUE CORDEIRO DE SOUZA LEAO 
 
Adv.: MATHEUS OLIVEIRA RAMALHO GUEDES

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR PAULO HENRIQUE CORDEIRO DE SOUZA LEAO, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 24 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0832998-88.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANA DO SOCORRO SOUSA
FONTE Participação: ADVOGADO Nome: ANA DO SOCORRO SOUSA FONTE OAB: 23756/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0832998-88.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: ANA DO SOCORRO SOUSA FONTE 
 
Adv.: ANA DO SOCORRO SOUSA FONTE

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR ANA DO SOCORRO SOUSA FONTE, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 24 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810865-52.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TEREZINHA RENILDA MIRANDA
DE ALMEIDA Participação: ADVOGADO Nome: SELMA MARIA LOPES OAB: 6466/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810865-52.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: TEREZINHA RENILDA MIRANDA DE ALMEIDA 
 
Adv.: SELMA MARIA LOPES

 
FINALIDADE:    NOTIFICAR TEREZINHA RENILDA MIRANDA DE ALMEIDA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 24 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0869280-28.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE MANOEL MARQUES
RODRIGUES BRANDAO Participação: ADVOGADO Nome: ANTONIO JOSE DANTAS RIBEIRO OAB:
1312/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0869280-28.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: JOSE MANOEL MARQUES RODRIGUES BRANDAO 
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Adv.: ANTONIO JOSE DANTAS RIBEIRO

 
FINALIDADE:      NOTIFICAR JOSE MANOEL MARQUES RODRIGUES BRANDAO, na pessoa do
seu/sua advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 24 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0836249-17.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ELTON NASCIMENTO CORREA
Participação: ADVOGADO Nome: GABRIELLY LUANNY CORREA DE SA OAB: 30367/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0836249-17.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO ELTON NASCIMENTO CORREA 
 
Adv.: GABRIELLY LUANNY CORREA DE SA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR ELTON NASCIMENTO CORREA , na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
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protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808076-80.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: CONSORCIO NACIONAL HONDA
LTDA Participação: ADVOGADO Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB: 156187/SP
Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 192649/SP 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808076-80.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA 
 
Adv.: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808046-45.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: CELSO MARCON OAB: 10990/ES 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808046-45.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. 
 
Adv.: CELSO MARCON

 
FINALIDADE:     NOTIFICAR BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A., na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023
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Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808043-90.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SABINO DE OLIVEIRA
COMERCIO E NAVEGACAO S/A - SANAVE Participação: ADVOGADO Nome: MAURO MONTEIRO
PLATILHA OAB: 019283/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808043-90.2023.8.14.0301 
NOTIFICADO SABINO DE OLIVEIRA COMERCIO E NAVEGACAO S/A - SANAVE 
Endereço: AV PEDRO ALVARES CABRAL 1323, Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66050-400 
 

 
FINALIDADE:         NOTIFICAR SABINO DE OLIVEIRA COMERCIO E NAVEGACAO S/A - SANAVE para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) ou
no Fórum Cível, localizado na Praça Felipe Patroni s/n, Cidade Velha, nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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Número do processo: 0808049-97.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: META EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RAISSA PONTES GUIMARAES OAB: 26576/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808049-97.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO META EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
 
Adv.: RAISSA PONTES GUIMARAES

 
FINALIDADE:       NOTIFICARMETA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, na pessoa do seu/sua
advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808079-35.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: ALFREDO DA SILVA BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: OSWALDO DE OLIVEIRA COELHO FILHO OAB: 2566/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
77



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808079-35.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: ALFREDO DA SILVA BARBOSA 
 
Adv.: OSWALDO DE OLIVEIRA COELHO FILHO

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR ALFREDO DA SILVA BARBOSA, na pessoa do seu/sua advogado(a), para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808011-85.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: UNICRED DE BELEM -COOP DE
ECON E CREDITO MUTUO DOS PROF DE NIVEL SUPERIOR DA AREA DE SAUDE DE BELEM
Participação: ADVOGADO Nome: MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA OAB: 2203/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
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Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808011-85.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO UNICRED DE BELEM -COOP DE ECON E CREDITO MUTUO DOS PROF DE NIVEL
SUPERIOR DA AREA DE SAUDE DE BELEM 
 
Adv.: MANOEL JOSE MONTEIRO SIQUEIRA

 
FINALIDADE:    NOTIFICAR UNICRED DE BELEM -COOP DE ECON E CREDITO MUTUO DOS PROF
DE NIVEL SUPERIOR DA AREA DE SAUDE DE BELEM, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0883330-59.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOSE ANIZIO DE OLIVEIRA NETO
Participação: ADVOGADO Nome: JESSICA FERNANDA MARTINS ABDON OAB: 29983/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0883330-59.2023.8.14.0301  
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NOTIFICADO JOSE ANIZIO DE OLIVEIRA NETO 
 
Adv.: JESSICA FERNANDA MARTINS ABDON

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR JOSE ANIZIO DE OLIVEIRA NETO, na pessoa do seu/sua advogado(a),
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das 
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808045-60.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: CARMITO
CARNEIRO DE PINHO Participação: REQUERENTE Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR ADVOGADOS ASSOCIADOS
registrado(a) civilmente como JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR OAB: 45445/PR 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808045-60.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: ITAU UNIBANCO S.A. 
 
Adv.: JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR ADVOGADOS ASSOCIADOS REGISTRADO(A)
CIVILMENTE COMO JOSE CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR ITAU UNIBANCO S.A., na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
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proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém

 
 

 
 
 
Número do processo: 0808077-65.2023.8.14.0301 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: VALMIR PEREIRA FILHO
Participação: ADVOGADO Nome: NARIJANE FERREIRA PEREIRA OAB: 16009/RN 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BELÉM, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0808077-65.2023.8.14.0301  
NOTIFICADO: VALMIR PEREIRA FILHO 
 
Adv.: NARIJANE FERREIRA PEREIRA

 
FINALIDADE:       NOTIFICAR VALMIR PEREIRA FILHO, na pessoa do seu/sua advogado(a), para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço cobranca01@tjpa.jus.br ou pelo celular (91) 98251-4983 (whatsapp) nos
dias úteis das 8h às 14h.

 
Belém/PA, 27 de novembro de 2023

 
Everton de Araújo Silva  
Chefe da Unidade de Arrecadação ? FRJ ? Belém
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EDITAL DE LEILÃO 
(Art. 879 a 903 do CPC) 
 
Ação: Cumprimento de Sentença em Ação de Alimentos 
PROCESSO: nº 0330267-26.2016.8.14.0301 
EXEQUENTE: M L de O S, menor de idade representada por A L S de O S 
EXECUTADA: M. L. G. S. 
 
A Exma Sra. Diana Cristina Ferreira da Cunha, Juíza respondendo pela 5ª Vara de Família da Comarca de
Belém, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou dele tiverem conhecimento, que na data, horário e local abaixo informados será levado à
LEILÃO Único e Presencial do bem penhorado nos autos do processo, cujos participantes deverão
comparecer devidamente identificados, conforme abaixo descrito, tudo a ser regido nos temos dos Artigos
879 a 903 do Código de Processo Civil. 
 
Data: 13/12/2023, às 10h, na Sala de Leilões Judiciais, localizada na Sala 128, do 1º andar do prédio
anexo I do Fórum Cível da Capital, Rua Coronel Fontoura s/n (Praça Felipe Patroni) - Cidade Velha,
Belém/PA, a ser realizado pela leiloeira judicial, Sra. Kátia Patrícia Brasil da Cunha (contato: 32052834). 
 
DESCRIÇÃO DO BEM: Motocicleta JTA/SUZUKI EM 125 YES, ano/modelo 2008/2009, placa JVZ4184,
chassi 9CDNF41LJ9M279041, Renavan 144067315. 
 
ARREMATAÇÃO: Valor mínimo de R$ 5.205,00 (cinco mil, duzentos e cinco reais), de acordo com
informação obtida da rede mundial de computadores, no sítio Tabela Fipe; (§ 1º do Art. 880 do CPC), não
sendo aceito lance que ofereça preço inferior a 50% (cinquenta por cento) desta avaliação (§ único do Art.
891 do CPC), advertindo-se ao arrematante sobre as sanções previstas no Art. 897 do CPC. 
 
O bem encontra-se retido no pátio da Empresa VIP Leilões, localizada na Rodovia Alça Viária, Km 01, nº
888, São João, Marituba/PA ((91) 3241-2168 e (91) 99390-7508), email: desbloqueios@vipleiloes.com.br 
 
Constam débitos sobre o bem referentes à IPVA, licenciamento, taxa de bombeiros, seguro obrigatório,
multas, e saldos devedores correspondentes a despesas com recolhimento e estadia, cujos valores
atualizados e cópia do documento de recolhimento pode ser obtido junto a Vip Leilões e Detran/PA. 
 
Dado de passado nesta cidade de Belém do Pará, aos vinte e um dias do mês de novembro de dois mil e
vinte e três, eu, Mário Oswaldo Silva de Mendonça, Diretor de Secretaria ? UPJ de Família da Capital,
expedi e subscrevo eletronicamente por ordem da Exma. Sra. Juíza e do Prov. 006/2006 da CJRMB. 
 
Mário Oswaldo Silva de Mendonça 
Diretor de Secretaria ? UPJ de Família da Capital 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - EDITAIS

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
83



 

 

 

 
 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de
instrução e julgamento para 28/05/2024, às 08:45 horas, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 20 de julho de 2022. 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA

 
 

 
 
 
 
Processo: 0802696-25.2022.8.14.0006 

 
Nome: ANTONIO MARIA REIS CORREA

 
Advogado do(a) REU: SERGIO DE JESUS CORREA - PA21235

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 25/03/2024 09:00h, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 7 de novembro de 2022 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da 4ª Vara Criminal de Ananindeua/PA

 
.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0807220-65.2022.8.14.0006 

 
Nome: NELIO BATISTA SANTANA 
Endereço: Rua Jovelina Carneiro, 1, Icuí-Guajará, ANANINDEUA - PA - CEP: 67125-741 

 
Telefone: 99184-4030

 
Tipificação penal: Art. 24-A da Lei 11.340/2006

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.
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Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 11/06/2024, às 08:45 horas, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 5 de abril de 2023 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

 
.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0805593-60.2021.8.14.0006 

 
Nome: KLEBER BARBOSA DOS SANTOS 
 

 
Tipificação penal: artigo 147 do Código Penal Brasileiro e art. 21 do Decreto-Lei n.º 3.688/41 c/c art. 7°, I e
II, da Lei n° 11.340/06, art. 232 do Estatuto da Criança e do Adolescente

 
Advogado: DR. PAULO ROBERTO VALE DOS REIS, OAB/PA 4.276

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
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os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 03/06/2024, às 08:30 horas, oportunidade em que serão colhidos os
depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 4 de abril de 2023 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

 
.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0812490-36.2023.8.14.0006 

 
Nome: RODRIGO RAMOS BATISTA 
Tipificação penal: art. 129, §13º do Código Penal Brasileiro c/c art. 5º, III e art. 7º, ambos da Lei 11.340/06

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 25/09/2024, às 09:15 horas, oportunidade em que serão
colhidos os depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será
interrogado.
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INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Caso necessário, fica desde já autorizado o cumprimento das diligências fora do horário de expediente
forense, nos termos do art. 212, §2º do CPC. 

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 17 de agosto de 2023

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA 

 
 

 
 
 
 
Processo: 0812771-26.2022.8.14.0006 

 
Nome: VALBER DA SILVA PINHEIRO 

 
Tipificação penal: arts. 129, §13 e art. 140, ambos do CPB, c/c art. 7°, I, II, da Lei n° 11.340/06

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 18/07/2024, às 09:30 horas, oportunidade em que serão
colhidos os depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será
interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.
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Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.

 
A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 6 de junho de 2023 

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 

 
.

 
 

 
 
 
 
Processo: 0809390-73.2023.8.14.0006 

 
Nome: BRAULIO FERREIRA DE SOUSA 
Tipificação penal: art. 147, do CPB, c/c art. 24-A e art. 7º, I, da Lei 11.340/06

 
Advogado: DR. BRENNO SOUSA DE MATOS, OAB/PA 19.336

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Considerando os argumentos lançados na defesa prévia, bem como o constante nos autos, verifica-se, no
que tange à possibilidade de absolvição sumária, que a Defesa não apresenta provas contundentes e
aptas a afastar, por si sós, a pretensão acusatória, nessa esfera de cognição sumária, a evidenciar a
necessidade da instrução processual para o deslinde do presente caso.

 
Noutro giro, vale frisar que a denúncia descreve de forma satisfatória a conduta delitiva da qual o réu é
acusado, a delinear a maneira pela qual praticou o crime, bem como o nexo causal entre sua conduta e o
resultado do crime, razão pela qual não há o que se falar em inépcia da denúncia, porquanto preenchidos
os pressupostos e condições, previstos no rol do art. 41 do Código de Processo Penal.

 
Assim, não apresentados argumentos eloquentes e aptos a propiciar a absolvição preliminar do acusado,
como exposto acima, DETERMINO o prosseguimento regular do processo, e designo audiência de 
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 09/09/2024, às 10:00 horas, oportunidade em que serão
colhidos os depoimentos das testemunhas anteriormente arroladas, bem como o acusado será
interrogado.

 
INTIME-SE/REQUISITE-SE o acusado.

 
INTIMEM-SE as testemunhas arroladas pelas partes.

 
Caso necessário, fica desde já autorizado o cumprimento das diligências fora do horário de expediente
forense, nos termos do art. 212, §2º do CPC. 

 
Dê-se CIÊNCIA ao Ministério Público e à Defesa.
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A PRESENTE DECISÃO DEVERÁ SERVIR COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/ NOTIFICAÇÃO/
CARTA PRECATÓRIA/ REQUISIÇÃO/ OFÍCIO, BEM COMO ATO ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO. 

 
Ananindeua/PA, 10 de agosto de 2023

 
(assinado eletronicamente)

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito titular da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Ananindeua/PA 
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Número do processo: 0824050-72.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE Participação:
REQUERIDO Nome: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO Participação:
ADVOGADO Nome: GIULIO ALVARENGA REALE 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0824050-72.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: SERGIO SCHULZE. OAB SC7629, GIULIO ALVARENGA REALE. OAB
PA20107 - A.

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de novembro de 2023

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
COMARCA DE MARITUBA

 
 

 
R. Cláudio Barbosa da Silva, 536 - Boa Vista, Marituba - PA, 67105-290/Telefone/Whatsapp: (091) 3299-
8813

 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA N. 001/2023

 
 

 
O Excelentíssimo Dr. WAGNER SOARES DA COSTA, Juiz Titular da Vara Criminal de Marituba, no uso
de suas atribuições legais, etc.,

 
 

 
 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que a este Juízo
realizará CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL nesta Unidade Judiciária da Vara Criminal de Marituba, nos
dias 04 a 06 de dezembro vindouro, sendo que durante esse evento poderão ser apresentadas as
reclamações sobre a execução dos serviços prestados por este Juízo, prioritariamente no e-mail
1crimmarituba@tjpa.jus.br. E para que chegue ao conhecimento de todos, e no futuro não se possa alegar
ignorância, o presente Edital será publicado no Diário da Justiça e, ainda, afixado no átrio do Fórum da
Comarca.

 
 

 
Marituba, 27/11/2023.

 
 

 
 
 

 
WAGNER SOARES DA COSTA

 
Juiz(a) de Direito Titular da Vara Criminal de Marituba 

 

FÓRUM DE MARITUBA

SECRETARIA DA VARA CRIMINAL DE MARITUBA 
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EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉUS OBERDAN JOSE FERREIRA, EM LUGAR INCERTO,  PELO PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

 
O(A) Dr(a). CELIO PETRONIO D´ANUNCIAÇÃO, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível e Empresarial de Belém.

 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tomarem, que por este Juízo,
processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO ? Processo n.º 0838499-96.2018.8.14.0301, proposta
por DOMINGAS SOARES DA SILVA, tendo por objeto o imóvel urbano situado Avenida Senador
Lemos, 1237- Umarizal, BELéM - PA - CEP: 66050-000. É o presente Edital para CITAÇÃO de
REQUERIDO OBERDAN JOSE FERREIRA, que se encontram em local incerto e não sabido, da presente
AÇÃO, para que compareçam ao processo, a fim de apresentar CONTESTAÇÃO, no que se refere aos
fatos postulados na inicial, quanto ao imóvel acima identificado. Ficando cientes que o prazo para
CONTESTAR, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados a partir do término do prazo deste EDITAL, que
é de 30 (trinta) dias, a partir da publicação, sob pena de revelia e, nesse caso, presumir-se-ão aceitos
pelos requeridos como verdadeiros os fatos articulados pelos requerentes na petição inicial. E, para que
não seja alegada ignorância, no presente e no futuro, expediu-se o presente EDITAL, sendo publicado na
forma da lei, e afixado no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Belém, Estado do Pará,
aos 27 de novembro de 2023. Eu,  VANIA CRISTINA TRAVASSOS LOPES BORCEM, Analista Judiciário
da 1ª UPJ Cível e Empresarial de Belém, digitei e assino, de ordem do MM. Juiz de Direito e nos termos 
dos Provimentos 006/2006-CJRMB e 008/2014-CRMB.

 
 

 
 

EDITAIS

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA - EDITAIS
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Número do processo: 0805194-62.2023.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: MARIO LACERDA DE ARAUJO
NETO Participação: REQUERIDO Nome: WALDERNILDO DA CONCEICAO FARIAS RIBEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: MARIO LACERDA DE ARAUJO NETO OAB: 23895/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0805194-62.2023.8.14.0070

 
 
NOTIFICADO(A):  WALDERNILDO DA CONCEICAO FARIAS RIBEIRO 
 

 
ENDEREÇO:Luiz Tenório, 1550, CRISTO REDENTOR, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000 
  
Advogado(s) do notificado: MARIO LACERDA DE ARAUJO NETO  (OAB/PA 23895)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WALDERNILDO DA CONCEICAO FARIAS RIBEIRO,
pessoalmente e na pessoa do advogado, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de

COMARCA DE ABAETETUBA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ABAETETUBA
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Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
Abaetetuba/PA,27 de novembro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805193-77.2023.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DENILSON FERREIRA DA CRUZ
Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARLOS DA SILVA GOMES Participação: ADVOGADO Nome:
DENILSON FERREIRA DA CRUZ OAB: 11133/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:  

 
PAC: 0805193-77.2023.8.14.0070  

 
  
NOTIFICADO(A): JOSE CARLOS DA SILVA GOMES 
  
Advogado(s) do notificado: DENILSON FERREIRA DA CRUZ ,(OAB/PA 11.133)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOSE CARLOS DA SILVA GOMES, na pessoa do advogado,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
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do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
Abaetetuba/PA,27 de novembro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805191-10.2023.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: DENILSON FERREIRA DA CRUZ
Participação: REQUERIDO Nome: SILVANE GONCALVES MARQUES Participação: ADVOGADO Nome:
DENILSON FERREIRA DA CRUZ OAB: 11133/PA 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0805191-10.2023.8.14.0070  

 
  
NOTIFICADO(A):SILVANE GONCALVES MARQUES 
  
Advogado(s) da notificada: DENILSON FERREIRA DA CRUZ (OAB/PA 11.133)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) SILVANE GONCALVES MARQUES, na pessoa do advogado,
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial
com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para
fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 
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2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h. 

 
Abaetetuba/PA,27 de novembro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805192-92.2023.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: INTERPRISE REPRESENTACOES
LTDA - ME Participação: ADVOGADO Nome: ANA LAURA FIGUEIREDO COSTA OAB: 22255/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ANA LAURA FIGUEIREDO COSTA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0805192-92.2023.8.14.0070

 
 
NOTIFICADO(A): INTERPRISE REPRESENTACOES LTDA - ME 
 

 
ENDEREÇO: Rodovia do Tapanã, 250, Tapanã (Icoaraci), BELéM - PA - CEP: 66825-522 
  
Advogado(s) do reclamado: ANA LAURA FIGUEIREDO COSTA  (OAB/PA 22.255)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)  INTERPRISE REPRESENTACOES LTDA - ME, na pessoa do
representante legal e na pessoa da advogada, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa. 
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OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de
Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
Abaetetuba/PA,27 de novembro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805195-47.2023.8.14.0070 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: JORGE EDILSON CARVALHO
LOBATO Participação: REQUERIDO Nome: LEONICE CARDOSO DA LUZ Participação: ADVOGADO
Nome: JORGE EDILSON CARVALHO LOBATO OAB: 21112/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ - ABAETETUBA

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ-ABAETETUBA, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

 
PAC:0805195-47.2023.8.14.0070

 
 
NOTIFICADO(A):  LEONICE CARDOSO DA LUZ 
 

 
ENDEREÇO: Rua Barao do Rio Branco, 2570, Centro, ABAETETUBA - PA - CEP: 68440-000 
  
Advogado(s) da notificada: JORGE EDILSON CARVALHO LOBATO  (OAB/PA 21.112)

 
 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) LEONICE CARDOSO DA LUZ, pessoalmente e na pessoa
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do(a) advogado(a), para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias corridos, contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 070unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3751-0800 nos dias úteis das 8h
às 14h OU a parte notificada por comparecer nesta UNAJ, localizada no Fórum da Comarca de
Abaetetuba, na Avenida Dom Pedro II, 1177, Aviação, em frente à Praça do Barco, Abaetetuba.

 
Abaetetuba/PA,27 de novembro de 2023.

 
CARLA CRISTINA CABRAL ALVES  
Chefe da Unidade Regional de Arrecadação ? FRJ ? Abaetetuba
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Processo nº 0809143-94.2021.814.0028. Requerente: Marituba Transmissao de Energia S.A.
Requerido: Tese Empreendimentos e Serviços Eireli. Ação de Constituição De Servidão
Administrativa com Pedido Liminar EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - PRAZO DE
DEZ (10) DIAS O Excelentíssimo Senhor Dr. AMARILDO JOSÉ MAZUTTI, Juiz de Direito da Vara Agrária
da Região de Marabá, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc FAZ SABER a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante o Juízo da Vara Agrária
da Região de Marabá e expediente da Secretaria Judicial da Vara Agrária desta Cidade e Comarca
de Marabá, processam-se os autos de Servidão de Constituição de Servidão Administrativa com Pedido
Liminar ? 0809143-94.2021.8.14.0028 (PJE)? em que é requerente(s) MARITUBA TRANSMISSORA DE
ENERGIA S/A. em face de TESE EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, o objeto é a Ação de
Constituição de Servidão de Passagem, com pedido de liminar, fundada em utilidade pública, de imóvel
rural, denominado ?Sítio Proteção Divina?, situado no Município de Breu Branco, para fins de implantação
da Linha de Transmissão Tucuruí ? Marituba C1, conforme consta na inicial e documentos que a
acompanham. Tendo o presente EDITAL A FINALIDADE DE DAR CONHECIMENTO A TERCEIROS,
DA AÇÃO SUPRAMENCIONADA, BEM COMO DO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE VALORES QUE
CONSTA NOS AUTOS, CONFORME DISPÕE ART. 34 DO DECRETO LEI Nº 3.365/41, PARA QUE,
QUERENDO, POSSAM IMPUGNAR A TITULARIDADE DA ÁREA OBJETO DA DESAPROPRIAÇÃO
OU REQUERER O QUE FOR DE DIREITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. A seguir a SENTENÇA ID nº
100682610, transcrita: ?II- FUNDAMENTAÇÃO: A servidão administrativa é uma modalidade de
intervenção branda do Estado na propriedade, o que equivale a dizer que a sua imposição não suprime o
direito do particular, mas simplesmente o restringe, incidindo, especificamente, sobre o poder de uso do
bem. O conceito de propriedade, na concepção do Código Civil, é composto por quatro elementos
(poderes), bem discriminados por seu art. 1.228, a saber: uso, gozo (ou fruição), disposição e defesa.
Entretanto, esses poderes podem ser separados uns dos outros, sem que isso importe em transferência
do domínio de uma pessoa para outra. Há, nessa hipótese, verdadeira conversão da propriedade, que,
anteriormente, era plena e passa a ser limitada. A instituição de servidão administrativa confere ao Poder
Público apenas a utilização do bem, para o que lhe basta o poder de uso. O poder de uso conferido ao
ente político interveniente se destina ao desenvolvimento de atividades típicas ou atípicas do Estado,
sejam elas qualificadas como públicas ou de utilidade pública. Neste sentido é que se institui servidão
administrativa, por exemplo, para a passagem de linha de transmissão de energia elétrica, como no
presente feito.Assim como acontece com qualquer forma de intervenção do Estado na propriedade, as
servidões administrativas se assentam em dois princípios básicos: a) o da supremacia do interesse público
sobre o privado (implícito) e b) o da função social da propriedade (art. 5.º, XXIII e art. 170, XIII da CF/88).
Portanto, não restam dúvidas de que as servidões administrativas não impõem outra espécie de dever
senão o de suportar uma ação do Estado, que adquire, na forma da lei, um direito real conferidor de poder
de uso da propriedade ou posse alheia. A parte ré goza de direito real sobre o terreno afetado pela
servidão administrativa, possuindo, assim, direito à indenização, registrando-se que nesse caso, ao
contrário da desapropriação, a indenização visa ressarcir os prejuízos causados pela restrição do uso, e
não pela perda do direito real. Nesse sentido é preciso se asseverar que nas servidões administrativas se
indenizam os prejuízos sofridos pelo particular em virtude de sua instituição. Não se indeniza o valor da
propriedade, porque esta não é retirada do particular que suporta o ônus. No caso, a servidão
administrativa constitui-se em um apossamento feito pela concessionária do serviço público para a
instalação de linhas de transmissão de energia elétrica, consistindo, portanto, em servidão aparente, que
restringe a utilização do solo superficial. Não existe, todavia, um percentual fixo a ser aplicado à espécie.
Segundo doutrina de Hely Lopes Meirelles: A indenização da servidão faz-se em correspondência com
o prejuízo causado ao imóvel. Não há fundamento algum para o estabelecimento de um percentual
fixo sobre o valor do bem serviente, como pretendem alguns julgados. A indenização há que
corresponder ao efetivo prejuízo causado ao imóvel, segundo sua normal destinação. Se a
servidão não prejudica a utilização do bem, nada há que indenizar; se o prejudica, o pagamento
deverá corresponder ao efetivo prejuízo, chegando, mesmo, a transformar-se em desapropriação
indireta com indenização total da propriedade, se a inutilizou para sua exploração econômica

COMARCA DE MARABÁ

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE MARABÁ
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normal." (Direito Administrativo Brasileiro, 33ª ed., Malheiros Ed.: SP, p. 629). Ante a ausência de
composição entre as partes quanto ao valor da indenização, coube ao juízo nomear perito com o
fim de determinar o montante a ser pago à ré para suportar o ingresso do Poder Público em sua
área. Desse modo, o cálculo da indenização devida em virtude da instituição de servidão no imóvel
objetiva retratar e ponderar a real alteração nas condições de uso e ocupação dos imóveis, quando
submetidos à implantação de servidão parcial ou total, a fim de se oferecer um valor justo em favor
daquele que teve sua área limitada, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 35.851/54. Nesse âmbito, o
cálculo do valor correspondente à servidão deve abranger todas as restrições impostas à área gravada
pela servidão e deve ser feito levando-se em conta valores de mercado imobiliário, em obediência as
legislações federais, estaduais e municipais disciplinadoras do uso e ocupação do solo, às normas de
avaliação vigentes, bem como as específicas para cada caso. Nesse sentido, importante frisar que, nas
servidões administrativas por interesse público, o expropriado não transfere a sua propriedade, mas, tão
somente, sofre uma limitação administrativa ao uso pleno de seu domínio. Ou seja, a indenização
decorrente de servidão administrativa para passagem de linhas de transmissão de energia elétrica deve
corresponder ao efetivo prejuízo sofrido pelo proprietário, considerando o uso do terreno, por isso,
imperiosa e fundamental a avaliação imobiliária para comprovação. Assim, no ID. Num. 94215202, o perito
nomeado por este Juízo avaliou no quantum de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e
cinquenta e cinco centavos) o valor adequado para indenização da servidão administrativa objeto da
demanda, com o que as partes concordaram tacitamente, uma vez que, conquanto intimadas,
deixaram de se manifestar (ID. Num. 97642646). Diante disso, analisando os presentes autos, observo
que a prova pericial apresentada foi exposta de maneira clara e suficiente, tendo sido bem
fundamentados os critérios expostos e utilizados pelo perito para a composição do justo valor
indenizatório. Observa-se que em sua avaliação, a perita discorreu, dentre outros elementos, sobre a 
caracterização geral do imóvel, sua forma de acesso, recursos hídricos, topografia, cobertura
vegetal, distribuição da área, capacidade do uso da terra, informações adicionais sobre o imóvel,
diagnóstico de mercado, liquidez do imóvel, valor de mercado e valor da terra nua, para, ao final,
chegar ao quantum indenizatório de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e
cinco centavos), o que demonstra ter o perito produzido de forma minuciosa a prova, eis que o
profissional nomeado discorreu com clareza sobre os critérios utilizados, tendo inclusive
fundamentado sua conclusão na norma da ABNT NBR 14.653-3:2019, valendo-se destacar que se
trata de profissional detentor de conhecimento técnico, não tendo interesse na causa. Assim, não
havendo qualquer indício de erro e/ou omissão na prova pericial produzida, a avaliação do Sr. Perito
Judicial deve ser prestigiada, pois justificada em vista dos critérios utilizados para o tipo de imóvel e para o
local, tendo ainda sido realizada com metodologia confiável para aferir o valor da indenização. Nesse
sentido é a jurisprudência: TJSP: SERVIDÃO ADMINISTRATIVA: Adoção do laudo oficial. Valor
indenizatório condizente com a realidade do imóvel na época da avaliação. Utilização de
metodologia confiável para apurar o valor da indenização e do percentual dos fatores de
depreciação e restrição do uso do imóvel. Perito de confiança do juízo. Trabalho realizado longe do
interesse das partes. Ação julgada procedente. Recurso não provido." (Ap. nº 0001289-
45.2011.8.26.0369, rel. Des. Reinaldo Miluzzi). TJSP: DIREITO PÚBLICO. SERVIDÃO
ADMINISTRATIVA. RESTRIÇÃO DE PROPRIEDADE PARA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DEREDE ELÉTRICA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, FIXANDO-SE INDENIZAÇÃO
DE R$ 205.515,00. INSURGÊNCIA DA AUTORA. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Apuração pelo método
comparativo e com homogeneização de amostras, observando-se o princípio da
contemporaneidade Críticas de assistente técnico suficientemente espancadas com sólidos
argumentos Perícia realizada por profissional da inteira confiança do juízo, com suficiência ao
desate da lide, merecendo, portanto, crédito e respaldo Valor indenizatório mantido tal como
especificado no laudo. JUROS COMPENSATÓRIOS Pretensão de redução Possibilidade Juros
compensatórios no percentual de 6% ao ano, em observância ao entendimento do S.T.F. no
julgamento da ADI nº 2332.Procedência mantida Recurso parcialmente provido." (Apelação Cível
1001691-09.2016.8.26.0281; Relator (a): Antonio Tadeu Ottoni). Desse modo de rigor a manutenção do
valor encontrado pela perícia, de R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e cinco
centavos). Fixado, pois, o valor indenizatório, de rigor tecer algumas observações sobre os consectários
legais incidentes sobre o principal, quais sejam, correção monetária, juros de mora e juros
compensatórios. A correção monetária, enquanto mera recomposição do valor real da moeda, deve
incidir a partir da data-base da avaliação pericial do valor do imóvel até o efetivo pagamento, nos termos
da Súmula n.º 561 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: ?Em desapropriação, é devida a correção
monetária até a data do efetivo pagamento da indenização, devendo proceder-se à atualização do cálculo,
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ainda que por mais de uma vez?. Em relação aos juros moratórios, eles são devidos a partir do trânsito
em jugado desta sentença, na ordem de 1% ao mês, sobre a diferença da indenização que ainda resta a
ser paga. Vale reforçar que tanto a correção monetária quanto os juros moratórios incidirão tão
somente sobre o valor da diferença entre o valor inicialmente depositado nos autos e aquele fixado
na avaliação definitiva, ou seja, o valor que resta a pagar a título de indenização. Derradeiramente, os 
juros compensatórios são devidos em razão da perda ou restrição da propriedade antes do recebimento
da indenização devida ? ou seja, quando da imissão provisória do expropriante na posse do imóvel ?,
incidindo sobre o montante do valor indenizatório que não estava disponível ao expropriado quando da
perda do bem (que, no caso, corresponde ao valor do depósito provisório que a parte requerida não
poderia levantar, na ordem de 20% do depósito) acrescido da diferença indenizatória que ainda deve ser
paga, se for o caso. Com efeito, é o entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: Súmula
n.º 69: ?Na desapropriação direta, os juros compensatórios são devidos desde a antecipada imissão na
posse e, na desapropriação indireta, a partir da efetiva ocupação do imóvel?. Súmula n.º 113: ?Os juros
compensatórios, na desapropriação direta, incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o valor
da indenização, corrigido monetariamente?. Em relação ao índice dos juros compensatórios, o C. Supremo
Tribunal Federal, no julgamento da ADI n.º 2332/DF, fixou as seguintes teses: I ? É constitucional o
percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para a remuneração pela
imissão provisória na posse de bem objeto de desapropriação; II ? A base de cálculo dos juros
compensatórios em desapropriações corresponde à diferença entre 80% do preço ofertado pelo
ente público e o valor fixado na sentença; III ? São constitucionais as normas que condicionam a
incidência de juros compensatórios à produtividade da propriedade; IV ? É constitucional a
estipulação de parâmetros mínimo e máximo para a concessão de honorários advocatícios em
desapropriações, sendo, contudo, vedada a fixação de um valor nominal máximo de honorários.
(AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2332; Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO;
Acórdão Julgamento: 17/05/2018; Publicação: ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 15-04-
2019 PUBLIC 16-04-2019). Assim, os juros compensatórios deverão incidir sobre o montante que
não esteve disponível de imediato para os réus, ainda que depositado nos autos. III. DISPOSITIVO: 
Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial (ID. Num. 34015644), declarando-se constituída a servidão administrativa na
área descrita no laudo de 2,1747 ha (ID. Num. 94215202), e, assim, declaro EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do CPC, para:a) Instituir servidão
administrativa sobre o bem objeto do litígio, descrito na peça vestibular, ratificando a decisão que
ordenou imissão provisória na posse de ID. Num. 38371775; b) Arbitrar o valor da indenização a ser
paga pela autora à requerida em R$ 11.602,55 (onze mil e seiscentos e dois reais e cinquenta e
cinco centavos), acrescido de correção monetária pelo IGPM a partir da data do laudo pericial
(Junho de 2023 - ID. Num. 94215202), consignando-se que, como já foi depositada inicialmente pela
autora a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (ID. Num. 34953844 e ID. Num. 41148396), não
deverá incidir juros de mora. Com relação aos juros compensatórios, ficam estabelecidos na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, desde a imissão provisória na posse do imóvel, ocorrida em 27 de
janeiro de 2022 (ID. Num. 49032877), incidentes sobre a diferença entre o valor fixado em sentença
(R$ 11.602,55) e 80% (oitenta por cento) do valor oferecido pela autora (R$ 5.180,608, que, no caso,
corresponde ao valor da quantia oferecida pela autora que os réus poderiam levantar - ID. Num.
34953844); c) Condeno a parte autora em custas processuais,que deverão ser atualizadas para o
valor da indenização estabelecida na sentença, tendo em vista que este se constitui no conteúdo
patrimonial em discussão, nos termos do art. 292 § 3º do CPC, devendo ser a parte autora intimada
para recolher as custas remanescentes; d)Condeno a parte autora ao pagamento de honorários
advocatícios ao patrono da parte requerida, que ficam arbitrados em 2% (dois por cento), sobre a
diferença do valor inicialmente oferecido pela autora e o estabelecido em sentença, nos termos do artigo
27, § 1º, do Decreto-Lei n.º 3.665/41 e do teor da Súmula n.º 141 do C. Superior Tribunal de Justiça; e)
 Expeça-se, em favor da Requerente, mandado de imissão de posse, se for o caso, valendo esta sentença
como título hábil para a transcrição no registro de imóveis a servidão de passagem, nos termos do art. 29
do Decreto ? Lei n. 3.365/41, esclarecendo-se que a parte requerida deverá cumprir com o disposto no
artigo 34 do Decreto-Lei n.º 3.665/41 para qualquer levantamento de valores existentes nos autos,
juntando-se nestes, documentos atualizados, os quais comprovem a quitação de dívidas fiscais que
recaiam sobre o imóvel objeto da servidão (servindo declaração), bem como realize a publicação de
editais, com o prazo de 10 (dez) dias, para conhecimento de terceiros, nos termos do art. 523 e seguintes
do CPC/15. Sem remessa necessária ante a inaplicabilidade dos artigos 28, § 1º, do Decreto-Lei n.º
3.665/41 e 496 do Código de Processo Civil por ser a autora empresa privada e não entidade fazendária.
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Expeçam-se os ofícios e demais documentos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento da presente
decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após certificado o trânsito em julgado, observadas as
formalidades legais, ARQUIVEM-SE. Marabá (PA), data e hora da assinatura eletrônica. AMARILDO
JOSÉ MAZUTTI Juiz de Direito Titular da Vara Agrária da 3ª Região ? Marabá/PA.?. E, para que
ninguém possa alegar ignorância no presente ou no futuro, será o edital afixado, pelo prazo de 10
(dez) dias, no quadro de publicação do Fórum da Comarca de Marabá, na forma da lei; publicado
no Diário de Justiça Eletrônico. EXPEDIDO nesta cidade de Marabá/PA, aos 16 (dezesseis) dias do
mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, ___ (Leonardo Ferreira
Santana), Diretor Substituto, o digitei. Região agrária de Marabá. 
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JUDSON SANTOS DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JUDSON SANTOS DE
SOUZA, brasileiro, filho de Jurandir Lemos de Souza e Otaviana Santos de Souza, nascido em
05/07/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra, que revogou a suspensão condicional da pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0017214-54.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da
Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a
finalidade de dar início ao cumprimento da sua pena, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO
CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 16 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenada: DAIANA LOPES SIQUEIRA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE a apenada DAIANA LOPES

COMARCA DE SANTARÉM

UPJ DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE SANTARÉM
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SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileira, filha de José Lopes dos Santos e Ana Maria Lopes de Siqueira,
nascida em 27/01/1986, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da
sentença proferida nos autos do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de
direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0806051-39.2021.814.0051, reconvertendo-as a
pena privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO
DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITA
A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: JOSE CARLOS NASCIMENTO SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado JOSE CARLOS
NASCIMENTO SOUZA, brasileiro, filho de José Ribamar de Souza e Antônia Nascimento Souza, nascido
em 30/07/1982, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos
que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº 0089004-06.2015.814.0051, reconvertendo-as a pena
privativa de liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO
DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO
A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 23 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ARLISON MAIA COSTA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ARLISON MAIA
COSTA, brasileiro, filho de Miguel Rodrigues Costa e Joana D´arc Maia Costa, nascido em 19/07/1996,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0008895.97-2018.814.0051, reconvertendo-as a pena privativa de
liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 24 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ZUDINEI SARMENTO SIQUEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ZUDINEI SARMENTO
SIQUEIRA, brasileiro, filho de Luis Siqueira e Raimunda Sarmento Siqueira, nascido em 07/10/1981,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra, que declarou o descumprimento das penas restritivas de direitos que lhe foram
aplicadas nos autos do processo nº 0003084-61.2020.814.0351, reconvertendo-as a pena privativa de
liberdade, a ser cumprida no regime aberto; bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha
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contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do aplicativo
WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena, FICANDO DESDE JÁ
CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A
REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará,
Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 27 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____,
Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ERMISON NUNES DE SOUZA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ERMISON NUNES DE
SOUZA, brasileiro, filho de José Renato de Souza e Iza Nunes de Souza, nascido em 07/02/1984,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se apresente
espontaneamente à Unidade de Custódia e Reinserção de Santarém para dar início ao cumprimento da
pena em regime semiaberto a que foi condenado nos autos do processo nº 0004054-83.2013.814.0035,
sob pena de expedição de mandado de prisão em seu desfavor, nos termos da Resolução nº 474/2021-
CNJ. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 27 dias do mês de novembro de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves
Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811552-03.2023.8.14.0051

 
COM FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE J. S. D. C. G. E O REQUERIDO GILSON DE MELO
GOMES AMBOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814169-33.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: N. D. A. O

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCIO SILVA OLIVEIRA FILHO DE ADALGISA
SILVA OLIVEIRA, NASCIDO EM 24/09/1988, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814170-18.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: M. J. C. S.
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COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RUBINELSON SANTOS DE SOUSA EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
 Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814443-94.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: I. B. C. D.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ERISVALDO SILVA DA COSTA FILHO DE MARIA
DE LOURDES DA SILVA, NASCIDO EM 13/03/1964, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
111



tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814433-50.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: L. B. A. R.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ARLEN MOREIRA DOS SANTOS, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.
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CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0810815-97.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: N. D. A. O

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO EUCIVAN GOMES VASCONCELOS FILHO DE 
ENEDINA GOMES VASCONCELOS NASCIDO EM 19/10/1991, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0809313-60.2022.8.14.0051

 
REQUERENTE: J. D. S. D

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO AFONSO VASCONCELOS DOS SANTOS EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.
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(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 2229/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814438-72.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: J. D. S. C

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RODRIGO NERI DA SILVA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
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 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0812329-85.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: M. J. D. C. G

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JONAS RODRIGUES GONÇALVES EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
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MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0812751-60.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: P. B. P

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ADIEL DOMINGOS DE FREITAS ARAUJO FILHO
DE RIZIELENA DOMINGOS DE FREITAS ARAUJO, NASCIDO EM 28/04/1999, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0810163-80.2023.8.14.0051
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REQUERENTE: G. S. D. J. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANDRÉ SOUSA TEIXEIRA, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a
estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já
fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO
o processo, tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as
medidas deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO 

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA - Portaria Nº 49/2023-SEJUD.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814162-41.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: L. N. D. P.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO RAIMUNDO MARQUES DE MELO EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do
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Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE
SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0813719-90.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: J. F. D. S. C

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ANTONIO JUNIOR DIAS DOS SANTOS EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
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pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811059-26.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: V. D.  F.  D.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO NILDOMAR CARVALHO EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0814169-33.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: F. K. D. S. D

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JACIVALDO DA SILVA DE SOUZA FILHO DE 
FRANCISCA MIRANDA DA SILVA, NASCIDO EM 20/12/1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
121



Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811691-52.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: F. A. B.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ELIAS BENTES DA SILVA EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS
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Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811114-74.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: K. M. D. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO CALEBE PEREIRA DE SOUSA FILHO DE ANA
CRISTINA BARROS PEREIRA, NASCIDO EM 26/08/2000, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0812749-90.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: C. B.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO EXPEDITO BATISTA JUNIOR FILHO DE TELMA DE
JESUS COSTA E SILVA, NASCIDO EM 09/12/1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS
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PROCESSO N°: 0811553-85.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: V. N. G.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO NELSON ARAUJO GALVÃO, EM LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0812699-64.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: P. F. D. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCIO JOSÉ TEIXEIRA PINTO, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.
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DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público. 

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0811113-89.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE:  F. S. D.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO ZACARIAS LOURIDO TAVARES NETO, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
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deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
PROCESSO N°: 0809902-18.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: E. B. V. F.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO JOAO MENDES FERREIRA, EM LUGAR INCERTO E
NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO 

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
127



requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
NOVEMBRO de 2023, eu, TAIARA DE SOUSA COELHO SILVA, estagiária da secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0817544-42.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: R. M. F. N.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARLISON MICHEL MACEDO DE JESUS, FILHO
DE MARIA ZUILA MACEDO DE JESUS, NASCIDO EM 19/11/1988, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I)    AFASTAMENTO do lar onde convive com a vítima, podendo retirar os seus pertences de uso
pessoais, acompanhado do Oficial de Justiça;

 
II) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
III) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância, mantido o direito de convivência do requerido com o(s) filho(s) comum(s),
através de um(a) terceira pessoa; 
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IV) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
V) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça, que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, bem como acionamento da 
Polícia Militar através do número 190, em caso de atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.
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Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFÍCIO.

 
Inclua a requerente no Programa da Patrulha Maria da Penha, com o fim de que seja monitorado o
cumprimento das medidas, após decorrido 48h da presente decisão.  

 
              Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso
necessário.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO  

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica

 
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS
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COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0815408-72.2023.814.0051

 
REQUERENTES: K. A. S. N. E A. S. D. S. N.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO GILSON DOS SANTOS NOGUEIRA, 46 ANOS, EM
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, sem prejuízos, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida
antecipatória de tutela prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas
protetivas, conforme previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar as ofendidas ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ? Proibição de aproximação das vítimas e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância

 
III) - Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com as requerentes, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pelas vítimas, notadamente
a residência desta, nesta cidade.

 
 III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima por telefone. Caso infrutífera essa diligência, expeça-se, imediatamente, o
mandado de intimação que deverá ser cumprido pelo(a) Oficial(a) de Justiça, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça,  que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através
da Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria, com atendimento presencial
de Segunda a sexta-feira, das 08h às 18h), ou da Seccional da Polícia Civil (Travessa Silvino Pinto, s/n
entre Marechal Rondon e Borges Leal, bairro Nossa Senhora das Graças, em finais de semana, feriado ou
turno da noite), bem como acionamento da Polícia Militar através do número 190, em caso de
atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, desta Comarca.

 
 III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO
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Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários-
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.

 
Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém - PA, 26 de setembro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
132



FELIPPE JOSÉ SILVA FERREIRA

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 3804/2023-GP.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0817238-73.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: T. K. B. M.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO FRANCISCO EMANUEL DE ARAUJO GOMES,
FILHO DE ADNA SILVA DE ARAÚJO, NASCIDO EM 02/04/2001, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Por todo o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO liminarmente as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006: 

 
I) ? Proibição de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a sua vida, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade; 

 
II) ? Proibição de aproximação da vítima e seus familiares, pelo que fixo o limite mínimo de 100
metros de distância; 

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a requerente, seja pessoalmente, seja por
telefone ou qualquer outro meio de comunicação; 

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente a
residência e local de trabalho desta, nesta cidade.

 
III. a - INTIMAÇÃO E ENCAMINHAMENTOS DA REQUERENTE

 
Intime-se a vítima, como de praxe, dentro do prazo legal.

 
Deve o(a) oficial(a) de justiça ou a quem realizar a intimação da ofendida, esclarecê-la, nos termos
do art. 3º, § 3º, da RESOLUÇÃO nº 346, do Conselho Nacional de Justiça, que, em caso de
descumprimento das medidas, deverá comunicar imediatamente a autoridade policial, através da
Delegacia da Mulher (DEAM - Av. Sérgio Henn, 70, Bairro Interventoria), bem como acionamento da 
Polícia Militar através do número 190, em caso de atendimento imediato no local dos fatos.

 
Ademais, sobrevindo desinteresse na manutenção da medida em virtude de posterior reconciliação ou
desinteresse, deverá requerer sua revogação expressa em juízo, presencialmente (Fórum da Comarca
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de Santarém, Av. Mendonça Furtado, s/n, Bairro Liberdade), através do telefone nº (93) 3064-9222, ou,
ainda, pelo e-mail mulhersantarem@tjpa.jus.br, devendo ser adotadas pela Vara as medidas
pertinentes para o acolhimento psicossocial da mulher e informações à mulher.

 
Consoante a Lei nº 13.894/2019, encaminho a vítima para atendimento prioritário nos serviços de
assistência judiciária, a fim de ajuizar as ações de divórcio, separação, anulação de casamento ou
dissolução de união estável, guarda/visitas e/ou alimentos junto à Defensoria Pública do Estado do Pará
 ou junto ao CEJUSC, nesta Comarca.

 
III.b - INTIMAÇÃO E ADVERTÊNCIAS AO REQUERIDO

 
Intime-se o promovido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua PRISÃO PREVENTIVA poderá ser decretada (art. 313, III, CPP), ou, poderá
acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no valor de 01 a 10 salários-
mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem judicial configura ato
atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Para o aperfeiçoamento do ato de intimação do requerido por meio eletrônico, deve o Oficial de
Justiça certificar-se acerca da identificação do promovido, juntando aos autos cópia de um documento de
identidade com foto, bem como comprovação da intimação. 

 
Observe o oficial de justiça o disposto no art. 252 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento de medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização
do CRIME próprio, previsto no art. 24-A Lei Maria da Penha.

 
ADVIRTA-SE O REQUERIDO que, caso não haja a interposição de recurso agravo de instrumento no
prazo de 15 dias, ou outro tipo de defesa, a contar da juntada do mandado de intimação nos autos, a
presente decisão restará ESTABILIZADA e o processo será extinto, com MANUTENÇÃO DAS
MEDIDAS PROTETIVAS IMPOSTAS, INDEPENDENTEMENTE DE PRODUÇÃO DE PROVAS, com
prazo de validade a ser fixado por ocasião da prolação da sentença.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento ou
outro tipo de defesa e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo ou qualquer outro meio de defesa, será designada audiência de justificação,
caso pertinente, prosseguindo-se com as demais fases do rito comum.

 
Não localizado o requerido, intime-se a promovente para indicar o endereço atualizado dele, em 05 dias.

 
Esgotadas todas as possibilidades de intimação pessoal do requerido, intime-se por edital (ENUNCIADO
43/FONAVID).

 
Cumpra-se com URGÊNCIA, dentro do PRAZO DE 48 HORAS, em razão do perigo iminente que corre a
vítima, nos termos da Resolução nº 346/2020 do CNJ, destacando que é cabível a intimação por hora
certa de medidas protetivas de urgência, nos termos do art. 362, do CPP e arts. 252,253,254, do CPC
(Enunciado 42/FONAVID). Caso necessário, autorizo o cumprimento do mandado no PLANTÃO.

 
 III.c - DELIBERAÇÃO FINAIS

 
Por não vislumbrar na espécie, diante da natureza da controvérsia posta em debate, a possibilidade de
composição consensual, deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo 334 do Código de
Processo Civil.
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Dispensável a comunicação por ofício à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas
acima impostas, vez que possui acesso ao sistema PJE.

 
Confiro a esta decisão força de MANDADO/OFÍCIO.

 
                EXPEÇA-SE o encaminhamento da requerente ao projeto ?TEM SAÍDA TAPAJÓS?. 

 
Fica desde já deferido o cumprimento em horário especial e requisição de força policial, caso necessário.

 
O presente feito deverá ser autuado em segredo de justiça, com base no art. 189, II e III, do Código de
Processo Civil - ENUNCIADO 34 do FONAVID.

 
 Expedientes necessários, inclusive carta precatória, se necessário.

 
Santarém ? PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
SIDNEY POMAR FALCÃO  

 
Juiz de Direito Titular da Vara do Juizado de Violência Doméstica

 
e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA.

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0812985-42.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: G. K. P. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO KEDSON KERLISON DA SILVA FREITAS, 19 ANOS
, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas
deferidas terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na
existência da ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da
pena, em caso de sentença condenatória transitada em julgado.

 
CIENTIFIQUE-SE a vítima de que, decorrido o prazo de 1 ano, é possível a renovação das medidas,
caso persista a situação de risco. Nessa hipótese, deve a requerente comparecer a esta Vara para o
requerimento pertinente, que poderá ser juntado aos presentes autos para deliberação. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes. 

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito respondendo pela Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar

 
 Contra a Mulher da Comarca de Santarém-PA

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0811584-08.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: J. M. S.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO MARCOS GABRIEL SOUSA, NASCIDO EM 
06.05.1998, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
ANTE o exposto, tendo em vista estarem presentes os requisitos da medida antecipatória de tutela
prevista no art. 300 do CPC/15, DEFIRO, liminarmente, as seguintes medidas protetivas, conforme
previsto nos artigos 22 e 23 da Lei nº: 11.340/2006:

 
EM DESFAVOR DO REQUERIDO:

 
I) - Abster de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer método que
prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade física e psíquica, bem como sua
propriedade;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DOS SEUS FAMILIARES, PELO QUE FIXO O
LIMITE MÍNIMO DE 500 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

 
III) Proibição de dirigir a palavra ou ter contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone
ou qualquer outro meio de comunicação;

 
IV) Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente
residência e local de trabalho desta;
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Quanto a caução provisória, mediante deposito judicial em razão de perdas e danos materiais, nota-se que
não há nos autos a comprovação da extensão do dano, razão pela qual deixo para análise do juízo
natural.

 
Intime-se o Requerido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o que em caso de
desobediência sua prisão preventiva poderá ser decretada, caso haja procedimento criminal em
tramitação, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa
pecuniária no valor de 01 a 10 salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o
descumprimento de ordem judicial configura ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art.
77 do CPC/15.

 
Intime-se a vítima para ciência desta decisão.

 
Advirta-se o requerido, que caso não haja a interposição de agravo de instrumento no prazo de 15
dias a contar da intimação, a presente decisão restará estabilizada, conforme prevê o art. 304 do
NCPC e o processo será extinto.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de
instrumento e remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário,
deverá aguardar o prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de
rotina.

 
Comunique-se à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas acima impostas.

 
Cumpra-se com urgência, inclusive pelo oficial plantonista se for o caso, em razão do perigo
iminente que corre a vítima.

 
SERVIRÁ O PRESENTE COMO MANDADO.

 
Santarém, 22 de julho de 2023.

 
WALLACE CARNEIRO SOUSA

 
Juiz de Direito

 
PLANTÃO JUDICIÁRIO

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO

 
MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0815270-08.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: I. R. L.

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO FABIONEY ALVES DOS SANTOS, EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO.
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DISPOSITIVO

 
Com fulcro nos dispositivos da Lei 11.340/06 concedo em favor da vítima as seguintes medidas protetivas
de urgência:

 
I) - PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DE SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, PELO
QUE FIXO O LIMITE DE 200 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE CONTATO COM A OFENDIDA, SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS POR
QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO;

 
Intime-se o requerido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o de que, em caso de
desobediência, sua prisão preventiva poderá ser decretada, caso haja procedimento criminal em
tramitação, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no
valor de 01 a 10 salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem
judicial configura ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento das medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização do
crime previsto no Artigo 24-A da Lei nº 11.340/2006, publicada em 04/04/2018.

 
Advirta-se o requerido, que caso não haja a interposição de agravo de instrumento, no prazo de 15 dias,
a contar da intimação, a presente decisão restará estabilizada, conforme prevê o art. 304 do NCPC e o
processo será extinto.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
Intime-se a vítima para ciência desta decisão, bem como para constituir advogado para prosseguir com o
feito, não podendo, deve ser encaminhada à Defensoria Pública, nos termos do Artigo 18, II, da Lei
11.340/2006.

 
Comunique-se à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas acima impostas.

 
Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público, à Defensoria Pública.

 
           Aguarde-se o Inquérito Policial.

 
           Intimem-se. Com o fim do plantão distribua-se.

 
           Santarém, 23 de setembro de 2023.

 
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA

 
Juiz de Direito Plantonista

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO
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MEDIDAS PROTETIVAS

 
COM PRAZO DE 20 DIAS

 
Processo nº 0815275-30.2023.8.14.0051

 
REQUERENTE: S. N. S. P

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR O REQUERIDO DIEGO CESAR TAVARES DE FREITAS, FILHO DE 
MARIA DALVANIRA DOS SANTOS TAVARES, NASCIDO EM 24.08.1986, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
           Com fulcro nos dispositivos da Lei 11.340/06 concedo em favor da vítima as seguintes medidas
protetivas de urgência:

 
I) - PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA E DE SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS, PELO
QUE FIXO O LIMITE DE 200 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE ESTES E O AGRESSOR;

 
II) ? PROIBIÇÃO DE CONTATO COM A OFENDIDA, SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS POR
QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO;

 
III) PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR O LOCAL DE TRABLAHO DA OFENDIDA (AUTO POSTO LIDER,
SITUADO NA AV. MUIRAQUITÃ COM SERGIO HENN.

 
IV) RESTRIÇÃO DE VISITAS AO DEPENDENTE MENOR (INDICANDO O IRMÃO DO AGRESSOR,
MATEUS, 26 ANOS, PARA FAZER A PONTE ENTRE O CASAL PARA CONDUÇÃO DOS FILHOS)

 
V) ENCAMINHAMENTO DA OFENDIDA AO ÓRGÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

 
Intime-se o requerido para imediato cumprimento desta decisão, advertindo-o de que, em caso de
desobediência, sua prisão preventiva poderá ser decretada, caso haja procedimento criminal em
tramitação, ou, poderá acarretar a fixação de outras medidas mais rígidas, inclusive multa pecuniária no
valor de 01 a 10 salários mínimos revertido para a ofendida, uma vez que o descumprimento de ordem
judicial configura ato atentatório à dignidade da justiça, conforme art. 77 do CPC/15.

 
Ademais, o descumprimento das medidas protetivas de urgência poderá acarretar a caracterização do
crime previsto no Artigo 24-A da Lei nº 11.340/2006, publicada em 04/04/2018.

 
Advirta-se o requerido, que caso não haja a interposição de agravo de instrumento, no prazo de 15 dias,
a contar da intimação, a presente decisão restará estabilizada, conforme prevê o art. 304 do NCPC e o
processo será extinto.

 
Na hipótese do parágrafo anterior, deverá a secretaria certificar a inexistência de agravo de instrumento e
remeter os autos ao gabinete conclusos para sentença de extinção. Caso contrário, deverá aguardar o
prazo previsto no art. 1018, §2º do NCPC e, após certificado, fazer conclusão de rotina.

 
Havendo recurso de agravo será designada audiência de conciliação, caso pertinente, prosseguindo-se
com as demais fases do rito comum.

 
Intime-se a vítima para ciência desta decisão, bem como para constituir advogado para prosseguir com o
feito, não podendo, deve ser encaminhada à Defensoria Pública, nos termos do Artigo 18, II, da Lei
11.340/2006.
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Comunique-se à Autoridade Policial a fim de efetivar o cumprimento das medidas acima impostas.

 
Dê-se ciência desta decisão ao Ministério Público, à Defensoria Pública.

 
           Aguarde-se o Inquérito Policial.

 
           Intimem-se. Com o fim do plantão distribua-se.

 
           Santarém, 23 DE SETEMBRRO DE 2023.

 
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA

 
Juiz de Direito Plantonista

 
De ordem, Santarém-Pará, Vara do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra Mulher, 28 de
novembro de 2023, eu, William Gama, estagiário de secretaria, digitei.
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PODER JUDICIÁRIO VARA AGRÁRIA DE ALTAMIRA Rua Maranhão (Rodovia Transamazônica, Km
04), s/n, ao lado do DNIT, Bairro Bela Vista, Altamira - PA, CEP  68374-784, Altamira ? PA ? Correio
eletrônico: agrariaaltamira@tjpa.jus.br ? Contato telefônico: (91) 98251-1732   EDITAL DE CITAÇÃO ?
PRAZO 20 (VINTE) DIAS AÇÃO DE USUCAPIÃO  
 
PROCESSO: 0801277-72.2022.8.14.0069

 
Requerente: MARLENE DE OLIVEIRA DA SILVA

 
Advogado:  ARTHUR RAMON ADRIANO DA SILVA - OAB PA 29121-A

 
Requerido: RUDI CARLOS SCHUNKE 
Endereço: RUA C QUADRA B, CONJ CAS. MOURA, Águas Negras (Icoaraci), BELÉM - PA - CEP: 66822-
480

 
Requerida: VANIA CRISTINA SOUZA CAMPELO SCHUNKE 
Endereço: RUA: C QUADRA B, CONJUNTO CASTRO MOURA, 6, AGUAS NEGRAS, BELÉM - PA - CEP:
66010-020

 
O Dr. ANTONIO FERNANDO DE CARBALHO VILAR, MM. Juiz de Direito Titular da Vara Agrária da
Região de Altamira, Estado do Pará, na forma da Lei.

 
Dar publicidade a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que ficam
devidamente citados OS CONFINANTES e TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS e
DESCONHECIDOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, de todos os termos da presente ação para,
querendo, oferecerem contestação dentro do prazo da Lei.

 
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL QUE SE PRETENDE E LEGITIMAÇÃO

 
IMÓVEL: Lote 45, o qual corresponde a fração de 08 (oito) alqueires (que corresponde a 38,72 hectares)
que integra parte de um todo maior correspondente ao imóvel rural denominado ?Fazenda Belam? e que
se encontra registrado no Cartório do Único Ofício de Pacajá (Cartório Santos) sob matrícula nº 0000614,
Livro 2, na cidade de Pacajá/PA.

 
PRAZO: O prazo para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias, finda a dilação assinada pelo Juiz.

 
REVELIA: não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os
fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direitos indisponíveis, lhe sendo assegurado a
nomeação de Curador Especial, conforme estabelece o art. 72, inc. II c/c art. 257, inc. IV, ambos do
NCPC.

 
  E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste
Fórum e, publicado na forma da lei. Eu, Valdilene Bento do Nascimento Silva, digitei e subscrevo.  
 Altamira/PA, 08 de novembro de 2023  ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO VILAR 
Juiz de Direito

 
 

 

COMARCA DE ALTAMIRA

SECRETARIA DA VARA AGRÁRIA DE ALTAMIRA
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Número do processo: 0802135-78.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA GINELI Participação:
REQUERIDO Nome: BEL COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO DE MADEIRAS LTDA - ME
Participação: ADVOGADO Nome: AMANDA GINELI OAB: 15536/PA 
 
NOTIFICAÇÃO VIA DJE

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? URUARÁ/PA, Unidade Judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0802135-78.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: BEL COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA (BEL MADEIRAS),
representado por ADELSON MENEZES BIANCARDE

 
Advogada: Dra. Amanda Gineli (OAB/PA 15.536)

 
Boleto nº 2023488871 - Valor: R$ 394,61

 
FINALIDADE: Notificar a Empresa BEL COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MADEIRAS LTDA
(BEL MADEIRAS), inscrita no CNPJ nº 08.976.637/0001-20, representada por ADELSON MENEZES
BIANCARDE, inscrito no CPF nº 813.331.022-91, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da
adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em ato normativo do TJPA. Observações: 1. O
Prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize seu
débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago
esta? disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a opção ?2ª via do Boleto
Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultado o número do PAC indicado acima. O boleto
b a n c a ? r i o  t a m b é m  p o d e  s e r  s o l i c i t a d o  p o r  m e n s a g e m  e n c a m i n h a d a  p a r a  o
endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h às 14h. DADO E
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruara?, Estado do Para?, República Federativa do Brasil, aos
vinte e sete dias do mês de novembro  do ano de dois mil e vinte e três. Eu, ___ (Paulo Sérgio Silva dos
Santos) ? Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruara? o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802134-93.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULIO CEZAR BOHRY Participação:
ADVOGADO Nome: JURANDIR PEREIRA BRAGANCA OAB: 9.518/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA 

COMARCA DE URUARÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE URUARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
143



NOTIFICAÇÃO VIA DJE

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? URUARÁ/PA, Unidade Judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0802134-93.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: JULIO CEZAR BOHRY

 
Advogado: Dr. Jurandir Pereira Bragança (OAB/PA 9.518-A)

 
Boleto nº 2023488846 - Valor: R$ 472,34

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JULIO CEZAR BOHRY, inscrito no CPF/MF nº 577.009.822-87, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde
com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruara?, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, __ (Paulo Sérgio
Silva dos Santos) ? Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruara? o confeccionei e
assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802131-41.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULIO CEZAR BOHRY Participação:
ADVOGADO Nome: JURANDIR PEREIRA BRAGANCA OAB: 9.518/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA 
 
NOTIFICAÇÃO VIA DJE

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? URUARÁ/PA, Unidade Judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0802131-41.2023.8.14.0066
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NOTIFICADO: JULIO CEZAR BOHRY

 
Advogado: Dr. Jurandir Pereira Bragança (OAB/PA 9.518-A)

 
Boleto nº 2023488746 - Valor: R$ 887,78

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JULIO CEZAR BOHRY, inscrito no CPF/MF nº 577.009.822-87, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde
com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruara?, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, __ (Paulo Sérgio
Silva dos Santos) ? Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruara? o confeccionei e
assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802132-26.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULIO CEZAR BOHRY Participação:
ADVOGADO Nome: JURANDIR PEREIRA BRAGANCA OAB: 9.518/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA 
 
NOTIFICAÇÃO VIA DJE

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? URUARÁ/PA, Unidade Judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0802132-26.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: JULIO CEZAR BOHRY

 
Advogado: Dr. Jurandir Pereira Bragança (OAB/PA 9.518-A)

 
Boleto nº 2023486827 -  Valor: R$ 1.211,23

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JULIO CEZAR BOHRY, inscrito no CPF/MF nº 577.009.822-87 , para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde
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com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruara?, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, _ (Paulo Sérgio
Silva dos Santos) ? Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruara? o confeccionei e
assino eletronicamente.

 
 

 
 
 
Número do processo: 0802133-11.2023.8.14.0066 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JULIO CEZAR BOHRY Participação:
ADVOGADO Nome: JURANDIR PEREIRA BRAGANCA OAB: 9.518/PA Participação: ADVOGADO Nome:
JURANDIR PEREIRA BRAGANCA 
 
NOTIFICAÇÃO VIA DJE

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO ? FRJ ? URUARÁ/PA, Unidade Judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora, com fulcro no
§2º do Artigo 2º do Artigo 46 da Lei Estadual nº 8.328/15 e § 2° e Art. 8º da Resolução nº 20/2021 -TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO, nos termos abaixo delineados. 

 
 
 

 
Procedimento Administrativo de Cobrança nº 0802133-11.2023.8.14.0066

 
NOTIFICADO: JULIO CEZAR BOHRY

 
Advogado: Dr. Jurandir Pereira Bragança (OAB/PA nº 27/11/2023)

 
Boleto nº 2023488836 - Valor: R$ 529,48

 
FINALIDADE: Notificar o Sr. JULIO CEZAR BOHRY, inscrito no CPF/MF nº 577.009.822-87, para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. Observações: 1. O Prazo para quitação das custas processuais não se confunde
com o vencimento do boleto. Regularize seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta
notificação. 2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: http://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultado o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
encaminhada para o endereço 066unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (93)3515-1500 nos dias úteis das 8h
às 14h. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uruara?, Estado do Para?, República Federativa
do Brasil, aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três. Eu, __ (Paulo Sérgio
Silva dos Santos) ? Chefe da Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Uruara? o confeccionei e
assino eletronicamente.
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Número do processo: 0801574-45.2023.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: EVERTON LUIZ DADALTO
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR OAB: 11597/PA
Participação: ADVOGADO Nome: JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judicia?ria subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801574-45.2023.8.14.0069

 
NOTIFICADO(A): EVERTON LUIZ DADALTO 

 
ADVOGADO(A): JOSE DE ARIMATEA DOS SANTOS JUNIOR - OAB/PA Nº 11.597-A

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) SR. EVERTON LUIZ DADALTO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ ,
acessando a opção "2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo" e consultando
o número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem
eletrônica encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias
úteis das 8h às 14h.

 
 Pacaja?/PA, 27 de novembro de 2023

 
ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacaja?

 

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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Matrícula 131741
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Número do processo: 0800762-74.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO FINASA SA Participação:
ADVOGADO Nome: ANTONIO BRAZ DA SILVA OAB: 12450/PE 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800762-74.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): BANCO FINASA 
Adv.: ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB PE 12450)

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) BANCO FINASA para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema,27 de novembro de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-CAP

 

 
 

 
 

COMARCA DE CAPANEMA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CAPANEMA
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Número do processo: 0803321-04.2023.8.14.0013 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA BEATRIZ DO
NASCIMENTO Participação: REQUERIDO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação: ADVOGADO
Nome: JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS OAB: 156187/SP Participação: ADVOGADO Nome: ROBERTA
BEATRIZ DO NASCIMENTO OAB: 192649/SP 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-FRJ-CAPANEMA, unidade judicia?ria subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803321-04.2023.8.14.0013 
NOTIFICADO(A): ITAU UNIBANCO S.A  
Adv.: ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO ( OAB SP 192649 ) ; JOSE LIDIO ALVES DOS SANTOS (
OAB SP 156187 )

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) ITAU UNIBANCO S.A para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número
do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 013unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91)982809321 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Capanema, 27 de novembro de 2023. 
 
 

 
Carla Mayara Bentes Fonseca 
Chefe da Unidade de Arrecadação Judicia?ria Local ? UNAJ-CAP
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE BUJARU 

 
PROCESSO Nº.: 0800027-70.2019.8.14.0081 
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61) 
ASSUNTO: [Tutela e Curatela] 
Nome: ELIZETE MORAES BORGES PAIVA 
Endereço: AV. SÃO JOAQUIM, ENFRENTE CASA DO NETO DO CARTÓRIO, MUCAJÁ, BUJARU - PA -
CEP: 68670-000 
 
Advogado: LENI OLIVEIRA DE ANDRADE OAB: PA25307 Endereço: desconhecido 
 Nome: GREGORIA MORAES BORGES 
Endereço: AV. SÃO JOAQUIM, ENFRENTE CASA DO NETO DO CARTÓRIO, MUCAJÁ, BUJARU - PA -
CEP: 68670-000 
 
 Advogado: JULIA BASTOS DE LIMA OAB: PA32358 Endereço: PA 140 KM 02, 02, CASA, INDUSTRIAL,
BUJARU - PA - CEP: 68670-000 
TESTEMUNHAS/TERCEIROS INTERESSADOS: 
 Nome: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARÁ 
Endereço: desconhecido 
Nome: ELIZETE MORAES BORGES PAIVA 
Endereço: AV. SÃO JOAQUIM, ENFRENTE CASA DO NETO DO CARTÓRIO, MUCAJÁ, BUJARU - PA -
CEP: 68670-000 
Nome: GREGORIA MORAES BORGES 
Endereço: AV. SÃO JOAQUIM, ENFRENTE CASA DO NETO DO CARTÓRIO, MUCAJÁ, BUJARU - PA -
CEP: 68670-000 
Nome: MARCIO COLEMAN DE QUEIROZ 
Endereço: Rua João Balbi, 97, apto. 1402, Nazaré, BELéM - PA - CEP: 66055-280 
 

 
SENTENÇA 

 
[...]

 
ANTE O EXPOSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público e com fulcro nas provas contidas
nos autos, RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO
de GREGÓRIA MORAES BORGES portadora do RG n° 2501151e do CPF n° 140.491.632-68,
declarando-a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos direitos
de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil, nomeando-lhe como
curadora a Sra. ELIZETE MOARES BORGES PAIVA, portadora do RG n° 1931786 e do CPF
354.354.102-15, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos
limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. 

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar
pessoalmente, sem assistência do curador, todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pela curadora. 

 

COMARCA DE BUJARU

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE BUJARU

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
153



A curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. 

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). 

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como
ofício à Receita Federal. 

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. 

 
Diante da ausência de Representante da Defensoria Pública do Estado do Pará nesta Comarca, bem
como da nomeação do causídico JULIA BASTOS DE LIMA ? OAB/PA 32.358 para que atuasse como
Defensora Dativa no caso em comento, CONDENO o Estado do Pará ao pagamento de R$600,00
(seiscentos reais) a título de honorários advocatícios em favor da mencionada advogada, servindo a
presente sentença como título executivo judicial. 

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e ao defensor nomeado. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. 

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. 

 
SERVE COMO MANDADO, EDITAL, OFÍCIO e CARTA. 

 
Bujaru (PA) data e hora da assinatura.  

 
RODRIGO MENDES CRUZ  

 
Juiz de Direito Substituto Auxiliando a UJ de Bujaru/PA 
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COMARCA DE XINGUARA

SECRETARIA DA 2 VARA CIVEL E EMPRESARIAL DE XINGUARA

Processo Judicial Eletrônico
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Xinguara/PA

PROCESSO: 0802476-44.2022.8.14.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR(A): Nome: MARCOS FERNANDO DIAS DO PRADO
RÉU: Nome: MANOEL SEBASTIAO DIAS DO PRADO

SENTENÇA 
1. RELATÓRIO. 
Trata-se de ação de interdição ajuizada por Marcos Fernandes Dias do Prado em face de Manoel
Sebastião Dias do Prado, ambos qualificadas na inicial.
Sustenta o autor que é filho da interditando, e que este é possui deficiência cognitiva comportamental, falta
de capacidade neurológica, síndrome demencial arteriosclerótica, atrofia cerebral, além de diabetes
severa, hipertensão arterial, com amputação de membro inferior esquerdo, o que o incapacita para reger
sua própria vida e praticar os atos da vida civil.
Colacionou documentos.
Decisão nomeando a requerente como curador provisório do interditando (id. 75260569).
Realizada audiência, o interditando foi entrevistado e procedida a oitiva das partes (id. 82670909).
Nomeada curadora especial (id. 82670909). Apresentada contestação por negativa geral (id. 82784183).
O Ministério Público manifestou-se pela decretação da interdição, na forma requerida na inicial (id.
90600717).
Os autos vieram conclusos.
É o relatório. Passo a fundamentar e decidir.
2. FUNDAMENTAÇÃO. 
Verifico que a controvérsia deduzida nestes autos deve ser resolvida à luz do que dispõe a Constituição
Federal de 1988, o Código Civil, e a Lei nº 5.478/68.
Sabe-se que por meio da interdição se busca a declaração de que determinado sujeito é parcial ou
totalmente incapaz de praticar atos da vida civil, em virtude da perda de discernimento para a condução de
seus próprios interesses. Nesse caso, será nomeado curador que representará ou assistirá o assistido.
Assim, a interdição deve ser promovida, para evitar dano à pessoa e ao patrimônio do incapaz, pois, nada
mais é do que uma medida protetiva, que deve ser proposta pelos legitimados taxados no art. 747, II, do
CPC.
No caso dos autos, a medida pleiteada se faz necessária, uma vez que o interditando, é, segundo laudo
médico de id. 74641890, possui deficiência cognitiva comportamental, falta de capacidade neurológica,
síndrome demencial arteriosclerótica, atrofia cerebral, além de diabetes severa, hipertensão arterial, com
amputação de membro inferior esquerdo, conforme exposto, sendo, neste caso, medida necessária e
urgente, como medida de amparo e proteção.
Ora, em rigor, a inicial foi regularmente instruída com laudos médicos, da mesma forma que em audiência
de justificação restou evidenciada a incapacidade do requerido em gerir seus atos na vida civil, atestando-
se, portanto, a ausência de discernimento da parte ré, cuja se faz desnecessário a realização de perícia
médica.
Portanto, diante dos fatos e conjunto probatório exposto ao longo do processo, verifica-se que a
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interditando não possui quaisquer condições de ministrar seus atos, necessitando de alguém que o auxilie,
bem como preze pelo seu bem-estar.
3. DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, confirmo os efeitos da tutela antecipada de id. 57626488 e, com base no art. 1.767, I, do
Código Civil, acolho a manifestação ministerial e assim, JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no
art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Em consequência decreto a interdição da MANOEL SEBASTIÃO DIAS DO PRADO, brasileiro, viúvo,
portador do RG n. 6590521 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF n. 710.949.038-68, natural de JAÚ/SP, nascido
em 06/04/1952, filho de Manoel Dias Do Prado e Adair Dias Do Prado, declarando-o totalmente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil (art. 755, §3º, do CPC) e nomeando-lhe curador o Sr. MARCOS
FERNANDES DIAS DO PRADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 2915910 SSP/PA, e inscrito no
CPF/MF n. 581 576 972-04, residente domiciliado á Rua Vitória Régia nº. 141, Sol Nascente - CEP.
68.548-000, Sapucaia/PA, o qual deverá prestar o compromisso legal, conforme dispõe o art. 759 do
Código de Processo Civil.
Em obediência ao que dispõe o art. 755, §3º, do CPC, publique-se esta, por extrato, 03 (três) vezes, com
intervalos de 10 (dez) dias, no Diário Oficial do Estado e no lugar de costume, face à inexistência de
imprensa local, devendo constar, no edital respectivo, os nomes do interdito e do curador, a causa da
interdição e os limites da curatela, que, no caso, é total.
Transitada em julgado, em cumprimento ao que preceitua o art. 9º, III, do Código Civil, combinado com o
art. 755, § 3º, do CPC, expeça-se mandado ao Cartório do Registro Civil de Pessoas Naturais,
determinando a inscrição da presente sentença no registro respectivo.
Oficie-se ao INSS e comunique a presente interdição, arquivando-se, a seguir, o processo.
Comunique-se, por fim, à justiça eleitoral para o disposto no art. 15, II, da Constituição Federal.
Cumpra-se.
Custas pela parte autora. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Serve a presente como mandado e ofício para os expedientes necessários.

Xinguara/PA, datado e assinado digitalmente.

WANDERSON FERREIRA DIAS 

Juiz de Direito substituto, respondendo pela 2° Vara Cível e Empresarial de Xinguara/PA
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Número do processo: 0804436-98.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: MARIA DE FATIMA FRAGA
RODRIGUES DA CRUZ Participação: ADVOGADO Nome: RENATO GOMES SOARES OAB: 29490/PA
Participação: ADVOGADO Nome: RENATO GOMES SOARES 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA  
COMARCA DE XINGUARA 
 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 
 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE XINGUARA - UNAJ-XI, unidade
judicia?ria subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe
subscritora, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 
 
PAC: 0804436-98.2023.8.14.0065 
NOTIFICADO(A): Nome: MARIA DE FATIMA FRAGA RODRIGUES DA CRUZ 
 
 Advogado(s) do reclamado: RENATO GOMES SOARES

 
 
FINALIDADE:  NOTIFICAR o(a)Senhor(a) MARIA DE FATIMA FRAGA RODRIGUES DA CRUZ, na
pessoa do seu advogado, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente
notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 
 OBSERVAÇÕES:  
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção ?2ª Via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
Xinguara,27 de novembro de 2023. 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Unidade de Arrecadação Judicia?ria Regional - UNAJ - XI 
Xinguara - Para? 

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO           

 
O(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) da Vara única de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, DR.
JOSÉ JOCELINO ROCHA faz ciência aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores do
presente processo indicado: 0000002-71.2000.8.14.0044, venderá, em HASTA PÚBLICA, o(s)
bem(ns)/lote(s) adiante discriminado(s).

 
Valor da execução: R$ 192.215,23 (Cento e noventa e dois mil e duzentos e quinze reais e vinte e três
centavos).

 
Exequente: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] ? CNPJ: 04.902.979/0001-44,
representado pelos seus advogados: Roberto Bruno Alves Pedrosa, OAB/PA sob o n° 8.200-B, Bruna
Caroline Pedrosa, OAB/PA sob n° 18.292, Maria Lucia Sousa Pereira Pontes, OAB/PA sob o n° 6.850.

 
Executado: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E PESCADORES ARTESANAIS SAO SEBASTIAO ?
CNPJ: 02.000.051/0001-49, representado pela Defensoria Pública do Estado do Pará, FRANCY AFONSO
DOS SANTOS CASTRO e GELSON LIMA DA SILVA ? CPF: 508.943.822-68.

 
                                                           HASTA PÚBLICA 
Primeiro Leilão:  01/02/2024 às 09:30hs.

 
Segundo Leilão: 08/02/2024 às 11:30hs.

 
Local: Os leilões serão realizados, exclusivamente, em meio eletrônico no site www.norteleiloes.com.br 
d e   d o m í n i o   d o   l e i l o e i r o   n o m e a d o ,   S r .   S a n d r o   d e   O l i v e i r a
, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91) 3033-9009, (91) 99125-0028 e (91) 98233-4700.

 
V e n d a  D i r e t a :  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  2 7 / 1 1 / 2 0 2 3  a
27/02/2024 [contar 90 dias corridos] no site www.norteleiloes.com.br, a cargo do leiloeiro nomeado.

 
                                                                   LOTEUM VEÍCULO (MOTO), MARCA HONDA/CG 125 FAN KS,
ANO 2011/2011, PLACA OBU 8666, COR PRETA, CHASSI9C2JC4110BR711375, AVALIADO EM R$
1.000,00 (UM MIL REAIS), AJA VISTO, O PÉSSIMO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA O BEM. - 
60683540 - Pág. 19. 
Ônus, Gravames ou Recursos Pendentes:

 
·       Alienação Fiduciária em favor de ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, baixa de
gravame já informada no sistema.

 
Localização: Rua Cézar Pinheiro, nº 148, Bairro: Leitelândia próximo a casa do finado Marcelo da Grade,
Primavera-PA.

 
Fiel Depositário: Francy Afonso dos Santos Castro

 
Última avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

 
Lance Inicial em 1º Leilão: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

COMARCA DE PRIMAVERA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA
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Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 500,00 (quinhentos reais).

 
*Vide título *LANCES*

 
                                               CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade à VISTA.

 
                                                            PARTICIPAÇÃO

 
1.     Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às   condições do mesmo,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos enviados, pelas
informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda que indevido;

 
1.1.   O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos
do art. 890 do CPC, deverá cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br 
em até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem ao leilão;

 
1.2.   Só poderão ofertar lances, aqueles que estiverem com seu cadastro liberado até o início do leilão e
preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;

 
1 .3 .      Em  todos o procedimento dos  le i lões  jud ic ia is  des ignados,  serão observadas as
regras sobre certificação digital;

 
                                                    VALOR MÍNIMO DE LANCES 
2.       No primeiro leilão, os lances iniciarão pelo valor da avaliação do lote. Na ausência de   lance igual
ou superior à avaliação, o lote será ofertado em segundo leilão, cujo lance mínimo será
o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem (art. 891, §único do CPC);

 
2.1  Respeitando as determinações no sentido contrário, o bem não arrematado em segundo leilão será
disponibilizado para venda direta a cargo do leiloeiro, no site www.norteleiloes.com.br pelo prazo de 90
(noventa) dias;

 
                                           LANCE CONSIDERADO VENCEDOR 
3.     Será considerado vencedor o lance de maior valor;

 
                                                            VENDA DIRETA 
4.     O bem incluído em venda direta será disponibilizado no site para receber ofertas no dia que suceder
ao segundo leilão negativo ou a contar da intimação da determinação judicial;

 
4.1  As ofertas da venda serão apresentadas pelo leiloeiro, ao juízo competente, para análise e não
poderão ser inferiores ao valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem,
acrescida da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento), seja para pagamento à vista ou parcelado;

 
LEILÃO         

 
5       Uma vez que o edital esteja publicado, o bem será disponibilizado para receber lances, os quais não
suspendem o leilão;

 
5.1  Nos dias e horários designados, o leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-
se à oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ);

 
5.2  Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao  arrependimento;
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5.3  O leiloeiro expedirá o auto de arrematação, que deverá ser assinado com o uso de certificado digital;

 
5.4  Qualquer que seja a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
p r o c e d e n t e s  o s  e m b a r g o s  d o  e x e c u t a d o  o u
a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a possibil idade de reparação pelos
prejuízos sofridos.

 
TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO   

 
  6 .  O s   i n t e r e s s a d o s   d e v e r ã o   o f e r t a r   l a n c e s   e x c l u s i v a m e n t e   p o r
intermédio do site www.norteleiloes.com.br;

 
  6 . 1  N o s  d i a s  e  h o r á r i o s  i n d i c a d o s ,  o s  l e i l õ e s  o c o r r e r ã o  d e
forma automática (cronometrada) ou em tempo real (o leiloeiro informará os intervalos de tempo
e incrementos);

 
 6.2 Na hipótese, da transmissão não ser possível ou venha a sofrer  interrupções totais ou parciais em
razão de problemas técnicos, o leiloeiro comunicará a decisão do r. Juízo da execução sobre a
c o n t i n u i d a d e  d o  l e i l ã o ,  c i e n t e s ,  o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  t o d o s
os atos realizados via internet estão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário 
e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade;

 
                       ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO  
7.     Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o
previsto no art. 892, §§1º ao 3º do CPC, acrescido de comissão do leiloeiro de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação efetuada no leilão (independente de exibir ou não o preço).

 
                                       EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
8.     Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser
exercido em igualmente de condições com eventuais outros l icitantes, cabendo ao t i tular
do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesm
as  condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (
quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo,
para tanto, recolher o preço e a comissão de comissão do leiloeiro.

 
                                                                                    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
9 .     N o s   p a g a m e n t o s   m e d i a n t e   g u i a   j u d i c i a l ,  
d e v e r ã o   s e r   d e s c o n s i d e r a d a s   a s   d a t a s   d e   v e n c i m e n t o   i n d i c a d a s   n a s           g u i a s
, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital;

 
   9.1 A comissão do leiloeiro poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);

 
 9.2 O arrematante deverá apresentar ao leiloeiro os comprovantes de pagamentos do lance integral/valor
do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do horário de realização do
leilão;

 
  9 . 3
Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo indicado, a arrematação estar
á desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído no segundo leilão ou venda direta,
conforme o caso, do  qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e    lhe serão impostas as
penalidades previstas neste edital;

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7728/2023 - Terça-feira, 28 de Novembro de 2023
160



 9.4 As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão   sujeitas a desfazimento
a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e
os pagos a título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que
os recursos transitem em julgado.

 
                                                       DÉBITOS ANTERIORES  
10.  A arrematação será considerada originária, sendo subrrogado no preço, quaisquer ônus e débitos que
recaiam sobre o bem até a data da efetiva entrega bem ou imissão na posse, inclusive aqueles de
natureza proptem rem e condominiais (art. 130, p.u. do CTN c/c art. 908, §1º do CPC); havendo hipoteca
sobre bens imóveis, estas serão levantadas (art. 1.499 do CC);

 
 12.1 Os credores a que se refere o item anterior, deverão habilitar seus créditos nos autos onde foi
deferida à arrematação;

 
  1 2 . 2  O s  ô n u s  e  d é b i t o s  m e n c i o n a d o s  n o  p r e s e n t e  e d i t a l  d e v e m
ser considerados meramente informativos, não acarretando obrigação do arrematante suportar
os mesmos;

 
                                                          CONDIÇÃO DO BEM  
13.  Para todos os efeitos, considera-se a venda como sendo ad corpus, não cabendo qualquer
r e c l a m a ç ã o  p o s t e r i o r  e m
relação  as medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das  áreas/imóveis, cabendo aos interessa
dos vistoriarem os  bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no  que se refere às
e d i f i c a ç õ e s  e x i s t e n t e s  n o s  i m ó v e i s ,  s e
houver; As medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias    devem ser consideradas meramente 
enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexa
dos aos autos;

 
 13.1  Eventuais informações acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem
c o m o     r e s t r i ç õ e s   c o n s t r u t i v a s ,   a m b i e n t a i s   e   o u t r a s ,   d e v e r ã o   s e r       l e v a n t a d a s
pelos interessados na arrematação, posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após
o
leilão; Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as norma
s previstas na Convenção do Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo    aceitas reclamações após o leil
ão;

 
      1 3 . 2  O s  b e n s  s e r ã o  e n t r e g u e s  n a s  c o n d i ç õ e s  e m  q u e  s e
encontram, inexistindo qualquer  espécie de garantia (inclusive de funcionamento);

 
   13.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do
bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena
de perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento;

 
    1 3 . 4    O s  a u t o s  d a s  e x e c u ç õ e s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  a o s
interessados para consulta na Secretaria da Vara ou mediante consulta pública ao sistema PJE,
especialmente no que se refere às matrículas dos bens imóveis indicados nas descrições dos bens.

 
                                                    SUSPENSÃO DO LEILÃO  
1 4 .     E m  c a s o  d e  r e m i ç ã o / a d j u d i c a ç ã o  o u  q u a l q u e r  f a t o  q u e  v e n h a
a suspender o leilão designado, os bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando
suspensas as ofertas anteriormente lançadas;

 
 14.1   A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;
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 14.2  O adjudicante deverá arcar com as custas judiciais e comissão do leiloeiro de 2% (dois por

 
         cento) do valor de avaliação do bem, e deverá ser depositada em juízo;

 
 14.3 Em caso de remição, acordo ou parcelamento do débito antes do leilão, será devida comissão do
leiloeiro de 2% (dois por cento) do valor da dívida remida ou sobre o valor da avaliação do bem
penhorado;

 
 14.4 Aplica-se o disposto neste item à adjudicação/remissão pelo cônjuge, descendente ou ascendente
que trata o art. 876, §6º do CPC;

 
     14.5 O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento   de TODAS as   despesas

 
              processuais, inclusive ressarcimento do leiloeiro e honorários advocatícios.

 
                                                        CONDIÇÕES GERAIS  
15.  Caberá ao arrematante arcar com as custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão
ser recolhidos diretamente ao autos do processo;

 
   15.1  Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente  incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros;

 
  15.2 Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do
veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador
anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o
v e í c u l o ,   p a r a  o  q u e  s e  f a z  n e c e s s á r i o  a g u a r d a r  o s  t r â m i t e  l e g a i s ,
não tendo o Poder Judiciário e/ ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências (a exceção da
e x p e d i ç ã o   d o s  o f í c i o s  n e c e s s á r i o s  p e l o  r .  j u í z o )  e  p r a z o s  d o s  ó r g ã o s
de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os proc
edimentos;

 
   15.3  Havendo determinação judicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após
int imado, o lei loeiro resti tuirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR),
 afastado qualquer outro índice;

 
   15.4 Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar
afastar concorrente ou   licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano
na    esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC);

 
  15.5   Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;

 
                                                            INADIMPLÊNCIA  
16.  Em caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à   dignidade da justiça (art. 903, §6º
do CPC) poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por
cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre
o valor atualizado do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de
6 (seis) meses a 1 (um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal.

 
                            MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE NO PROCESSO 
1 7 .     A  m a n i f e s t a ç ã o  d o  a r r e m a t a n t e  n o s  a u t o s  é  d e  s u a
exclusiva iniciativa e responsabilidade. devendo constituir advogado, especialmente na hipótese de desistê
ncia prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.
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                                                        FUNDAMENTAÇÃO  
18.    Condições constantes nos ar t .  881 a ar t .  903 e corre latos CPC/2015,  Resolução nº
236/2016 do CNJ, art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932 e
o   presente edital.

 
                                                             INTIMAÇÕES  
1 9 .     C a s o   n ã o   s e j a m   e n c o n t r a d o s   p a r a   i n t i m a ç ã o   p e s s o a l ,   f i c a m
desde já intimados, por este edital, das datas designadas para  o 1º e 2º Leilões do bem penhorado e dos 
demais dados constantes deste expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou p
roprietário(s) de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para
f i n s  d e  m o r a d i a  o u
concessão de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) 
ou com penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o
Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
c ô n j u g e / c o n v i v e n t e  e  o  a d m i n i s t r a d o r  p r o v i s ó r i o
do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s) legal(is);

 
19.1  FEDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO           

 
O(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) da Vara única de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, DR.
JOSÉ JOCELINO ROCHA faz ciência aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores do
presente processo indicado: 0000002-71.2000.8.14.0044, venderá, em HASTA PÚBLICA, o(s)
bem(ns)/lote(s) adiante discriminado(s).

 
Valor da execução: R$ 192.215,23 (Cento e noventa e dois mil e duzentos e quinze reais e vinte e três
centavos).

 
Exequente: BANCO DA AMAZONIA SA [BASA DIRECAO GERAL] ? CNPJ: 04.902.979/0001-44,
representado pelos seus advogados: Roberto Bruno Alves Pedrosa, OAB/PA sob o n° 8.200-B, Bruna
Caroline Pedrosa, OAB/PA sob n° 18.292, Maria Lucia Sousa Pereira Pontes, OAB/PA sob o n° 6.850.

 
Executado: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES E PESCADORES ARTESANAIS SAO SEBASTIAO ?
CNPJ: 02.000.051/0001-49, representado pela Defensoria Pública do Estado do Pará, FRANCY AFONSO
DOS SANTOS CASTRO e GELSON LIMA DA SILVA ? CPF: 508.943.822-68.

 
                                                           HASTA PÚBLICA 
Primeiro Leilão:  01/02/2024 às 09:30hs.

 
Segundo Leilão: 08/02/2024 às 11:30hs.

 
Local: Os leilões serão realizados, exclusivamente, em meio eletrônico no site www.norteleiloes.com.br 
d e   d o m í n i o   d o   l e i l o e i r o   n o m e a d o ,   S r .   S a n d r o   d e   O l i v e i r a
, JUCEPA nº 20070555214. Telefones: (91) 3033-9009, (91) 99125-0028 e (91) 98233-4700.

 
V e n d a  D i r e t a :  d u r a n t e  o  p e r í o d o  d e  2 7 / 1 1 / 2 0 2 3  a
27/02/2024 [contar 90 dias corridos] no site www.norteleiloes.com.br, a cargo do leiloeiro nomeado.

 
                                                                   LOTEUM VEÍCULO (MOTO), MARCA HONDA/CG 125 FAN KS,
ANO 2011/2011, PLACA OBU 8666, COR PRETA, CHASSI9C2JC4110BR711375, AVALIADO EM R$
1.000,00 (UM MIL REAIS), AJA VISTO, O PÉSSIMO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA O BEM. - 
60683540 - Pág. 19. 
Ônus, Gravames ou Recursos Pendentes:

 
·       Alienação Fiduciária em favor de ADM DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, baixa de
gravame já informada no sistema.
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Localização: Rua Cézar Pinheiro, nº 148, Bairro: Leitelândia próximo a casa do finado Marcelo da Grade,
Primavera-PA.

 
Fiel Depositário: Francy Afonso dos Santos Castro

 
Última avaliação: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

 
Lance Inicial em 1º Leilão: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

 
Lance Inicial em 2º Leilão: R$ 500,00 (quinhentos reais).

 
*Vide título *LANCES*

 
                                               CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 
A arrematação poderá ser quitada na modalidade à VISTA.

 
                                                            PARTICIPAÇÃO

 
1.     Ao se cadastrar e participar do leilão, o interessado adere integralmente às   condições do mesmo,
responsabilizando-se, civil e criminalmente, a qualquer tempo, pelos documentos enviados, pelas
informações lançadas ou fornecidas e pelo uso da senha pessoal e intransferível, ainda que indevido;

 
1.1.   O interessado em arrematar, capaz, na livre administração de seus bens e não impedido nos termos
do art. 890 do CPC, deverá cadastrar-se prévia e gratuitamente no site www.norteleiloes.com.br 
em até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem ao leilão;

 
1.2.   Só poderão ofertar lances, aqueles que estiverem com seu cadastro liberado até o início do leilão e
preencherem o campo denominado ?aceite do edital?;

 
1 .3 .      Em  todos o procedimento dos  le i lões  jud ic ia is  des ignados,  serão observadas as
regras sobre certificação digital;

 
                                                    VALOR MÍNIMO DE LANCES 
2.       No primeiro leilão, os lances iniciarão pelo valor da avaliação do lote. Na ausência de   lance igual
ou superior à avaliação, o lote será ofertado em segundo leilão, cujo lance mínimo será
o valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem (art. 891, §único do CPC);

 
2.1  Respeitando as determinações no sentido contrário, o bem não arrematado em segundo leilão será
disponibilizado para venda direta a cargo do leiloeiro, no site www.norteleiloes.com.br pelo prazo de 90
(noventa) dias;

 
                                           LANCE CONSIDERADO VENCEDOR 
3.     Será considerado vencedor o lance de maior valor;

 
                                                            VENDA DIRETA 
4.     O bem incluído em venda direta será disponibilizado no site para receber ofertas no dia que suceder
ao segundo leilão negativo ou a contar da intimação da determinação judicial;

 
4.1  As ofertas da venda serão apresentadas pelo leiloeiro, ao juízo competente, para análise e não
poderão ser inferiores ao valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do bem,
acrescida da comissão do leiloeiro de 5% (cinco por cento), seja para pagamento à vista ou parcelado;
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LEILÃO         

 
5       Uma vez que o edital esteja publicado, o bem será disponibilizado para receber lances, os quais não
suspendem o leilão;

 
5.1  Nos dias e horários designados, o leiloeiro dará início ao ato, apregoando o bem; havendo lance,
aguardará 03 (três) minutos por novos lançamentos, antes de encerrar a disputa do lote, seguindo-
se à oferta do próximo bem ou encerramento do leilão (Art. 21 da Resolução 236/2016 ? CNJ);

 
5.2  Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao  arrependimento;
5.3  O leiloeiro expedirá o auto de arrematação, que deverá ser assinado com o uso de certificado digital;

 
5.4  Qualquer que seja a modalidade, assinado o auto pelo(a) juiz(a), pelo(a) arrematante e pelo leiloeiro,
a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados
p r o c e d e n t e s  o s  e m b a r g o s  d o  e x e c u t a d o  o u
a ação autônoma (§4º do art. 903 do CPC), assegurada a possibil idade de reparação pelos
prejuízos sofridos.

 
TRANSMISSÃO EM MEIO ELETRÔNICO   

 
  6 .  O s   i n t e r e s s a d o s   d e v e r ã o   o f e r t a r   l a n c e s   e x c l u s i v a m e n t e   p o r
intermédio do site www.norteleiloes.com.br;

 
  6 . 1  N o s  d i a s  e  h o r á r i o s  i n d i c a d o s ,  o s  l e i l õ e s  o c o r r e r ã o  d e
forma automática (cronometrada) ou em tempo real (o leiloeiro informará os intervalos de tempo
e incrementos);

 
 6.2 Na hipótese, da transmissão não ser possível ou venha a sofrer  interrupções totais ou parciais em
razão de problemas técnicos, o leiloeiro comunicará a decisão do r. Juízo da execução sobre a
c o n t i n u i d a d e  d o  l e i l ã o ,  c i e n t e s ,  o s  i n t e r e s s a d o s ,  q u e  t o d o s
os atos realizados via internet estão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, ficando o Poder Judiciário 
e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade;

 
                       ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO  
7.     Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o
previsto no art. 892, §§1º ao 3º do CPC, acrescido de comissão do leiloeiro de 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação efetuada no leilão (independente de exibir ou não o preço).

 
                                       EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
8.     Nas hipóteses em que houver previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser
exercido em igualmente de condições com eventuais outros l icitantes, cabendo ao t i tular
do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base no maior lance (e nas mesm
as  condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (
quando não comparecerem interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de
arrematação ou homologação do leilão pelo Juízo competente, sob pena de preclusão, devendo,
para tanto, recolher o preço e a comissão de comissão do leiloeiro.

 
                                                                                    CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
9 .     N o s   p a g a m e n t o s   m e d i a n t e   g u i a   j u d i c i a l ,  
d e v e r ã o   s e r   d e s c o n s i d e r a d a s   a s   d a t a s   d e   v e n c i m e n t o   i n d i c a d a s   n a s           g u i a s
, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital;

 
   9.1 A comissão do leiloeiro poderá ser quitada por transferência eletrônica ou pagamento de boleto
bancário sujeito a protesto ao Tabelionato de Protestos de Títulos e/ou ação de execução (art. 884 do
CPC c/c art. 19 c/c art. 35 e art. 39 do Decreto 21.981/32);
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 9.2 O arrematante deverá apresentar ao leiloeiro os comprovantes de pagamentos do lance integral/valor
do sinal e da comissão do leiloeiro no prazo improrrogável de até 24:00hs do horário de realização do
leilão;

 
  9 . 3
Caso as comprovações dos pagamentos não sejam apresentadas no prazo indicado, a arrematação estar
á desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), e o lote será incluído no segundo leilão ou venda direta,
conforme o caso, do  qual o arrematante faltoso ficará impedido de participar e    lhe serão impostas as
penalidades previstas neste edital;

 
 9.4 As arrematações nos processos em que constar pendência de recurso estão   sujeitas a desfazimento
a depender do teor da decisão no recurso pendente nos Tribunais, permanecendo os valores do preço e
os pagos a título de honorários de leiloeiro depositados em juízo, em garantia da arrematação, até que
os recursos transitem em julgado.

 
                                                       DÉBITOS ANTERIORES  
10.  A arrematação será considerada originária, sendo subrrogado no preço, quaisquer ônus e débitos que
recaiam sobre o bem até a data da efetiva entrega bem ou imissão na posse, inclusive aqueles de
natureza proptem rem e condominiais (art. 130, p.u. do CTN c/c art. 908, §1º do CPC); havendo hipoteca
sobre bens imóveis, estas serão levantadas (art. 1.499 do CC);

 
 12.1 Os credores a que se refere o item anterior, deverão habilitar seus créditos nos autos onde foi
deferida à arrematação;

 
  1 2 . 2  O s  ô n u s  e  d é b i t o s  m e n c i o n a d o s  n o  p r e s e n t e  e d i t a l  d e v e m
ser considerados meramente informativos, não acarretando obrigação do arrematante suportar
os mesmos;

 
                                                          CONDIÇÃO DO BEM  
13.  Para todos os efeitos, considera-se a venda como sendo ad corpus, não cabendo qualquer
r e c l a m a ç ã o  p o s t e r i o r  e m
relação  as medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das  áreas/imóveis, cabendo aos interessa
dos vistoriarem os  bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no  que se refere às
e d i f i c a ç õ e s  e x i s t e n t e s  n o s  i m ó v e i s ,  s e
houver; As medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias    devem ser consideradas meramente 
enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudos de avaliações e demais documentos anexa
dos aos autos;

 
 13.1  Eventuais informações acerca de  ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, bem
c o m o     r e s t r i ç õ e s   c o n s t r u t i v a s ,   a m b i e n t a i s   e   o u t r a s ,   d e v e r ã o   s e r       l e v a n t a d a s
pelos interessados na arrematação, posto que não se confundem com ônus, permanecendo mesmo após
o
leilão; Em se tratando de unidade autônoma de vaga de garagem, cabe ao interessado consultar as norma
s previstas na Convenção do Condomínio (art. 1331, §1º CC), não sendo    aceitas reclamações após o leil
ão;

 
      1 3 . 2  O s  b e n s  s e r ã o  e n t r e g u e s  n a s  c o n d i ç õ e s  e m  q u e  s e
encontram, inexistindo qualquer  espécie de garantia (inclusive de funcionamento);

 
   13.3 Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem, retirada e transporte, do
bem arrematado, do local onde o mesmo se encontra, devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10
(dez) dias contados da data de expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena
de perdimento do bem para pagamento dos custos de armazenamento;

 
    1 3 . 4    O s  a u t o s  d a s  e x e c u ç õ e s  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  a o s
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interessados para consulta na Secretaria da Vara ou mediante consulta pública ao sistema PJE,
especialmente no que se refere às matrículas dos bens imóveis indicados nas descrições dos bens.

 
                                                    SUSPENSÃO DO LEILÃO  
1 4 .     E m  c a s o  d e  r e m i ç ã o / a d j u d i c a ç ã o  o u  q u a l q u e r  f a t o  q u e  v e n h a
a suspender o leilão designado, os bens serão tornados indisponíveis para recepção de lances, restando
suspensas as ofertas anteriormente lançadas;

 
 14.1   A suspensão ou retirada do bem da fase de lances será precedida de determinação judicial;

 
 14.2  O adjudicante deverá arcar com as custas judiciais e comissão do leiloeiro de 2% (dois por

 
         cento) do valor de avaliação do bem, e deverá ser depositada em juízo;

 
 14.3 Em caso de remição, acordo ou parcelamento do débito antes do leilão, será devida comissão do
leiloeiro de 2% (dois por cento) do valor da dívida remida ou sobre o valor da avaliação do bem
penhorado;

 
 14.4 Aplica-se o disposto neste item à adjudicação/remissão pelo cônjuge, descendente ou ascendente
que trata o art. 876, §6º do CPC;

 
     14.5 O leilão somente será suspenso, mediante prova do pagamento   de TODAS as   despesas

 
              processuais, inclusive ressarcimento do leiloeiro e honorários advocatícios.

 
                                                        CONDIÇÕES GERAIS  
15.  Caberá ao arrematante arcar com as custas judiciais que forem necessárias, cujos valores deverão
ser recolhidos diretamente ao autos do processo;

 
   15.1  Caberá ao arrematante arcar com todos os custos e tributos eventualmente  incidentes sobre a
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ITBI (junto à Prefeitura Municipal da
situação do bem imóvel), ICMS, IRPF e/ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros;

 
  15.2 Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados cientes que, para a transferência do
veículo para o nome do arrematante, será necessária a desvinculação dos débitos com fato gerador
anterior ao leilão, bem como o cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios que recaiam sobre o
v e í c u l o ,   p a r a  o  q u e  s e  f a z  n e c e s s á r i o  a g u a r d a r  o s  t r â m i t e  l e g a i s ,
não tendo o Poder Judiciário e/ ou leiloeiro qualquer responsabilidade pelas providências (a exceção da
e x p e d i ç ã o   d o s  o f í c i o s  n e c e s s á r i o s  p e l o  r .  j u í z o )  e  p r a z o s  d o s  ó r g ã o s
de trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante acompanhar os proc
edimentos;

 
   15.3  Havendo determinação judicial em caso de desfazimento ou nulidade da arrematação, após
int imado, o lei loeiro resti tuirá a comissão recebida corrigido pela Taxa Referencial (TR),
 afastado qualquer outro índice;

 
   15.4 Todo aquele que tentar impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial, afastar ou procurar
afastar concorrente ou   licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem, estará sujeito a penalidade prevista no art. 358 do CP, sem prejuízo da reparação do dano
na    esfera cível (art. 186 e art. 927 do CC);

 
  15.5   Casos omissos serão decididos pelo MM. Juízo de Execução;

 
                                                            INADIMPLÊNCIA  
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16.  Em caso de inadimplemento ou da execução de ato atentatório à   dignidade da justiça (art. 903, §6º
do CPC) poderá o r. Juízo, dentre outras sanções cabíveis, impor/determinar: multa de até 20% (vinte por
cento) em favor do exequente, e de 5% (cinco por cento) em favor do leiloeiro, calculados sobre
o valor atualizado do bem; impedimento à participação em leilões no âmbito da Comarca pelo período de
6 (seis) meses a 1 (um) ano; remessa ao Ministério Público para responsabilização criminal.

 
                            MANIFESTAÇÃO DO ARREMATANTE NO PROCESSO 
1 7 .     A  m a n i f e s t a ç ã o  d o  a r r e m a t a n t e  n o s  a u t o s  é  d e  s u a
exclusiva iniciativa e responsabilidade. devendo constituir advogado, especialmente na hipótese de desistê
ncia prevista no art. 903, § 5º, I, II e III do CPC.

 
                                                        FUNDAMENTAÇÃO  
18.    Condições constantes nos ar t .  881 a ar t .  903 e corre latos CPC/2015,  Resolução nº
236/2016 do CNJ, art. 10, §1º da Medida Provisória n. 2.200-2/2001, Decreto nº 21.981/ 1932 e
o   presente edital.

 
                                                             INTIMAÇÕES  
1 9 .     C a s o   n ã o   s e j a m   e n c o n t r a d o s   p a r a   i n t i m a ç ã o   p e s s o a l ,   f i c a m
desde já intimados, por este edital, das datas designadas para  o 1º e 2º Leilões do bem penhorado e dos 
demais dados constantes deste expediente: o(s) executado(s), o(s) coproprietário(s), o(s) titular(res) e/ou p
roprietário(s) de usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para
f i n s  d e  m o r a d i a  o u
concessão de direito real de uso, o(s) credor(es) pignoratício(s), hipotecário(s), anticrético(s), fiduciário(s) 
ou com penhora anteriormente averbada, o(s) promitente(s) comprador(es)/ vendedor(es), a União, o
Estado e o Município, no caso de alienação de bem tombado, condômino(s), usufrutuário(s), locatário(s),
c ô n j u g e / c o n v i v e n t e  e  o  a d m i n i s t r a d o r  p r o v i s ó r i o
do Espólio, por si ou na(s) pessoa(s) de seu(s) respectivo(s) representante(s) legal(is);

 
19.1  Fica intimado, o Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a

 
         recusa na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade
da   Justiça (art. 774 do CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de  novembro de 2020);

 
                                                 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO  
20.  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.

 
DR. JOSÉ JOCELINO ROCHA

 
JUIZ DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA E DO TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURUica intimado, o
Depositário Fiel, ou seu(s) representante(s) legal(is) se houver, de que a

 
         recusa na entrega do bem arrematado incidirá em multa por ato atentatório à dignidade
da   Justiça (art. 774 do CPC c/c Decreto nº 10.543, de 13 de  novembro de 2020);

 
                                                 PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO  
20.  E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, o
presente edital deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.

 
DR. JOSÉ JOCELINO ROCHA

 
JUIZ DA VARA ÚNICA DE PRIMAVERA E DO TERMO JUDICIÁRIO DE QUATIPURU
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
 
 

 
Pje:0800118-72.2022.8.14.0044

 
Classe: INTERDIÇÃO/CURATELA (58)

 
Requerente: GINALDO SOUSA DA SILVA

 
Requerido: DIONE SOUSA DA SILVA

 
EDITAL-01  
PRAZO 10 (DEZ) DIAS

 
0800118-72.2022.8.14.0044 - INTERDIÇÃO E CURATELA -  REQUERENTE: GINALDO SOUSA DA
SILVA-  REQUERIDO: DIONE SOUSA DA SILVA - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CÍVEL -
(Prazo 10 dias) O(A) Excelentíssimo(a) Doutor(a) JOSÉ JOCELINO ROCHA, Juiz(a) de Direito da Vara
Única de Primavera, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo da Vara Única
da Comarca de Primavera e Termo Judiciário de Quatipuru, tramitam os autos de Interdição e Curatela
entre as partes acima identificadas, sendo curatelado REQUERIDO: DIONE SOUSA DA SILVA,na forma
do artigo 755, § 3º, do CPC e artigo 9º, inciso III, do CC/02, com prazo de 10 (dez) dias, FICA o mesmo
por este EDITAL regularmente INTIMADO(A) acerca do inteiro teor da SENTENÇA id:96603354 Trata-se
de AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELATUTELA DE URGÊNCIA proposta por GINALDO SOUSA DA SILVA em
face de DIONE SOUSA DA SILVA, todos identificados e qualificados nos autos. Narra a petição de
ingresso que o requerente é irmão do interditando, e cuida do seu irmão a aproximadamente 10 (dez) anos
encontra-se com sua saúde bastante debilitada em razão de ser ex-dependente químico. Juntou
procuração e documentos (ID. 55055864 a 55055869 -).Concedida a gratuidade de justiça em ID
65726143.Em audiência de interrogatório realizada em 21.09.2022, fora colhido o depoimento do
requerente e interrogado o interditando acerca de seus atos da vida civil (ID. 77856225).Laudo médico (ID
95732435).Com vista dos autos, o Ministério Público manifestou-se favoravelmente ao pedido inicial,
opinando, assim, pela procedência (ID 96293834).É o relatório. DECIDO.Tendo em vista que os autos se
encontram em ordem, tendo sido instruídos com observância dos ditames legais inerentes à espécie e
inexistindo vícios ou nulidades a sanar, de rigor a análise do mérito.O estatuto civil pátrio dispõe que estão
sujeitos à curatela aqueles que, em razão de enfermidade ou deficiência mental, não detêm necessário
discernimento para os atos da vida civil (art. 1.767, CC).A curatela pode ser conceituada como o encargo
deferido por lei a alguém capaz para reger a pessoa e administrar os bens de quem, em regra maior, não
pode fazê-lo por si mesmo.Pela análise dos autos, pelos depoimentos colhidos, pela manifestação
ministerial, verifica-se que o interditando não tem condições de reger sua vida ou praticar os atos da vida
civil, de modo que o pedido deve ser deferido.Em audiência, o interditando mostrou-se disperso e sem
dicção nas respostas (ID. 77856999). O requerente informou que é responsável por todos os cuidados
relativos ao seu irmão, desde a morte de seu pai. Aduziu que presta todo o auxílio e suporte necessários.
De acordo com o laudo médico de ID 95735344, a requerida é portadora da seguinte doença: CID 10 F20 (
Esquizofrenia). Consta do referido laudo, assinado pelo médico Leonardo de Oliveira Araújo (Psiquiatra ?
CRM/PA 12859), que faz uso de medicações respiridona e clorpromzina de forma continua, e que sua
condição é permanente e incurável. Sobre o tema, importante consignar precedente jurisprudencial:
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INTERDIÇÃO. PLEITO DE DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA, ANTE A
AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. SENTENÇA CONFIRMADA. A
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL É DISPENSÁVEL QUANDO OS DEMAIS ELEMENTOS DO
PROCESSO COMPROVAM A INCAPACIDADE DA CURATELADA, COMO NO CASO DOS AUTOS, EM
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QUE EXISTEM PROVAS SUFICIENTES E CONTUNDENTES ACERCA DA INCAPACIDADE DA
PROTEGIDA, TENDO SIDO DIAGNOSTICADA COM DEMÊNCIA (CID 10 F01 E CID 10 F03). RECURSO
DESPROVIDO, POR MONOCRÁTICA. (TJRS ? APL XXXXX-87.2021.8.21.0001/RS, 8ª Câmara Cível,
Rel. Des. JOSE ANTONIO DALTOE CEZAR, julgado em 21.03.2022).O Ministério Público opinou
favoravelmente ao pedido (ID 96293834).Isso posto, e por tudo que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado e DECLARO DIONE SOUSA DA SILVA, já qualificado nos autos,
relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 1.767, inciso I, do
CC/02, e art. 754, do CPC.NOMEIO o requerente, Sr. GINALDO SOUSA DA SILVA, como seu(sua)
curador(a) para todos os atos da vida civil, dado o estado de desenvolvimento mental do(a) interditando(a),
nos termos do art. 755, inciso I, do CPC.Por conseguinte, julgo EXTINTO O PROCESSO, com resolução
de mérito, na forma do art. 487, inciso I, do CPC.PROCEDA-SE, na forma do artigo 755, § 3º, do CPC/15
e artigo 9º, inciso III, do CC, inscrevendo a presente decisão no Cartório de Registro competente,
publicando-a na imprensa local e no órgão oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.O curador
deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do CPC/15.Condeno a
requerente nas custas, porém suspendo-as na forma do artigo 98, §3º do CPC, uma vez que beneficiário
da justiça gratuita.Sem honorários de sucumbência, ante a falta de resistência nos autos.Ciência ao
Ministério Público.Após o decurso do prazo recursal, EXPEÇA-SE o Termo de Curatela
Definitivo.Comunique-se à Justiça Eleitoral.Expeça-se o necessário.Por fim, transitado em julgado,
certifique-se e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 
P.R.I.C. SERVIRÁ A PRESENTE SENTENÇA, por cópia digitada, COMO MANDADO / OFÍCIO /
CARTA PRECATÓRIA, nos termos do Provimento n. 003/2009 da CJRMB (alterado pelos Provimentos n.
011/2009 e n. 014/2009), aplicável às Comarcas do Interior por força do Provimento n. 003/2009, da CJCI.

 
Primavera, Pará, data e hora firmados em assinatura eletrônica.JOSÉ JOCELINO ROCHA Juiz de Direito
Titular da Comarca de Primavera/PA e do Termo Judiciário de Quatipuru/PA prolatada pelo MM. JUIZ
desta Vara: SENTENCIOU:  Juliana Silva de Sousa ? Matrícula:210811 -Auxiliando em Secretária do
Judiciário da vara única da Comarca de Primavera e do Termo Judiciário de Quatipuru, de ordem da
Portaria nº 008/2021GJP.(Assino de acordo com o Provimento nº 006/2009-CJCI, Provimento nº 08/2014-
CJRMB, o qual alterou dispositivos do Provimento nº 006/2006-CJRMB).
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Número do processo: 0800266-51.2022.8.14.0087 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ERICO SACRAMENTO PROGENIO 
 
 
COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE LIMOEIRO DO AJURU

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
PAC Nº: 0800266-51.2022.8.14.0087

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE LIMOEIRO DO AJURU, unidade subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº8.328/15 e §2º do art 2º e art. 8º da Resolução nº20/2021- TJPA, expede
o presente Edital de NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento que, por esta
Unidade, esta? em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas e outras despesas
processuais pendentes) nº 0800266-51.2022.8.14.0087, o qual Tribunal de Justiça do Estado do Para?
move contra REQUERIDO, ERICO SACRAMENTO PROGÊNIO, que pelo presente Edital fica o
REQUERIDO: ERICO SACRAMENTO PROGÊNIO, CPF/CNPJ 016.371.352-97, atualmente em lugar
incerto e não sabido, NOTIFICADO (A) para no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do presente Edital, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial(CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo de quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em 15 (quinze) dias contados da ciência deste edital de notificação.

 
2. O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando
a opção 2ª Via do boleto banca?rio e do Relatório de conta do processo e consultando o nº do PAC
indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 087unaj@tjpa.jus.br nos dias úteis das 8h às 14h;

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que sem afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de Limoeiro do Ajuru,
Estado do Para?, aos 27 de novembro de 2023, Eu, Ada Maria Wanzeler Saldanha, Chefe da Unidade de
Arrecadação Local de Limoeiro do Ajuru, que digitei e conferi.

 
ADA SALDANHA

 
Chefe de Arrecadação Local de Limoeiro do Ajuru/PA

 
(documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001)
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Número do processo: 0800570-16.2023.8.14.0087 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JESAIAS LIMA PINHEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO OAB: 18399/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO 
 
 
NOTIFICAÇÃO 

 
Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Limoeiro do Ajuru, Estado do Para?, por seu chefe
subscritor, no uso de suas atribuições, conforme o §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de 13
de outubro de 2021, publicada no Dia?rio da Justiça ? Edição nº 7245/2021, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800570-16.2023.814.0087, extraído dos autos do
Processo Judicial nº 0800338-04.2023.814.0087.

 
Notificado: JESAIAS LIMA PINHEIRO

 
Advogados(as): Moisés Gomes de Carvalho Sobrinho OAB PA n° 18.399

 
FINALIDADE:

 
NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JESAIAS LIMA PINHEIRO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgada, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de PROTESTO e INSCRIÇÃO do débito em DÍVIDA
ATIVA.

 
Observações:

 
1.     O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize o débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2.     O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço ada.vasconcelos@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3636-1319 nos dias úteis
das 8h às 14h. Ressalta-se que o referido boleto pode ser objeto de parcelamento em cartão de crédito.

 
Limoeiro do Ajuru, 27 de novembro de 2023

 
ADA SALDANHA

 
Chefe da Unaj ? 141046 TJ/PA

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800570-16.2023.8.14.0087 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JESAIAS LIMA PINHEIRO
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO OAB: 18399/PA
Participação: ADVOGADO Nome: MOISES GOMES DE CARVALHO SOBRINHO 
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NOTIFICAÇÃO 

 
Unidade Local de Arrecadação da Comarca de Limoeiro do Ajuru, Estado do Para?, por seu chefe
subscritor, no uso de suas atribuições, conforme o §2º do Artigo 2º e Artigo 8º da Resolução nº 20, de 13
de outubro de 2021, publicada no Dia?rio da Justiça ? Edição nº 7245/2021, expede a presente 
NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados.

 
Procedimento Administrativo de Cobrança ? PAC nº 0800570-16.2023.814.0087, extraído dos autos do
Processo Judicial nº 0800338-04.2023.814.0087.

 
Notificado: JESAIAS LIMA PINHEIRO

 
Advogados(as): Moisés Gomes de Carvalho Sobrinho OAB PA n° 18.399

 
FINALIDADE:

 
NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JESAIAS LIMA PINHEIRO, para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgada, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de PROTESTO e INSCRIÇÃO do débito em DÍVIDA
ATIVA.

 
Observações:

 
1.     O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto.
Regularize o débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2.     O boleto banca?rio a ser pago esta? disponível no endereço https://apps.tjpa.jus.br/custas/,
acessando a opção ?2ª via do Boleto Banca?rio e do Relatório de Conta do Processo? e consultando o
número do PAC indicado acima. O boleto banca?rio também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço ada.vasconcelos@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3636-1319 nos dias úteis
das 8h às 14h. Ressalta-se que o referido boleto pode ser objeto de parcelamento em cartão de crédito.

 
Limoeiro do Ajuru, 27 de novembro de 2023

 
ADA SALDANHA

 
Chefe da Unaj ? 141046 TJ/PA
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PROCESSO Nº 0800229-14.2022.8.14.0058. INTERDIÇÃO/CURATELA. POLO ATIVO: Nome:
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA. JOELSON ALVES DUARTE. POLO PASSIVO: Nome:
RAFAEL ALVES DUARTE. ¿SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Cuida-se de AÇÃO DE INTERDIÇÃO C/C
PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA. EM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposta pelo Ministério
Público do Estado do Pará, por seu Órgão de Execução nesta Comarca, em face de RAFAEL ALVES
DUARTE, qualificado nos autos. de Síndrome de Down, epilepsia e paralisia infantil, o interditando Rafael
Alves Duarte não possui capacidade para exercer suas funções laborais. Nesse sentido, juntou
documentos, quais sejam, notícia de fato, laudo psiquiátrico e receituário de controle especial. Consta do
autos documento médico que o interdito possui incapacidade para atividades laborais (id nº 68611109).
Requereu o MP a nomeação de JOELSON ALVES DUARTE, irmão do interditando, como curador de
RAFAEL ALVES DUARTE. Deferidos os benefícios da justiça gratuita (id. 68845702), tendo em vista que
preenchidos os requisitos contestantes no art. 98 e ss do CPC. Em decisão de id nº 77647707, este juízo
deferiu a curatela provisória nos termos requeridos. Ouvidas as partes em audiência, bem como as
testemunhas arroladas pelas partes (id nº 77647709). Ao final da audiência, o Juízo determinou a
nomeação de curadora especial, bem como a elaboração de relatório pela Equipe Multidisciplinar do
Tribunal de Justiça do Estado do Pará (Polo Altamira/PA) acerca da capacidade física e mental do
interditando. Na oportunidade, nomeou-se a Dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho ¿ OAB/PA nº 28.662,
como curadora especial do interditando. Manifestação da curadora especial acostada aos autos no id nº
80019515 ¿ Págs. 1/2, com requerimento de julgamento procedente da ação. Relatório Multidisciplinar no
id nº 81128898 - Págs. 1/3, sugerindo que a curatela de RAFAEL ALVES DUARTE seja concedida a
JOELSON ALVES DUARTE.Sustentou o Ministério Público que, em razão ter sido diagnosticado como
portador O Ministério Público manifestou-se pela procedência do pedido autoral (83097620 - Págs. 1/2). É,
em breve síntese, do que cumpria relatar. Passo a decidir. ¿ FUNDAMENTAÇÃO. Possível o desenlace
da controvérsia no atual momento procedimental, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de
Processo Civil, porque prescinde, o caso, de maior dilação probatória. Não há preliminares arguidas pela
defesa, de sorte que o processo pode ser julgado no estado em que se encontra. Quanto ao mérito, o
pedido é procedente. Sabe-se que a curatela é um instituto que tem por escopo a proteção de maiores de
idade que estejam em situação de incapacidade de cuidar dos próprios interesses, ou seja, de administrar
seu patrimônio. A regra é que os maiores de dezoito anos são considerados plenamente capazes para os
atos da vida civil. Contudo, essa presunção é relativa e, verificada a inaptidão da pessoa para gerir seus
bens, por inúmeros motivos, ilustrativamente representados pela ocorrência de doença ou deficiência
mental ou intelectual, mostra-se necessária a nomeação de outrem, a quem é atribuído o encargo. Trata-
se do curador. A Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi
aprovada pelo ordenamento pátrio com status de emenda constitucional, nos moldes da previsão do artigo
5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988 (Decreto nº 6.949/2009). Com vistas à regulamentação dessa
Convenção, foi aprovado no Brasil o Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n.º 13.146/2015, que, além
de conferir inúmeros direitos aos portadores de deficiência mental ou intelectual, deu nova redação a
alguns dispositivos do Código Civil de 2002. Com isso, deixou, o interditado, de constar do rol dos
absolutamente incapazes, em razão das alterações ao preceito insculpido no artigo 3º do Código Civil
promovidas pelo novel Estatuto. Diversas características da curatela devem ser registradas: a) deve durar
o menor tempo possível; b) refere-se tão somente a questões de natureza negocial e patrimonial; c) não
afeta direitos pessoais; d) não impede o casamento; não impede o poder familiar; e) não impede que o
curatelado(a) exerça atividade laboral; f) não impede, sequer, que o curatelado(a) possa votar; além de
outros. Enfim, a ¿interdição¿, consoante o ordenamento jurídico pátrio atual, é instituo de direito material
bastante restrito. Cumpre estabelecer, quais são os requisitos a serem verificados, no caso concreto, que
ensejem, eventualmente, o deferimento do pedido de curatela. Conforme o artigo 1.767, caput e seus
incisos, do Código Civil (com redação dada pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência), ¿Estão sujeitos à
curatela aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade; os ébrios
habituais e os viciados em tóxico; os pródigos¿. Importante consignar que a limitação capaz de sustentar o
reconhecimento de inexistência ou comprometimento da higidez mental do interditando, in casu, foi aferido
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por documento médico acostado aos autos. E, no caso sub judice, a inspeção judicial em audiência
corroborou, em conjunto com oitiva de testemunhas e das partes, as conclusões a que já havia chegado
do laudo pericial acima mencionado de que o interditando não consegue exprimir a sua vontade,
realizando, por si, os atos negociais de sua vida civil.A curatela só pode ser declarada em situações
excepcionais, nas quais se justifique, objetivamente, a nomeação de alguém apto a cuidar dos interesses
patrimoniais do examinando, porque este se encontra incapaz de fazê-lo sem gravíssimos prejuízos a seu
patrimônio.Nesse sentido positivou-se no art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o entendimento
acima mencionado, abaixo reproduzido, in verbis: Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial. § 1º A definição da curatela não alcança o
direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e
ao voto. § 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo constar da sentença as razões e
motivações de sua definição, preservados os interesses do(a) curatelado(a). § 3º No caso de pessoa em
situação de institucionalização, ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que tenha vínculo
de natureza familiar, afetiva ou comunitária com o curatelado(a). Por todo o exposto, tem-se que os
elementos de convicção amealhados sobre o crivo do contraditório e da ampla defesa revelam que a
curatela se impõe no caso em apreço. Conforme o que consta nos autos, comprovou-se que o interditando
necessita ser curatelado. Por fim, manifestou-se a ilustre representante do Ministério Público
favoravelmente ao deferimento do pedido, tendo entendido que é caso de reconhecer o caso como
incapacidade, com nomeação da parte autora para exercer a curatela. Destarte, denota-se que o conjunto
probatório é hábil a demonstrar que a parte requerida apresenta deficiência que suprime o seu
discernimento e a impedem de, por si só, realizar atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial. Desse modo, entendo que revela-se imprescindível o reconhecimento da deficiência do
interditando com a consequente nomeação de parte autora como curadora para que, assistindo-o na
prática de tais atos, sejam assegurados seus interesses. Ademais, é conveniente ressaltar que, devido à
intensidade e grau da deficiência mental de longa duração diagnosticada, impossível se mostra, no caso
sub examine, a adoção de medida menos restritiva, tal como a tomada de decisão apoiada. Destaca-se,
afinal, que a prática de certos atos em nome da parte curatelada, tais como o pagamento de dívidas, a
aceitação de heranças, legados e doações, ainda que com encargos, a transação, a venda de imóveis e a
propositura de ações ou o oferecimento de defesa, dependem de prévia autorização judicial, de acordo
com o artigo 1.748, do Código Civil de 2002. ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto, e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de, em razão do grau da deficiência
psíquica e seus efeitos que afetam o discernimento, submeter à curatela a parte requerida RAFAEL
ALVES DUARTE, qualificado nos autos, declarando-o incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782,
ambos do Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e
outras receitas, com fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002,
e artigos 84 e 85, do Estatuto da Pessoa com Deficiência. Nos termos do que dispõe o artigo 1.775, § 2º,
do Código Civil de 2002, nomeio como curador definitivo JOELSON ALVES DUARTE, também qualificado
nos autos, para representar o curatelado na prática de atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do Código Civil
de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, utilizando
os correspondentes ativos para o atendimento de suas necessidades. Ressalte-se que o curador
dependerá de prévia provocação e autorização judicial para a prática dos atos descritos no artigo 1.748,
do Código Civil de 2002, em especial negócios jurídicos vultosos, sob pena de sua responsabilização
pessoal e direta, ressalvando-se o direito do curatelado à prática dos atos da vida civil discriminados pelo
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução
do mérito, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Compromisse-se, no prazo
de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 759, do NCPC, contados da confirmação do registro da sentença
no Registro das Pessoas Naturais da Comarca, conforme previsão do artigo 93, parágrafo único, da Lei n.º
6.015/1973. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, ambos do CPC, bem como no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil de 2002, e artigo 93, da Lei nº 6.015/1973, mediante inscrição da instituição da
curatela no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca, com publicação pelo órgão oficial
por 3 (três) vezes, com intervalo de dez dias, fazendo-se constar do edital os nomes da interdita e da
curadora, a causa da interdição, os limites da curatela e os atos que a interdita poderá praticar
autonomamente. Providencie-se o registro da interdição na forma da lei, devendo-se notificar o cartório de
registro de pessoas naturais para realizar os atos necessários, bem como para que sendo realizado,
comprove a realização do ato, comunicando a este Juízo. Custas na forma da lei, observando-se que as
partes são beneficiárias da gratuidade judiciária. Porque esta ação foi processada sob os benefícios da
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Justiça Gratuita, ficarão os beneficiários dessa gratuidade isentos do pagamento de taxas, custas,
emolumentos e contribuições junto aos Registros Civis das Pessoas Naturais, inclusive perante os
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 98, inciso IX, do Novo Código de Proc3esso Civil.
Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das determinações constantes desta
sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO/CARTA PRECATÓRIA/TERMO DE COMPROMISSO, nos termos do Provimento de
nº 003/2009-TJPA. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema (31/01/2023,
14:38:15). Rafael Henrique de Barros Lins Silva. Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara Única
de Senador José Porfírio/PA.¿ Aos 30 (trinta) dias do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três), Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti, o digitei e publico no DJE.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O  D E  S E N T E N Ç A - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber NORFLORA - FLORA NORTE DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, CNPJ 00.940.043/0001-57, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da r. sentença de id. 98117305 prolatada por este
Juízo em 03/08/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000010-06.2000.8.14.0058: ?SENTENÇA
Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2000. O réu foi citado pessoalmente em 12.02.2001 (id.
53198548 - Pág. 4), ocorrendo a penhora de imóvel em 18.02.2001 (id. 53198548 - Pág. 7). No id.
53198551 - Pág. 1, foi proferida sentença de extinção. Manejado apelo, o recurso foi provido (id.
53198553), retornando os autos a este juízo de piso em 24.04.2014 (id. 53198554 - Pág. 8). Foi realizada
consulta SISBAJUD infrutífera (id. 53198554 - Pág. 14). A certidão de id. 53198556 - Pág. 2 informa que a
ré não mais funciona neste município. O redirecionamento da execução face os sócios foi indeferido no id.
53198557 - Pág. 5. Consulta RENAJUD infrutífero no id. 53198557 - Pág. 7. Chamado a se manifestar
sobre a prescrição intercorrente (id. 78576449), o credor nada disse (id. 96687523). É a síntese. Pois bem.
Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de
suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
C, do CPC/1973):    4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;    4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item
4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.  4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;    4.3.) A efetiva
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da
prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura
da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro
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da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses
dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.  4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição.  4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior: i)           A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do
credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)          Findo o prazo
de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/1980 - LEF. iii)        Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o devedor o último marco
interruptivo da prescrição foi a penhora de id. 53198548 - Pág. 7, realizada em 18.02.2001. O feito tramita
nos escaninhos do Judiciários faz 23 anos, sem qualquer resultado prático. Verifica-se que foi
ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer
causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Ainda que se considere que o feito recebeu
sentença anterior de extinção, que foi objeto de recurso, é de se relembrar que os autos retornaram a este
juízo de piso em 24.04.2014 (id. 53198554 - Pág. 8), quando desde então nada de concreto foi produzido
para conferir impulso processual, não havendo hipóteses de interrupção ou suspensão do prazo
prescricional. Logo, em 18.02.2007 operou-se a prescrição, quando o juízo a declara de ofício, como forma
de extinguir a presente execução fiscal. Sobre o tema dispõe a jurisprudência do TRF1: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO
DEVEDOR E DE BENS APTOS A SATISFAZER A EXECUÇÃO. SÚMULA 314/STJ. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não havendo a citação de
qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair
a penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento
previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal.
Esse o teor da Súmula n. 314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o
processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente?. (REsp
1340553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/09/2018,
DJe 16/10/2018) 2 Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 21/01/2010, para cobrança de débito
originário de multa por infração ambiental. O crédito foi inscrito na dívida ativa em 21/12/2009. O despacho
citatório foi exarado em 31/03/2010. A primeira tentativa frustrada de citação, pelos Correios/AR, ocorreu
em 11/10/2010. Em 23/08/2012, foi exarado despacho intimando a exequente, a qual se manifestou por
petição protocolada em 23/08/2013. Houve sucessivas tentativas de citação do devedor e localização de
bens, sem, contudo, lograr êxito. 3 Assim, ante a ausência de causa interruptiva da prescrição, desde a
ciência da exequente da primeira tentativa frustrada de localização do devedor e de bens (20/08/2013) até
a extinção da execução (14/06/2022), verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional nos termos do
art. 40 da LEF (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento). 4 O mero requerimento de bloqueio de
ativos financeiros do executado, constrição ínfima/ infrutífera ou de outras diligências com resultado
negativo, não possui o condão de suspender ou interromper a prescrição intercorrente. 5 Apelação não
provida. (AC 1003153-29.2023.4.01.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA
SEIXAS, TRF1 - SÉTIMA TURMA, PJe 19/04/2023 PAG.) (grifos acrescidos) Ante o exposto, declaro de
ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do
Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o réu por edital.
Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado
eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.? Aos 14 (catorze) dias do mês de setembro do ano de
2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino
em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais LAMINADORA SOUZELENSE LTDA, ANTONIO
GERALDO LAZARINI - CPF: 252.959.932-72, JOSE VANDEIR DA COSTA - CPF: 186.920.952-49 com
endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em
lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar
ciência da sentença prolatada por este Juízo em 30/09/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº
0001263-38.2014.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal ajuizada em
2010. O feito foi inicialmente distribuído à Vara Única da Subseção da Justiça Federal em Santarém/PA e
posteriormente remetida por declínio de competência a este juízo de Senador José Porfírio/PA Consta no
id. 38473204, fl. 07, datado em 21.03.2011, o despacho inaugural determinando a citação. O sócio JOSÉ
VANDEIR DA COSTA foi citado via postal no id. 38473204, fl. 13. A LAMINADORA SOUZELENSE S/A e o
sócio ANTÔNIO GERALDO LARANZINI foram citados por edital nos ids. 38473781, fl. 01 e fl. 03,
respectivamente, atos que se deram conjuntamente em 29.06.2019. Várias diligências foram empregadas
para localizar bens dos devedores, não havendo sucesso. Chamado a se manifestar sobre a prescrição
intercorrente, o credor discordou do reconhecimento da prescrição, alegando que a demora na resolução
da questão é culpa do Poder Judiciário e que a demanda jamais ficou mais de 5 anos sem movimentação
(id. 99333032). É a síntese. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a
pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na
execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso
repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):  4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do
respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início
automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da
inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem
automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;   4.1.1.) Sem prejuízo
do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária
(cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto
no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo
despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do
devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou
não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de
1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de
ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo,
requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos
feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda
que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e
penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a
providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do
CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da
intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá
demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado,
ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos
marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que
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a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista
no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a
garantirem o juízo; ii)              Findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o
prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo
deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 -
LEF. iii)            Superado o prazo prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-
se que o primeiro marco interruptivo da prescrição foi o despacho inaugural (art. 8º, § 1º da LEF), que
repousa no id. 38473204, fl. 07, datado em 21.03.2011. Desde aquela data, nenhum outro marco
interruptivo se operou. A citação de LAMINADORA SOUZELENSE S/A e do sócio ANTÔNIO GERALDO
LARANZINI se deu por edital nos ids. 38473781, fl. 01 e fl. 03, respectivamente, em 29.06.2019.   A
citação postal do sócio JOSÉ VANDEIR DA COSTA que repousa no id. 38473204, fl. 13, é totalmente
nula, pois a correspondência com A.R. foi recebido e assinado por terceira pessoa estranha ao feito.
Verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento),
sem que qualquer causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada, seja com a citação pessoal dos
réus, seja com a efetiva localização de bens aptos à garantia do juízo. Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s)
em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo(s) de auto de
infração ambiental, que prescrevem em 5 anos, nos termos do Decreto-Lei 20.910/32. Desta feita, o marco
prescricional se operou em 21.03.2017, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão tenha
sido observada. Embora o credor sustente a demora judicial como para o atraso na resolutividade do feito,
vê-se nos autos que houve uma infinidade de petições do credor, quer buscando citar os devedores
pessoalmente, quer buscando bens para garantir o juízo, todas mal-sucedidas. O juízo, por sua vez,
deliberou sobre todos os pedidos feitos, não lhe sendo atribuível responsabilidade pelo insucesso da
demanda. O prolongamento do feito por longos 13 anos é prova maior da prescrição da pretensão
executiva. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o
processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor
via sistema. Intimem-se os devedores por EDITAL com prazo de 20 (vinte) dias. Após o trânsito em
julgado. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.? Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça davs
Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE - CPF:
042.224.152-00 com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 27/10/2023 nos autos da EXECUÇÃO
FISCAL nº 0003069-45.2013.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ? SENTENÇA  Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 2013. Réu pessoalmente citado (id. 51882057 - Pág. 4) em 21.07.2014. Penhora de imóvel no
id. 51882057 - Pág. 6, datado em 21.07.2014. SISBAJUD infrutífero no id. 51882057 - Pág. 14. Pedido de
penhora de imóvel e veículo no id. 51882058 - Pág. 15. Veículo não localizado para constrição (id.
51882059 - Pág. 6). Pesquisa INFOJUD a partir do id. 71597246. Penhora de aluguéis determinada no id.
86520213, restando infrutífera no id. 95533503. Chamado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente,
disse o credor que as repetidas paralisações da lide em Secretaria não podem ser imputadas ao
exequente, pleiteando por restrição no RENAJUD e novo SESARAJUD, conforme id. 100292772. É a
síntese. Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito
de suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
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C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;  4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1.,
nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com
a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência
do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o
prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a penhora de imóvel no id. 51882057 - Pág. 6, datado em 21.07.2014. Passados mais de 9
(nove) anos da penhora, percebe-se o desinteresse do credor naquele imóvel, tanto que jamais pediu sua
avaliação, tampouco a hasta pública da coisa. Na realidade, o feito segue sem objetivo concreto, pois
embora haja bem penhora nos autos desde 2014, o credor se limita a pedir a penhora de veículos e
reiterados SISBAJUDs, além de consultas a sistemas públicos, tais como SERASAJUD e INFOJUD.
Assim, desconstituo a penhora de no id. 51882057 - Pág. 6, considerando o desinteresse do credor no
imóvel constrito. Verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de
arquivamento), sem que qualquer nova causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada.
Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s)
executivo(s) oriundo(s) de condenação resultante de julgamento de contas, que prescreve em 5 anos.
Desta feita, o marco prescricional se operou em 21.07.2020, sem que nenhuma causa de interrupção ou
de suspensão tenha sido observada. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição
intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, §
4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL, considerando sua negativa em
receber intimação anterior (id. 95533500). Após o trânsito em julgado, arquive-se. Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.? Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil
e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em
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conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais EXPORTADORA DE MADEIRAS XINGU EIRELI - CNPJ:
03.012.912/0001-71  e WAGNER ROGERIO LAZARINI - CPF: 558.160.532-72 com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 25/10/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000063-
11.2005.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2005. O
devedor foi citado e lavrou-se termo de penhora, conforme id. 37043677, fls. 02 e 04. Foi tentada a
alienação do imóvel constrito, quando não houve interessado (id. 37043680, fl. 10). Houve o bloqueio de
transferência do veículo de id. 37043908, fl. 06. SISBAJUD de id. 37043909, fl. 10 restou frustrado por
ausência de saldo. Na diligência de id. 93982012 - Pág. 57, constatou-se a ausência de bens do devedor
na Comarca de Porto de Moz/PA. Chamado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente, o credor
requereu a suspensão do feito nos termos do art. 40 da LEF, conforme id. 97165790. É a síntese.
Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de
suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
C, do CPC/1973): 4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;  4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1.,
nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com
a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
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deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior:i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do
credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o
prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a penhora do imóvel de id. 37043677, fl. 04, que por força do entendimento jurisprudencial
acima exposto, retroage à data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera, se tratando
da própria petição inicial recebida em 27.09.2005 (id. 37043675, fl. 02). Passados mais de 18 anos do ato
constritivo, é claro e ululante que o credor desistiu da alienação daquele bem, que embora tenha sido
ofertado em hasta pública, não houve interessado no seu arremate. Após a penhora do imóvel e da
malograda hasta pública, o credor focou suas atividades na busca de ativos via SISBAJUD e na
localização de veículos de titularidade do devedor, não havendo sucesso nas diligências. Verifica-se que
foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer
nova causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em
anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo(s) de tributos
inadimplidos, que prescrevem em 5 anos. Desta feita, o marco prescricional se operou em 27.09.2011,
sem que nenhuma nova causa de interrupção ou de suspensão tenha sido observada. A prescrição se
operou, apesar dos valorosos esforços do credor na tentativa de localizar bens aptos à garantia do juízo.
Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos
termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema.
Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.? Aos 27 (vinte e sete) dias
do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ODILENO PEREIRA PAMPLONA com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 30/09/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0000295-
13.2011.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada em 2011. O
ato citatório ocorreu em 13.08.2013 (id. 44166879, fl. 02). Houve pesquisa SISBAJUD frustrada e bloqueio
RENAJUD positivo. Chamado a se manifestar sobre a prescrição intercorrente (id. 97580493), o credor
reconheceu a perda da pretensão executiva (id. 100685895). É a síntese. Considerando o entendimento
do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e
reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte
interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses
julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O prazo
de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º
da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da
não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução;   4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
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primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor
da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a citação em 13.08.2013 (id. 44166879, fl. 02). O credor tomou ciência da citação em
02.10.2013 (id. 44166879 - Pág. 4). Jamais houve qualquer diligência positiva logrando a citação pessoal
das partes ou a efetiva penhora de bens aptos à garantia do juízo. Verifica-se que foi ultrapassado o prazo
prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer nova causa interruptiva
ou suspensiva tenha sido observada. Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à inicial executiva,
percebe-se que se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo(s) de tributos inadimplidos, que prescrevem
em 5 anos. Embora o feito tenha permanecido suspenso em razão do parcelamento do débito, tal artifício
não obsta o reconhecimento da prescrição intercorrente, conforme o próprio credor defende no id.
100685895, pois a data observada desde a rescisão do parcelamento, por si só, já ultrapassou o
quinquênio previsto em Lei. Desta feita, o marco prescricional se operou em 28.03.2023, sem que
nenhuma causa de interrupção ou de suspensão tenha sido observada. A prescrição se operou, apesar
dos valorosos esforços do credor na tentativa de localizar os devedores para citação pessoal ou de bens
aptos à garantia do juízo. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo
extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-
se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em
julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito? Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália
Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento
006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE BENEDITO DA MOTA ESCHRIQUE - CPF:
042.224.152-00 com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 27/10/2023 nos autos da EXECUÇÃO
FISCAL nº 0000651-71.2012.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Vistos, etc... Trata-se de
execução fiscal ajuizada em 2012. Réu citado pessoalmente em 05.04.2013 (id. 39308796 - Pág. 1).
SISBAJUD positivo no id. 39308801 - Pág. 5. Penhora de imóvel no id. 39308805, fl. 02. INFOJUD no id.
39308825 - Pág. 3. Conversão dos valores penhorados em renda (id. 39308854 - Pág. 7). SISBAJUD
infrutífero no id. 39308855 - Pág. 5. RENAJUD no id. 39308855 - Pág. 13. Novo INFOJUD no id. 39308855
- Pág. 18. Decisão pela suspensão do art. 40 da LEF (id. 39308856 - Pág. 10). Tentativa de penhora de
aluguéis no id. 87477429 - Pág. 2, frustrado conforme certidão de id. 96033802 - Pág. 2. Chamado a se
manifestar sobre a prescrição intercorrente, disse o credor que as repetidas paralisações da lide em
Secretaria não podem ser imputadas ao exequente, conforme id. 100292752. É a síntese. Considerando o
entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão,
arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que
aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4.
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):  4.1.) O
prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§
1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a
suspensão da execução; 4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para
cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo
após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a
execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança
de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência
da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a
primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor
da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 ? LEF. iii)            Superado o prazo
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prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a penhora de imóvel no id. 39308805, fl. 02, datada em 21.07.2014. Passados mais de 9
(nove) anos da penhora, percebe-se o desinteresse do credor naquele imóvel, tanto que jamais pediu sua
avaliação, tampouco a hasta pública da coisa. Na realidade, o feito segue sem objetivo concreto, pois
embora haja bem penhora nos autos desde 2014, o credor se limita a pedir a penhora de veículos e
reiterados SISBAJUDs, além de consultas a sistemas públicos, tais como SERASAJUD e INFOJUD.
Assim, desconstituo a penhora de id. 39308805, fl. 02, considerando o desinteresse do credor no imóvel
constrito. Verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de
arquivamento), sem que qualquer nova causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada.
Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s)
executivo(s) oriundo(s) de condenação resultante de julgamento de contas, que prescreve em 5 anos.
Desta feita, o marco prescricional se operou em 21.07.2020, sem que nenhuma causa de interrupção ou
de suspensão tenha sido observada. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição
intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, §
4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por EDITAL. Após o trânsito em julgado,
arquive-se. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito? Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro
do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi
e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do
Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional AGROINDRUTRIA TRAMANDAI LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 03/08/2023 nos autos da EXECUÇÃO
FISCAL nº 0000013-53.2003.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Trata-se de execução fiscal
ajuizada em 2003. A pessoa jurídica foi citada na pessoa do sócio JOSE CLAYRTON, que na
oportunidade também foi citado em nome próprio (id. 37042991, fl. 05) em 26.06.2013. Não houve
pagamento, tampouco oferta de bens à garantia. O imóvel de id. 37042994, de titularidade da pessoa
jurídica devedora, foi penhorado por força da decisão de id. 37042997, fl. 10, em 21.07.2016. A averbação
da constrição no Cartório de Imóveis competente consta no id. 37042998, fl. 1. Ressalte-se que o imóvel
penhorado jamais foi localizado pelos vários Oficias de Justiça que certificaram nos autos, havendo sérias
dúvidas se seu endereço fica em Senador José Porfírio, Anapú ou até mesmo Pacajá. Chamado a se
manifestar sobre a prescrição intercorrente, o credor nada requereu (id. 96408738). É a síntese.
Considerando o entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de
suspensão, arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais,
oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ
proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-
C, do CPC/1973):  4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo
prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da
ciência da Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;  4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1.,
nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho
ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da
citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se
tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador
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da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa
de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização
de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda
Pública e havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito
exequendo) durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art.
40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição
patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição
intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da
penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da
soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com
a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois
prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo -
mesmo depois de escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente,
retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278
do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da
LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial -
4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa
interruptiva ou suspensiva da prescrição.4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente,
deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na
contagem do respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma,
entendeu aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência
do credor da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o
prazo de 1 (um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo
com a natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a penhora determinada pelo juízo na decisão de id. 37042997, fl. 10, datada de 21.07.2016,
sendo realizada a averbação junto ao cartório competente no id. 37042998, fl. 1. Jamais houve a intimação
do devedor do ato constritivo, tampouco a coisa foi localizada pelos Srs. Meirinhos. Verifica-se que foi
ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer
causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada e sem a efetiva localização da coisa penhorada,
que até o presente momento não se sabe se fica em Senador José Porfírio, Anapú ou mesmo Pacajá.
Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s)
executivo(s) oriundo(s) de auto de infração ambiental, que prescrevem em 5 anos, nos termos do Decreto-
Lei 20.910/32. Desta feita, o marco prescricional se operou em 21.07.2022, sem que nenhuma causa de
interrupção ou de suspensão tenha sido observada. O credor teve ampla ciência dos autos para se se
manifestar sobre a prescrição (id. 86520794), vindo a ser intimado na pessoa da Procuradora PATRÍCIA
CARVALHO DA CRUZ em 14.03.2023 (id. 12476310 ? aba expedientes), nada requerendo (id. 96408738).
Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos
termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema.
Intime-se o devedor por EDITAL. Após o trânsito em julgado, expeça-se mandado ao Cartório de Registro
de Imóveis local para cancelamento da averbação da penhora feita na matrícula nº 509.Sem custas ou
honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e assinado eletronicamente.
Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito? Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e
vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade
com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
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O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais LUCIANO ALBANO FERNANDES - CPF: 206.844.102-06,
AGROPECUARIA VITORIA REGIA S/A - CNPJ: 34.683.656/0001-78, pessoa jurídica de direito privado,
 e LAUDELINO DELIO FERNANDES NETO - CPF: 282.083.746-87, pessoa jurídica de direito privado,
com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 30/09/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº
0001223-56.2014.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Trata-se de execução fiscal ajuizada em
2014. Réus citados por edital (id. Num. 55216633, fl. 01) em 22.10.2015. A execução seguiu seu curso,
com a tentativa frustrada de penhora de ativos via SISBAJUD (id. 55216633, fl. 06). O credor indicou bens
imóveis à penhora (id. 55216637, fl. 02), ainda pendentes de constrição. Chamado a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, disse o credor que incide sobre a causa a suspensão determinada no IRDR nº
3/TJPA, processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000, conforme id. 98501930. É a síntese. Considerando o
entendimento do STJ no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão,
arquivamento e reconhecimento da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que
aquela Corte interpretou o art. 40 da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4.
Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):   4.1.) O
prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§
1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a
respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido,
havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a
suspensão da execução;   4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal
para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal
para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não
tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens
penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e
havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-
se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo)
durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º
e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor
da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato. Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a citação por edital dos réus, conforme id. 55216633, fl. 01) datado em 22.10.2015. Jamais
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houve qualquer diligência positiva logrando a citação pessoal das partes ou a efetiva penhora de bens
aptos à garantia do juízo. Verifica-se que foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5
anos de arquivamento), sem que qualquer nova causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada.
Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s)
executivo(s) oriundo(s) de tributos inadimplidos, que prescrevem em 5 anos. Desta feita, o marco
prescricional se operou em 22.10.2021, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão tenha
sido observada. A prescrição se operou, apesar dos valorosos esforços do credor na tentativa de localizar
os devedores para citação pessoal ou de bens aptos à garantia do juízo. Embora o credor sustente a
suspensão judicial determinada no IRDR nº 3/TJPA, processo nº 0800701-34.2018.8.14.0000, entendo
que a prescrição atingiu a pretensão executiva independente daquele feito, pois diversas diligências foram
adotadas dentro dos autos para tentar citar os réus e localizar bens independente do objeto daquela
causa, tanto que houve tentativas de penhora via SISBAJUD e de constrição de imóveis, todas infrutíferas.
A todo momento o credor impulsionava o feito visando a satisfação do crédito, mas o passar do tempo
impõe o reconhecimento da prescrição. Ante o exposto, declaro de ofício a ocorrência da prescrição
intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do Código de Processo Civil c/c art. 40, §
4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intimem-se os devedores por EDITAL. Após o trânsito em
julgado. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito?. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais ANTONIO MARCOS SANTANA OLIVEIRA - CPF:
744.387.352-20 e NORDESTE INDUNSTRIA E COERCIO DE MADEIRAS LTDA NORDESTE MAD, 
pessoa jurídica de direito privado, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a
intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com
o prazo de 20 (vinte) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 21/09/2023 nos
autos da EXECUÇÃO FISCAL nº 0002464-65.2014.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?SENTENÇA Trata-se
de execução fiscal ajuizada em 2014. O réu foi citado por edital em 05.11.2015 (id. 54864184, fl. 06). Foi
realizada consulta SISBAJUD inexitosa. Foi determinada a citação do sócio Antônio Marcos Santana
Oliveira (id. 54864186, fl. 13), até o presente momento não realizada. Chamado a se manifestar sobre a
prescrição intercorrente, o credor sustentou que a demora no deslinde do feito se deve à própria estrutura
do Poder Judiciário, aduzindo que por duas vezes houve a intimação errônea da PFN ao invés da
Procuradoria Federal junto ao IBAMA (id. 97962239). É a síntese. Considerando o entendimento do STJ
no REsp 1340553, tem-se que houve a pacificação do rito de suspensão, arquivamento e reconhecimento
da prescrição intercorrente na execuções fiscais, oportunidade em que aquela Corte interpretou o art. 40
da LEF em sede de recurso repetitivo. O STJ proferiu a seguinte tese: 4. Teses julgadas para efeito dos
arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):  4.1.) O prazo de 1 (um) ano de
suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n.
6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não
localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem
prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da
execução;  4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da
vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a
primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida
ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei
Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a primeira
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tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará
suspensa a execução. 4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não
pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante
o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da
Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o  qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato; 4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a
efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos
financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo
máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do
crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois,
citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo - mesmo depois de
escoados os referidos prazos -, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na
data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera. 4.4.) A Fazenda Pública, em sua
primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015),
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá
demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o
prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição. 4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do
respectivo prazo, inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa. Em suma, entendeu
aquela Corte superior: i)               A suspensão prevista no art. 40 da LEF é contada da ciência do credor
da ausência de citação ou de não localização de bens a garantirem o juízo; ii)              Findo o prazo de 1
(um) ano de suspensão, inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a
natureza do crédito exequendo), durante o qual o processo deveria estar arquivado sem baixa na
distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n.6.830/1980 - LEF. iii)            Superado o prazo
prescricional, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente
e decretá-la de imediato Analisando detalhadamente os autos, tem-se que o último marco interruptivo da
prescrição foi a citação do réu, que se deu por edital em 05.11.2015 (id. 54864184, fl. 06). Verifica-se que
foi ultrapassado o prazo prescricional (1 ano de suspensão + 5 anos de arquivamento), sem que qualquer
causa interruptiva ou suspensiva tenha sido observada. Analisando a(s) CDA(?s) juntada(s) em anexo à
inicial executiva, percebe-se que se trata(m) de título(s) executivo(s) oriundo(s) de auto de infração
ambiental, que prescrevem em 5 anos, nos termos do Decreto-Lei 20.910/32. Desta feita, o marco
prescricional se operou em 05.11.2021, sem que nenhuma causa de interrupção ou de suspensão tenha
sido observada. Apesar do credor tentar transferir a responsabilidade para o insucesso da demanda ao
Poder Judiciária, é fato que nos 9 anos de tramitação do feito, nada de concreto foi produzido para
satisfazer a dívida, não havendo sentido na continuidade de uma ação que nada de concreto produz e que
de nada serve para a parte. Não antevejo, por outro lado, nenhuma demora atribuível ao Judiciário, pois a
parte sempre foi regularmente intimada para conferir impulso processual, frustrado em razão da não
localização do devedor tampouco de patrimônio penhorável. A prescrição da pretensão executiva vem do
insucesso das medidas empregadas pelo credor, que jamais logrou interromper ou suspender o curso
prescricional, apesar dos reiterados pedidos feitos e providos por este juízo. Ante o exposto, declaro de
ofício a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo extinto o processo nos termos do art. 924, V do
Código de Processo Civil c/c art. 40, § 4º da LEF. Intime-se o credor via sistema. Intime-se o devedor por
EDITAL. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.C. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito?. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária,
subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
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O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional AEREOMAR GOMES DO AMARAL - CPF: 105.942.992-68,
com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte) dias a fim de
tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 21/09/2023 nos autos da EXECUÇÃO FISCAL nº
0000284-81.2011.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ?Sentença Vistos, etc. Tratam os autos de ação de
Execução Fiscal proposta por ESTADO DO PARÁ em face de AEREOMAR GOMES DO AMARAL. Na
petição de id. 98243469, o credor informou da desistência. Relatados em síntese. Decido. A desistência da
execução é prerrogativa do credor, podendo desistir de toda execução ou apenas parte dela. Esse é o
ensinamento do art. 775, caput, do CPC, que determina que o credor tem a faculdade de desistir de toda a
execução ou de apenas algumas medidas executivas. Do dispositivo supracitado conclui-se que a
desistência da ação de execução é faculdade do credor, sendo, portanto, ato unilateral. Nos termos da lei
processual civil pátria o pedido de desistência da parte, devidamente homologado, leva a extinção do
processo. É o caso. Isto posto, HOMOLOGO a desistência da presente ação para os fins do art. 775,
caput, c/c 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários. Intime-se o
credor via PJE. Intime-se o réu por edital com prazo de 20 (vinte) dias. P.R.I., e certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se, observadas as formalidades legais. Datado e assinado eletronicamente. Ênio Maia
Saraiva Juiz de Direito?. Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de outubro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ANTONIO ADAILTON ALVES DO NASCIMENTO - CPF:
621.403.343-61, com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 20 (vinte)
dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 24/05/2023 nos autos da MEDIDA
 PROTETIVA DE URGÊNCIA nº  0800537-50.2022.8 .14 .0058,  que,  na  ín tegra ,  d iz :
?SENTENÇA/MANDADO Trata-se de autos de MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA pleiteadas pela
vítima LUZIRENE BARBOSA DE SOUZA, em desfavor de ANTONIO ADAILTON ALVES DO
NASCIMENTO, já qualificados nos autos, por fato caracterizador de violência doméstica e familiar,
conforme a narrativa fática apresentada no bojo deste procedimento. Em decisão liminar (id nº 84168448 ?
Págs. 1/3), foram deferidas as medidas protetivas pleiteadas pela ofendida. Vítima e ofensor foram
devidamente intimados da decisão (ids nº 84459115 e 84459110). Sucintamente relatado, DECIDO.
Entendo que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, sendo desnecessária a
produção de provas em audiência, mesmo porque o objeto dos presentes autos é tão somente para a
apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de urgência, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do art. 355, I, do CPC.  Consta dos autos que o motivo da requerente solicitar as
medidas protetivas se deu em virtude de ter sido agredida fisicamente pelo requerido. Ressalto que o
presente feito versa sobre medidas protetivas, que visam resguardar a integridade física e psicológica da
vítima de novas investidas do agressor, a fim de que ela possa ter o direito à vida com respeito e
dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar, independentemente de
prévia comprovação de ilícito penal, sob pena de inviabilizar o presente instituto. Consigno, ainda, que
para fins de deferimento das medidas protetivas, a palavra da vítima é o suficiente, eis que nos casos de
violência contra a mulher, no âmbito doméstico, a sua palavra ganha especial relevância. No caso em tela,
verifico que o pedido da parte autora foi deferido liminarmente com base nas provas juntadas aos autos
com a inicial. A parte ré, por sua vez, não manejou nenhum dos instrumentos impugnatórios autônomos,
previstos no CPP. Assim, não havendo outros elementos de prova que refutem as alegações e as provas
apresentadas pela requerente, bem como já tendo sido antecipado a tutela pretendida, é de se reconhecer
a procedência do pedido e manter as medidas protetivas anteriormente deferidas pelo período de 180
(cento e oitenta) dias. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação e MANTENHO AS MEDIDAS
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PROTETIVAS deferidas na decisão liminar em favor da vítima, a fim de resguardar a sua integridade física
e psicológica. Em consequência, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
com fundamento no art. 487, I, do CPC. Diante disso, prorrogo o prazo das medidas protetivas em 180
(cento e oitenta) dias, a contar da ciência do requerido a respeito desta decisão para a duração das
medidas protetivas então impostas. Advirta-se o requerido que eventual transgressão das medidas
protetivas poderá acarretar medida mais gravosa, inclusive prisão cautelar. Oficie-se a autoridade policial
para que encaminhe o inquérito policial devidamente concluído, devendo observar, ainda, a orientação
oriunda da CEVID, do Tribunal de Justiça do Pará, de que os processos de medida protetiva e as
respectivas ações penais devem tramitar em separado. Assim, o inquérito policial deve ser distribuído em
AUTOS APARTADOS, com nova numeração, para tramitação exclusiva do procedimento. Caso as partes
não sejam localizadas, deverão ser intimadas por edital, com prazo de 20 (vinte) dias. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. SERVIRÁ a cópia da presente como
mandado/ofício/carta precatória, nos termos do Provimento de nº 003/2009-CJCI. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito?. Aos 06 (seis) dias do mês
de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio, faz saber a J GOME MADEIRÃO DOS LAGOS LTADA ?
MADEIRÃO DOS LAGOS ? CNPJ: 04.512.485/0001-53, nesta cidade de Senador José Porfírio-PA,
CELENE PALHETA DE CARVALHO, CPF: 900.297.712-34, , que devidos não ter sidos localizados
para ser intimados pessoalmente, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a
fim de tomar ciência da sentença prolatada por este Juízo em 27/04/2023, nos autos da Execução
Fiscal nº 0001445-24.2014.8.14.0058, que, na íntegra, diz: SENTENÇA I ? ELATÓRIO CILENE
PALHETA DE CARVALHO, por meio da sua curadora especial, tempestivamente aforou os presentes
embargos à execução fiscal que lhe move o IBAMA. Sustentou a tese da negativa geral. A embargante
não apresentou documentos. Instada a oferecer resposta processual, a embargada se manifestou no
id. 83004087. É o breve relato. Fundamento e decido. II ? FUNDAMENTAÇÃO Os embargos do
devedor devem ser opostos em anexo à execução fiscal, entretanto, por medida de economia processual,
defiro seu processamento nos autos, quando passo a decidi-los. Tratando-se, como de fato se trata, de
questão unicamente de direito e não havendo necessidade de produzir prova em audiência, impõe-se o
julgamento antecipado da lide. Sendo assim, passo ao exame da questão de fundo. As razões do
embargante não prosperam. Inicialmente, porque verifico que houve o redirecionamento da execução
contra a sócia CILENE PALHETA DE CARVALHO, conforme decisão de id. 43755165, fl. 13, sendo citada
por edital conforme publicação de id. 43755167, fl. 07. O título executivo cumpre os requisitos legais
atinentes, quais sejam, o art. 202 do CTN e o art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Dessa forma, não há falar
em qualquer nulidade da CDA que instrui o presente feito executivo. Nesse sentido a jurisprudência:
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. COBRANÇA DE ÁGUA.
NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO NÃO EVIDENCIADA. Não é nula a CDA que instrui o feito executivo,
acompanhada de memória de cálculo onde devidamente discriminado o tributo cobrado, o valor do
principal em cada exercício fiscal, a correção monetária, os juros e a forma do seu cálculo, restando
cumpridos os requisitos do art. 202, do CTN, e no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. Ausência de prejuízo à
defesa. Descabida a extinção do feito sem a intimação do exeqüente para que emende a CDA ou a
substitua, nos termos do § 8º, do art. 2º, da Lei nº 6.830/80. DERAM PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA
DESCONSTITUIR A SENTENÇA. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70027162650, Quarta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alexandre Mussoi Moreira, Julgado em 29/07/2009). Ademais, ainda
que aqui fosse reconhecida alguma nulidade quanto à constituição da CDA, não daria ensejo à extinção da
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execução fiscal, sem que tenha sido oportunizada a sua emenda ou substituição pelo exequente, em
atenção ao disposto no § 8º, do art. 2º, da Lei nº 6.830/80, conforme já assentado pelo STJ (REsp
823011/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, j. 14.02.2007, DJ 05.03.2007 p. 261). Não
prospera a contestação por negativa geral em sede de embargos à execução fiscal pelo curador especial,
uma vez que estes constituem ação autônoma, sendo ônus do embargante a impugnação do específica do
crédito buscado. Não pendendo qualquer irregularidade ou causa de nulidade, devem os embargos serem
rejeitados. III ? DISPOSITIVO Com essas razões, e pelo que mais se avista no corpo do deste processo,
julgo IMPROCEDENTES as razões do embargante, à mingua de demonstração do fato constitutivo de sua
pretensão, extinguindo a presente lide, com espeque no art. 487, inc. I do Estatuto Processual Civil.
Condeno a embargante em custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% (dez) por cento
sobre o valor atribuído à causa. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no importe de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) à curadora especial Ilana de Carvalho Belo, OAB/PA 31.020, que patrocinou
os interesses da embargante, protocolando embargos à execução, considerando a ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca Após o eventual trânsito em julgado, convertam-se os valores penhorados em
renda, conforme instruções de id. 76699828. Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias. Datado e
assinado eletronicamente. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito . Senador José Porfírio-PA, 07 de
novembro de 2023. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Titular pela Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio-PA.

 
 

 
 
 
 
E D I T AL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
15 (QUINZE) DIA

 
O Doutor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito do Estado do Pará, Titular pela Vara Única da
Comarca de Senador José Porfírio-PA, faz saber aos nacionais GEANNE DA SILVA MOREIRA, 
brasileira, natural, natural de Ruropolis/PA, filha de Eleni da silva Moreira e Francisco Lima Moreira, RG:
Nº 6869216/PCPA, Residente e Domiciliada na KIT NET DA VILA DO DEIBY, RUA NOSSA SENHORA
DE LURDES, Nº 550, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, nesta cidade de SENADOR JOSÉ
PORFÍRIO-PA, que devido não ter sida localizada para ser intimada pessoalmente, expede-se o
presente EDITAL com o prazo de 15 (quinze) dias a fim de tomar ciência da sentença prolatada por
este Juízo em 19/10/2023, nos autos da Ação Penal nº 0800292-39.2022.8.14.0058, que, na íntegra,
diz: ?Processo n° PROCESSO Nº PROCESSO Nº 0800292-39.2022.8.14.0058 SENTENÇA/MANDADO 
1. DO RELATÓRIO O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia contra ALESSANDRO FARIAS, 
vulgo ?SANDRINHO?, imputando-lhe a prática dos crimes previstos no art. 157, § 1º, do CP contra a
vítima W. R. F.; art. 157, caput, c/c art. 71 do CP, contra a vítima K. S. de O. e art. 155, caput (furto
simples), c/c art. 69, ambos do CP, contra as vítimas J. da S. e G. L. Segundo narra a denúncia (id. nº
76511355): ?(...) Noticia o incluso inquérito policial que o denunciado Alessandro Farias, subtraíu mediante
grave ameaça, os objetos das vítimas W. R. F. M. e K. S. de O., e subtraiu sem emprego de violência a
bicicleta da vítima J. da S. e uma motocicleta Honda Biz, 125, cor vermelha da vítima G. L. dos S.,
conforme anexo auto de apresentação e apreensão. Aufere-se dos autos que no dia 02.06.2022, por volta
das 09H00min, o denunciado entrou na vila residencial em que a vítima J da S. M. reside, onde a mesma
se encontrava deitada, e no momento da subtração estava chovendo e subtraiu sua bicicleta, Marca
Arthor, 18 machas, cor azul, conforme demonstrados nas filmagens da câmera de segurança do local, e
vendeu posteriormente ao senhor Gilberto Galdino. Posteriormente no dia 06.06.2022, por volta das
20h30min, a vítima G. L. da S. se dirigiu em sua motocicleta até a residência do senhor Gilvan, onde
deixou a motocicleta em frente à residência, com a chave do veículo na ignição. Posteriormente, o
denunciado foi até a casa do senhor G., entrou na referida residência, pegou a bolsa da companheira da
vítima e subtraiu um carregador de Iphone e posteriormente subtraiu a motocicleta, Honda Biz, cor
vermelha, da vítima G. L. (conforme filmagens em anexo). Extrai-se dos autos que o denunciado em posse
da motocicleta subtraída da vítima G., subtraiu mediante violência e grave ameaça, em via pública o
aparelho celular, Motorola One, cor branca, e ainda pediu da vítima K. S. de O. que a mesma informasse a
senha de desbloqueio do aparelho celular, e ainda solicitou dinheiro, K. relatou que não tinha, e a mesma
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saiu ao ver pessoas em um lava-jato, próximo ao local, correu com medo do acusado. Em continuidade
delitiva, o acusado em posse da motocicleta Honda Biz, em via pública, subtraiu o aparelho celular da
marca Apple, modelo Iphone 7, cor prata, do adolescente W. R. F. M., onde posteriormente a conduta
criminosa, a vítima ligou para o celular onde o denunciado atendeu ainda solicitou a quantia de R$ 300,00
(trezentos) para devolver o aparelho celular, e ainda ameaçou o adolescente, caso o mesmo denunciasse
o mesmo. Após a prática dos crimes de roubos, o denunciado foi visto em via púbica pelo proprietário da
motocicleta, e ao ver o ofendido G., Alessandro abandonou a motocicleta e saiu correndo. O denunciado
foi reconhecido por todas as vítimas nas imagens de segurança. A guarnição da polícia militar recebeu
todas as informações sobre os crimes realizados pelo denunciado, mas não obtiveram êxito em prender o
acusado em flagrante delito (...)?. No relatório de conclusão do IPL nº 00140/2022.100037-1, a autoridade
policial representou pela prisão preventiva do acusado, cujo pedido foi deferido por este juízo em decisão
proferida no dia 01/09/2022 (id. nº 75484358). Naquele momento, o réu ALESSANDRO, se encontrava na
condição de foragido. A denúncia foi recebida em 18/09/2022 (id. 77290215). Conforme certidão de
id. 86929259, tomou-se conhecimento que o autuado estava custodiado no CRMV de Vitória do Xingu/PA
por crime diverso praticado na Comarca de Porto de Moz/PA. O réu foi devidamente citado naquele
estabelecimento prisional (id. 87746811), momento em que requereu o patrocínio da assistência jurídica
gratuita. Ante a ausência de Defensoria Pública nesta Comarca de Senador José Porfírio/PA, a advogada 
RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS TOZELLI - OAB/PA 25.676-A foi nomeada para exercer a defesa do
réu na qualidade de defensora dativa (id. 88637285). A defensora dativa apresentou resposta escrita nos
autos, reservando-se a adentrar no mérito apenas após o enfretamento a instrução criminal (id.
92666994). À mingua da possibilidade de absolvição sumária do réu, designou-se audiência de instrução e
julgamento (id. 92723093). A instrução probatória ocorreu de forma fracionada em duas audiências,
realizadas no dia 16/06/2023 e 09/08/2023 (ids. 95024414 e 98493559), ocasião em que foram tomadas
as declarações das vítimas G. L. dos S.; W. R. F. M. e K. S. de O., bem como das testemunhas G. G. de
S. e o IPC Diego Marson, finalizando com o interrogatório do réu, todos gravados em mídias audiovisuais
em anexo. Na fase do art. 402 do CPP, nada foi requerido, sendo concedida vistas sucessivas dos autos
ao MP e à Defesa para apresentação de alegações finais na forma escrita. O Ministério Público
apresentou suas razões finais em petição de id. 99959085, pugnando pela condenação do réu nos termos
da denúncia, por entender estar provada a autoria e materialidade delitiva. A seu turno, a defesa nomeada
para o réu ofertou memoriais finais em petição de id. 101388836, pleiteando o seguinte:  a) Com relação
ao furto da bicicleta de J. da S. M., ante a falta de provas suficientes para condenação e em respeito ao
princípio do in dubio pro reo, a absolvição do acusado, com fundamentação do art. 386, VII, do CPP; b)
Com relação ao furto da motocicleta de G. L. da S., requereu a aplicação da redução de pena em seu
patamar máximo, ante a existência de arrependimento posterior antes do oferecimento da denúncia,
conforme artigo 16, do CP; c) a aplicação da pena em seu patamar mínimo (art. 59, CP), na 2ª fase da
dosimetria a aplicação da atenuante disposta no art. 65, inciso I, do CP; d) considerando que não restou
produzida qualquer prova nos autos pelo Ministério Público acerca da necessidade de reparação de danos
(Art. 387, IV do CPP), matéria que sequer foi debatida nos autos, pugnou pela não fixação de valor mínimo
de indenização, sob pena de violar o princípio do contraditório. Certidão de antecedentes do acusado (id.
80886762). Vieram-me os autos conclusos para julgamento. É o sucinto relatório. Decido. 2. DOS
FUNDAMENTOS 2.1 DO MÉRITO Trata-se de ação penal pública incondicionada proposta pelo Ministério
Público Estadual imputando ao acusado ALESSANDRO FARIAS a prática dos crimes previstos no art.
157, § 1º do CP c/c art. 157, caput, c/c art. 71 do CP c/c art. 155, caput (furto simples) c/c art. 69 do CP. O
processo foi regularmente instruído, tendo sido observadas todas as formalidades legais, assegurando-se
o devido processo legal e, sobretudo, a oportunidade para o exercício da ampla defesa do réu. Não foram
arguidas questões preliminares ou prejudiciais, nem vislumbro qualquer nulidade que deva ser
pronunciada de ofício. Deste modo, passo a examinar o mérito. Tratando-se de vários crimines imputados,
entendo por aprecia-los individualmente para fins de organização da argumentação. 2.2. DO CRIME DE
FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA J. DA S. M. - ART. 155, CAPUT, DO CP. (1º FATO): A
materialidade do crime de furto praticado contra a vítima J. da S. M. restou patenteada nos autos por meio
do Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 - Pág. 4, pelo Auto/Termo de Exibição e Apreensão de
Objeto de id. 74634055 - Pág. 22, pelo Auto de Entrega de id. 74634055 - Pág. 23, bem como pelos
registros de imagem captados pelas câmeras de segurança da ?Vila do Deiby? no id. 74634055 - Pág. 27,
que atestam que houve a subtração de uma bicicleta da marca/modelo Athor, 18 marchas, cor azul, tudo
em conformidade com a prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No
que tange à autoria, tenho que também restou evidenciada. Nesse ponto, frisa-se que muito embora a
vítima J. da S. M.  não tenha sido ouvida durante a fase instrutória, emergem dos autos outros elementos
de prova que evidenciam a prática do crime pelo acusado. Dentre tais elementos, destaca-se as imagens
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de vídeo coletadas pela câmera de segurança da vila residencial onde J. da S. M. morava, porquanto
registraram o exato momento em que ALESSANDRO se aproveitou do descuido da vítima para subtrair a
bicicleta que se encontrava estacionada na porta de sua casa. Além disso, durante sua oitiva firmada em
juízo, a testemunha Gilberto confirmou ter comprado diretamente da pessoa de ALESSANDRO a bicicleta
subtraída da vítima J. da S. M., pagando a importância de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) pelo objeto,
e que, posteriormente, foi procurado pela polícia, que lhe informou que o bem em questão era produto de
crime. Em sede de interrogatório judicial, ao ser indagado sobre o fato, o réu optou por fazer uso de seu
direito constitucional de permanecer em silêncio. Nesse cenário, não há que se falar em insuficiência de
provas ou dúvida que justifique a absolvição quando os elementos contidos nos autos, todos a indicar a
responsabilidade do acusado, formam um conjunto sólido, autorizando um seguro juízo de convicção.
Estando configurado o furto simples, consumado pela inversão da posse, a condenação se impõe. 2.3. DO
CRIME DE FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA G. L. ? ART. 155, CAPUT, DO CP. (2º FATO): 
Quanto ao segundo furto, estou convicto de que tanto a autoria quanto a materialidade também restaram
devidamente comprovadas, sobretudo pelo Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 ? Pág. 10, bem
como pelas imagens de vídeo acostados nos autos nos ids. 74634059 e 74634061, além do depoimento
da vítima G. L. coletado em juízo por ocasião da instrução criminal. Isso porque, as imagens de vídeo
colacionadas nos ids. 74634059 e 74634061 registram o réu pilotando a motocicleta HONDA BIZ 125,
COR VERMELHA, logo após tê-la furtado da vítima G. L. A autoria também se confirmou pela narrativa
judicial da vítima, porquanto relatou que, no dia dos fatos, se encontrava na casa de uma pessoa
conhecida quando, em dado momento, sua esposa se deu conta de que sua bolsa contendo um
carregador original de Iphone e um perfume havia sido subtraída de um dos cômodos da casa. Na
sequência, afirmou ter constatado que sua motocicleta também havia sido furtada da porta da casa onde a
havia deixado estacionada, tendo conseguido chegar até a autoria do furto pelas imagens das câmeras de
segurança do imóvel. Eis o depoimento da vítima: ?Que estava na casa de um colega; Que estavam no
fundo da casa conversando; Que de repente sua esposa veio até o sofá e percebeu que a bolsa
dela não estava (...) Que viram o crime pelas imagens das câmeras; Que no interior da bolsa tinha
um carregador de Iphone original e um pouco de perfume; Que encontrou a bolsa de sua esposa
aberta a cerca de 10 a 20 metros da casa sem o carregador e o perfume; Que havia deixado a sua
motocicleta BIZ em frente à casa, mas percebeu que ela não se encontrava mais lá; Que passados
cerca de 30 minutos, o autor do crime devolveu a BIZ?. (grifei) Além disso, com base na prova oral
produzida judicialmente, constatou-se que após a subtração do veículo, o réu utilizou a res furtiva como
instrumento de fuga para praticar dois crimes de roubo contra as vítimas K. S. de O. e W. R. F. M., cujos
fatos também foram objeto de apuração neste processo, conforme se verá adiante. O furto da motocicleta
e os roubos praticados em seguida a bordo daquele veículo se deram dentro de um mesmo contexto
temporal, ocorrendo um crime em seguida do outro. O réu, por sua vez, deixou de apresentar sua versão
dos fatos, não havendo qualquer elemento que prejudique a credibilidade das declarações firmadas pela
vítima G. L.. Deste modo, as provas colhidas em juízo são robustas e comprovam, sem margem para
dúvidas, a autoria do crime em questão. Cabe salientar que a vítima narrou em juízo que as câmeras de
segurança registraram todo o cenário delituoso, revelando-se, inconteste a materialidade e autoria do
crime de furto. Confira-se a jurisprudência. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME DE
FURTO MAJORADO PELO REPOUSO NOTURNO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.
IMAGENS DE CÂMERAS DE SEGURANÇA. PROVA TESTEMUNHAL. IMPROCEDÊNCIA DA
PRETENSÃO ABSOLUTÓRIA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. AUSÊNCIA DE
INSURGÊNCIA RECURSAL. REGIME PRISIONAL SEMIABERTO MANTIDO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. A prova testemunhal aliada às imagens de câmeras de segurança do local do
crime aponta, com segurança, a materialidade e autoria do delito de furto majorado, impondo-se a
manutenção do decreto condenatório do réu. 2. Mantém-se o regime inicial semiaberto para o
cumprimento da reprimenda considerando o quantum de pena corporal aplicado e a reincidência
do réu. 3. Recurso conhecido e desprovido. (TJ-DF 07069990620218070006 1660020, Relator:
WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Data de Julgamento: 02/02/2023, 3ª Turma Criminal, Data de
Publicação: 13/02/2023) (grifei) A Defesa pleiteia, ainda, o reconhecimento da causa de diminuição de
pena do arrependimento posterior. No entanto, atento às peculiaridades do caso concreto, não vislumbro a
possibilidade de acolhimento da tese defensiva, pois não verifico a presença dos requisitos legais
inerentes ao referido instituto penal.

 
Esclareço. Segundo dispõe o art. 16 do CPP, a aplicação do instituto do arrependimento posterior
dependerá do preenchimento dos seguintes requisitos: Arrependimento posterior ?Art. 16 - Nos crimes
cometidos sem violência ou grave ameaça à pessoa, reparado o dano ou restituída a coisa, até o
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recebimento da denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será reduzida de um a
dois terços.? (grifei) Ocorre que, pelo que consta dos autos, embora o crime em questão tenha sido
praticado sem violência ou grave ameaça, satisfazendo o primeiro requisito legal, não vislumbro que o
ato de devolução da motocicleta tenha sido realizado de forma voluntária. O conjunto probatório
produzido nos autos revela, com segurança, que réu só tomou a iniciativa de devolver o veículo furtado
após tê-lo utilizado para cometer dois roubos em sequência contra as vítimas K. S. de O. e W. R. F. M.,
denotando que só adotou tal comportamento quando se encontrava em estado de fuga pela prática do
segundo delito de ordem patrimonial (3º fato a ser abaixo tratado), fato este que notadamente compromete
a tese defensiva e afasta a voluntariedade de sua conduta. Somado a isto, em seu depoimento judicial, a
vítima G. L. informou que o carregador de celular marca Iphone e o perfume subtraídos de dentro da bolsa
de sua esposa não foram recuperados pelo acusado, não se podendo considerar o instituto do
arrependimento posterior para casos em que não houve a devolução integral da res furtiva. É certo que
não se pode desvirtuar a finalidade a que se destina o instituto do arrependimento posterior para beneficiar
o acusado que, neste caso, não restituiu os bens subtraídos em sua totalidade. Ante o exposto, 
REJEITO a tese defensiva, deixando de reconhecer a causa de aumento de pena relativa ao referido
instituto quando da dosagem da pena. 2.4. DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA
K. S. DE O. ? ART. 157, CAPUT, DO CP. (3º FATO): A materialidade e autoria do crime roubo contra do
3º fato está plenamente comprovada pelo Boletim de Ocorrência Policial de id. 74634055 - Pág. 10; bem
como pelo depoimento judicial da vítima K. S. DE O. Ouvida na instrução processual, a vítima relatou: 
?Que por volta de 20h30min estava retornando para casa quando foi abordada por ALESSANDRO;
Que ALESSANDRO vinha em uma motocicleta e a declarante estava em uma chamada de vídeo (...) 
Que ALESSANDRO jogou a moto em sua direção; Que pensou que fosse alguém conhecido ou
alguma brincadeira, mas ALESSANDRO desceu da moto que conduzia com a mão por dentro da
camisa, simulando que ele estava segurando algum objeto, podendo ser algum tipo de arma; Que
foi quando percebeu que estava sendo assaltada; Que ALESSANDRO pediu que entregasse o seu
aparelho celular desbloqueado; Que entregou o aparelho celular desbloqueado para
ALESSANDRO; Que depois disso ALESSANDRO saiu em direção à motocicleta; Que depois disso
ALESSANDRO lhe pediu dinheiro; Que se desesperou, pois viu que ALESSANDRO não estava em
condições normais e não tinha dinheiro para entregar, pois estava voltando da academia; Que correu em
direção a um portão de um lava-jato que estava aberto para se desvencilhar de ALESSANDRO; Que
ALESSANDRO não lhe mostrou nenhuma arma, mas sua ação era de quem estava com algo, pois estava
com a mão por baixo da camisa e do short; Que quando correu, pensou que se ALESSANDRO estivesse
armado, poderia atirar em sua direção; Que acredita que ALESSANDRO estivesse sob o efeito de
drogas; Que na mesma noite, ALESSANDRO assaltou outras pessoas; Que em um desses assaltos
em uma casa apareceu o rosto dele e conseguiu identificar a roupa que ele estava vestindo (...) Que
os policiais fizeram buscas e seu aparelho estava conectado em seu notebook; Que ALESSANDRO não
conseguiu desbloquear seu aparelho, mas o havia desligado, então perdeu a localização do aparelho; 
Que no outro dia, por volta das 12 horas, ALESSANDRO ligou o aparelho e viu a localização; Que
acionou a polícia que foram na casa da avó de ALESSANDRO; Que a Polícia perseguiu
ALESSANDRO e na perseguição, ele danificou a tela de seu aparelho (...)?. (grifei) Como se vê, a
vítima K. S. de O. confirmou em juízo ter reconhecido o réu por meio das imagens de segurança
registradas em uma das residências que foi alvo de sua ação delituosa, afirmando veementemente que ele
a abordou e, colocando a mão por debaixo da camisa, simulou estar armado, exigindo a entrega de seu
aparelho celular. A vítima também relatou que a conduta do acusado lhe causou grave temor, pois, além
de sugestionar estar armado, o seu comportamento indicava que estava sob efeito de drogas quando a
tomou de assalto. Ademais, o aparelho celular de K. S. de O. foi rastreado e localizado na casa da avó do
acusado, onde o réu relatou que residia. Desse modo, a autoria do delito de roubo imputado ao acusado
está ampla e suficientemente comprovada, com a conduta típica revelada com clareza, não restando
dúvida alguma acerca do fato de ter praticado o roubo contra a vítima K. S. de O., mediante emprego de
grave ameaça, exercido pela simulação do uso de arma, a fim de constranger a vítima a entregar os seus
pertences. Em casos símiles, é o entendimento jurisprudencial do STJ: ?4. Ameaça nada mais é que a
intimidação de outrem, que, na hipótese de crime de roubo, pode ser feita com emprego de arma,
com a sua simulação, ou até mesmo de forma velada. (STJ - REsp: 1294312 SE 2011/0287118-5,
Relator: Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Data de Julgamento: 25/10/2016, T6 - SEXTA TURMA,
Data de Publicação: DJe 17/11/2016) (grifei) PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS.
ROUBO TENTADO. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME. SIMULACRO DE ARMA DE FOGO.
ELEMENTO ÍNSITO AO TIPO PENAL. 1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, a grave
ameaça exercida mediante simulação de porte de arma é circunstância que está englobada pela
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elementar do tipo e não extrapola a reprovabilidade já ínsita ao delito de roubo. Precedentes. 2.
Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg no HC: 687887 SP 2021/0263473-7, Relator: Ministro
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Data de Julgamento: 07/12/2021, T6 - SEXTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 13/12/2021) (grifei) O roubo caracteriza-se pela subtração, com a utilização de violência
ou grave ameaça à pessoa. Os fatos descritos no tipo legal do art. 157 do CP estão consubstanciados nos
autos e se mostram insofismáveis. Nos crimes de roubo a palavra da vítima e dos policiais têm relevante
peso probatório na reconstituição dos fatos, não podendo ser desprezada sem que argumentos contrários
sérios e graves se levantem. Portanto, a prova da fase judicial é convincentes e determinantes na
testificação da ocorrência do delito e no estabelecimento de sua autoria. Por corolário, excluída qualquer
hipótese tendente a afastar a autoria do acusado, a materialidade se mostra presente ante o depoimento
da vítima e o auto de apreensão e entrega nos ids. 74634055 - Pág. 22 e  74634055 - Pág. 24. Pelo que
se depreende dos autos, a conduta foi decisiva para a realização do roubo. Há provas robustas do
elemento subjetivo do tipo penal e do "domínio do fato?, elementos definidores da autoria (direta, indireta
ou coautoria). Não vislumbro qualquer interesse específico ou animosidade entre o réu e a vítima que
possam comprometer os depoimentos colhidos. Não há que se falar em insuficiência de provas ou dúvida
que justifique a absolvição quando os elementos contidos nos autos, todos a indicar a responsabilidade do
acusado, formam um conjunto sólido, autorizando um seguro juízo de convicção. Estando configurado o
roubo próprio, consumado pela inversão da posse, com violência cometida com emprego de grave
ameaça, a condenação se impõe. 2.5. DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA W. R. F.
M. - ART. 157, § 1º, DO CP (4º FATO): De igual modo, também restaram caracterizadas a materialidade e
autoria do crime de roubo perpetrado contra vítima W. R. F. M. considerando seu depoimento judicial.
A autoria do referido crime também é inconteste e está consubstanciada pelas declarações da vítima que,
em sua oitiva em juízo, referiu: ?(...) Que era por volta das 21 horas; Que foi à casa de sua tia e ao
retornar para casa, estava na rua mexendo no celular; Que quando chegou na esquina de sua casa,
ALESSANDRO chegou em uma moto e o abordou, anunciando o assalto; Que ALESSANDRO pediu para
que repassasse o seu aparelho celular, mas no inicio não se sentiu intimidado, por isso não
entregou o aparelho; Que em seguida, ALESSANDRO desceu da moto e deu alguns empurrões
contra o seu peito; Que depois disso ALESSANDRO colocou a mão na cintura, mostrando que
tinha uma faca; Que ficou com um pouco de medo, pois temia que ele o furasse com a faca; Que foi
então que entregou o celular; Que depois disso, o depoente foi para a sua casa e contou para os seus
pais que havia sido assaltado; Que no dia seguinte, foi até a Delegacia fazer uma ocorrência; Que
ALESSANDRO só colocou a mão na cintura; Que não viu se ALESSANDRO estava, de fato, armado
com uma faca; Que não recuperou o celular; Que ALESSANDRO disse que havia quebrado o celular (...)
Que recebeu uma ligação de uma pessoa, exigindo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para devolver o
celular; Que essa pessoa lhe disse que se chamasse alguém, não devolveria o celular; Que essa pessoa
era ALESSANDRO; Que disse para ALESSANDRO que só entregaria o dinheiro, mas se ele fosse sozinho
até a sua casa; Que chamou o seu tio ROBERTO para que fossem até a casa de ALESSANDRO, mas
não o encontraram; Que o autor do roubo era um rapaz alto e vestia uma bermuda, camisa e um
chapéu e estava em uma moto; Que descreveu ALESSANDRO para seu tio ROBERTO, pois já o
havia visto mais cedo; Que ALESSANDRO estava em uma BIZ vermelha? (grifei). Como se vê, a
vítima foi categórica ao ratificar a existência da autoria do delito de roubo na pessoa do acusado,
descrevendo, detalhadamente, durante a instrução processual, o modus operandi da conduta praticada
pelo acusado, inclusive com a sua detenção logo após a prática do delito. O réu, ainda a bordo da
motocicleta HONDA BIS VERMELHA anteriormente subtraída (1º FATO), abordou a vítima e simulando
estar armada, a constrangeu mediante grave ameaça, logrando roubar seu aparelho celular. Portanto, as
provas judicializadas são convincentes e determinantes na testificação da ocorrência do roubo pelo
acusado contra a vítima W. R. F. M.. Em consequência, não se trata de reconhecer como falsa a hipótese
acusatória. Em verdade, se mostra bem provado o delito, pois o modus operandi empregado pelo réu foi o
mesmo do roubo anterior (2º FATO), pois estava a bordo da motocicleta HONDA BIZ VERMELHA,
subtraída no 1º FATO, quando abordou a vítima, simulando estar com arma sob suas vestes e exigindo o
aparelho celular. Assim, não pende dúvida sobre a atividade delitiva do réu, pelo que merece ser
condenado. 3.  DA CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE O 3º E O 4º FATOS - CRIMES DE ROUBO (ART.
157, CAPUT, C/C ART. 71, AMBOS DO CP): No que tange aos crimes de roubo praticados contra as
vítimas K. S. de O. (3º FATO) e W. R. F. M. (4º FATO) , verifico que ocorreram em continuidade delitiva.-
Verifico que o acusado, primeiramente praticou crime de roubo contra a vítima K. S. de O. (06/06/2022, por
volta das 20h30min) e, após, em continuidade, praticou o crime de roubo contra a vítima  W. R. F. M. no
mesmo contexto temporal, se tratando de um crime seguido do outro. Assim, a série de roubos praticados
pelo réu configura a hipótese legal de continuidade delitiva entre os crimes praticados, tendo  diversas
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vítimas, atacadas em sequência, com intervalo de poucos minutos entre si e a mesma maneira de
execução. Em assim sendo, para a configuração da continuidade delitiva, exige-se a prática de dois ou
mais crimes da mesma espécie nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução, a indicar
serem as condutas subsequentes a continuação das primeiras. No caso dos autos, observo que restou
satisfatoriamente demonstrado que o acusado praticou os crimes de roubo (3º e 4º FATOS), mediante
mais de uma ação, se utilizando das mesmas condições, tempo, lugar e maneira de execução. Frise-se
que, como os crimes são da mesma espécie e se deram sequencialmente, no mesmo contexto temporal e
perpetrados pelo mesmo modus operandi, tenho por preenchidos os requisitos do artigo 71 do Código
Penal, os quais autorizam o reconhecimento da continuidade delitiva.  4. DO CONCURSO MATERIAL
ENTRE AS PENAS ESTABELECIDAS As pena fixadas e exasperadas nos roubos em continuidade
delitiva (3º e 4º FATOS) devem ser somadas as dos furtos (1º e 2º FATOS), tudo em concurso material,
nos termos do art. 69 do CP, pois se deram mediante mais de uma ação. 5. DA ATENUANTE DA
MENORIDADE RELATIVA (ART. 65, I, do CP): De acordo com as informações constantes nos autos  (id.
74634055 - Pág. 21), verifico que o réu ALESSANDRO nasceu em 08.03.2003, portanto, possuía idade
inferior a 21 anos à época dos fatos, razão pela qual, reconheço que faz jus ao benefício da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 61, inciso I, do CP, que adiante será aplicada na segunda fase da
dosagem da pena. 6. DO DISPOSITIVO Isto posto, JULGO PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR
o réu ALESSANDRO FARIAS, vulgo ?SANDRINHO?, como incurso nas seguintes penas: a) do art. 155,
caput do CP por 2 (duas) vezes; b) do art. 157, do CP, por 2 (duas) vezes, c/c art. 71 do CP. c) tudo a ser
cumulado nos termos do art. 69 do CP. Passo à dosimetria da pena. a) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE
FURTO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA J. DA S. M. (1º FATO) Analisando as circunstâncias judiciais
do art. 59 do CPB, observo que a culpabilidade do réu é normal a espécie. Não apresenta antecedentes
criminais em face da súmula 444 do STJ. Sua conduta social não foi aferida nos autos. Não há
elementos sobre sua personalidade. Os motivos do crime já são próprios do tipo penal. As 
circunstâncias foram normais, nada a valorara negativamente. As consequências, nada fora do contexto
do tipo penal. O comportamento da vítima, em nada concorreu para o crime. Diante disso, fixo a pena
base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Concorre em favor do réu, a atenuante prevista
no art. 65, I, do CP, posto que era menor de 21 anos de idade à época dos fatos. Todavia, em respeito a
Súmula 131 do STJ, ?A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da pena
abaixo do mínimo legal?. Não há circunstância agravante. Na terceira fase, inexistem causas de aumento
ou de diminuição a serem consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 01 (um) ano de
reclusão e 10 (dez) dias-multa. b) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE FURTO PRATICADO CONTRA A
VÍTIMA G. L. (2º FATO) Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo que a 
culpabilidade do réu é normal a espécie. Não apresenta antecedentes criminais em face da súmula
444 do STJ. Sua conduta social não foi aferida nos autos. Não há elementos sobre sua personalidade.
 Os motivos do crime já são próprios do tipo penal. As circunstâncias foram normais, nada a valorara
negativamente. As consequências lhe são negativas, pois não restituiu a integralidade dos bens furtados.
O comportamento da vítima é favorável ao réu, pois deixou a chave da moto na ignição, facilitando
a subtração da coisa. Diante disso, fixo a pena base em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
Concorre em favor do réu, a atenuante prevista no art. 65, I, do CP, posto que era menor de 21 anos de
idade à época dos fatos. Todavia, em respeito a Súmula 131 do STJ, ?A incidência da circunstância
atenuante não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal?. Não há circunstância
agravante. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem consideradas, de
modo que fica a pena final mantida em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. c) DA
DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA K. S. DE O. (3º FATO) 
Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo: Culpabilidade: no caso concreto,
verifico que é normal à espécie, nada tendo a se valorar. Antecedentes: o réu não registra antecedentes
criminais, pois, embora responda a outros processos criminais, não possui sentença condenatória
transitada em julgado (Súmula 444 do STJ). Conduta social e Personalidade do agente: Poucos
elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual deixo de
valorá-las; Motivos do crime: Os motivos do delito são próprios à espécie, qual seja, a busca do lucro
fácil propiciada pelo crime, o que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo com a
própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, razão pela qual deixo de valorar. 
Circunstâncias:  não pesam em desfavor do acusado; Consequências: negativa ao condenado, pois o
bem recuperado estava danificado, com a tela quebrada, conforme fotografia de id.74634055 - Pág. 29 e
relato da vítima. Comportamento da vítima: quanto ao comportamento da vítima no delito que ora se
cuida, considero que nada contribuiu para o crime. Logo, considerado como neutro em razão de Súmula
n. 18 TJ/PA.  À vista da análise feita individualmente, fixo a pena base em 04 (quatro) anos e 8 (oito)
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meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase da dosimetria da pena, verifico que o réu faz
jus à atenuante da menoridade relativa, quando atenuo a pena, a estabelecendo no mínimo legal, qual
seja, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, o que o faço em atenção à Súmula 231 do STJ,
tendo em vista que a pena intermediária não poderá ser fixada aquém do mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes a serem consideradas. Diante disso, fica a pena intermediária no mesmo
patamar acima fixado. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem
consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. d) DA DOSIMETRIA DO CRIME DE ROUBO PRATICADO CONTRA A VÍTIMA W. R. F. M. (4º
FATO) Analisando as circunstâncias judiciais do art. 59 do CPB, observo: Culpabilidade: no caso
concreto, verifico que é normal à espécie, nada tendo a se valorar. Antecedentes: o réu não registra
antecedentes criminais, pois, embora responda a outros processos criminais, não possui sentença
condenatória transitada em julgado (Súmula 444 do STJ). Conduta social e Personalidade do agente:
 Poucos elementos foram coletados a respeito de sua conduta social e personalidade, razão pela qual
deixo de valorá-las; Motivos do crime: Os motivos do delito são próprios à espécie, qual seja, a busca do
lucro fácil propiciada pelo crime, o que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito, de acordo
com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio, razão pela qual deixo de valorar. 
Circunstâncias:  não pesam em desfavor do acusado; Consequências: negativa ao condenado, pois o
bem subtraído não foi recuperado. Comportamento da vítima: quanto ao comportamento da vítima no
delito que ora se cuida, considero que nada contribuiu para o crime. Logo, considerado como neutro em
razão de Súmula n. 18 TJ/PA.  À vista da análise feita individualmente, fixo a pena base em 04 (quatro)
anos e 8 (oito) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa. Na segunda fase da dosimetria da pena, verifico
que o réu faz jus à atenuante da menoridade relativa, quando atenuo a pena, a estabelecendo no mínimo
legal, qual seja, 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, o que o faço em atenção à Súmula 231
do STJ, tendo em vista que a pena intermediária não poderá ser fixada aquém do mínimo legal. Não há
circunstâncias agravantes a serem consideradas. Diante disso, fica a pena intermediária no mesmo
patamar acima fixado. Na terceira fase, inexistem causas de aumento ou de diminuição a serem
consideradas, de modo que fica a pena final mantida em 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. e) DA CONTINUIDADE DELITIVA ENTRE OS CRIMES DE ROUBO (3º E 4º FATOS) Presentes os
requisitos da continuidade delitiva entre os fatos, na medida em que os crimes são da mesma espécie e
ocorreram nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de execução, nos termos do art. 71 do CP.
 Considerando que foram dois crimes de roubo praticados, aumento a primeira pena no patamar mínimo
de 1/6, ficando estabelecida a PENA DEFINITIVA do réu em 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de
reclusão e pagamento de 11 (onze) dias-multa, que deverão ser calculados à razão de 1/30 do salário-
mínimo cada, haja vista a hipossuficiência econômica do réu, nos termos dos arts. 60, caput e 49, § 1º, do
CP. f) DO CONCURSO MATERIAL DE CRIMES ENTRE O 1º FATO, 2º FATO E A PENA
EXASPERADA PELA CONTINUIDADE DELITIVA (3º E 4º FATOS) Somando-se as penas de todos os
crimes pelos quais o réu foi condenado, quais sejam: 2 (dois) crimes de furto, ambos com a pena de 1 ano
e 10 (dez) dias-multa para cada um e a pena dos 2 (dois) roubos exasperada pela continuidade delitiva, 
CONDENO o réu a pena total de 6 (seis) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 31 (trinta e um) dias-
multa. DA PENA DE MULTA Cumulativamente, considerando as circunstâncias do delito analisadas na
dosimetria da pena base, comino a pena de multa, estabeleço o dia-multa na razão de 1/30 (um trinta
avos) do salário-mínimo vigente à época do fato, atualizada por ocasião do pagamento, na forma do art.
49, §2º do CPB. DO REGIME DE PENA (art. 33, CP) Considerando a quantidade de pena aplicada,
estabeleço inicialmente o regime SEMIABERTO, conforme art. 33, § 2º, letra ?b?, do C.P.  DA
DETRAÇÃO DA PENA Comprovada a prisão provisória do réu desde 17.02.2023, data da expedição do
mandado de prisão em seu desfavor (id. 86923306), portanto há 8 (oito) meses e 2 (dois) dias (art. 387, §
2º do CPP), resta ao condenado cumprir 5 (cinco) anos, 11 (onze) e 28 (vinte e oito) dias de reclusão, tudo
no regime semiaberto, sem reflexo no regime prisional. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA: 
Incabível ante a quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 44 do CP. SUSPENSÃO CONDICIONAL
DA PENA: Incabível ante o total de pena aplicada. DA INDENIZAÇÃO Deixo de fixar um valor mínimo
para a reparação dos danos sofridos pela vítima, vez que inexiste pedido expresso na peça inaugural, não
oportunizando às partes demonstrarem a procedência ou o descabimento da reparação almejada, o que
feriria os princípios corolários da ampla defesa e do contraditório. Este é o entendimento albergado pelos
Tribunais Superiores, senão vejamos: PENAL. RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO. REPARAÇÃO PELOS
DANOS CAUSADOS ÀVÍTIMA. ART. 387, IV, DO CPP. PEDIDO FORMAL E OPORTUNIDADE
DEPRODUÇÃO DE CONTRAPROVA. AUSÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLADEFESA.
RECURSO DESPROVIDO. I. O art. 387, IV, do Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei
11.719, de 20 de junho de 2008, estabelece que o Juiz, ao proferir sentença condenatória fixará um valor
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mínimo para a reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido. II. Hipótese em que o Tribunal a quo afastou a aplicação do valor mínimo para reparação dos
danos causados à vítima porque a questão não foi debatida nos autos. III. Se a questão não foi submetida
ao contraditório, tendo sido questionada em embargos de declaração após a prolação da sentença
condenatória, sem que tenha sido dada oportunidade ao réu de se defender ou produzir contraprova, há
ofensa ao princípio da ampla defesa. IV. Recurso desprovido. DA NECESSIDADE DA PREVENTIVA O
réu está atualmente preso por força de decreto preventivo. Entendo que ainda se encontram presentes os
motivos que ensejaram a decretação da prisão preventiva do condenado, não havendo nenhum fato novo
apto a modificar esse entendimento, sobretudo em razão da necessidade de garantia da ordem pública e
aplicação da lei penal, ante as circunstâncias em que foi preso e do decreto condenatório. Além disso,
com base na ficha criminal de id. nº 80886762, vê-se que o réu responde a 2 (dois) processos criminais
perante as Comarcas de Porto de Moz/PA ?Proc. nº 0800912-97.2022.8.14.0075 e Vitória do Xingu/PA ?
Proc. nº 0800321-64.2022.8.14.0131, ambos pela imputação do crime de furto qualificado, atraindo para si
fundada suspeita de sua inclinação à reiteração delituosa, não havendo, por ora, medida cautelar
substituta que resguarde a sociedade. Entendo que a constrição cautelar não é incompatível com a fixação
do regime semiaberto, caso a sentença condenatória venha a ser reformada por esse Tribunal de Justiça.
Nesse sentido são os seguintes julgados: (...)2. O colendo Superior Tribunal de Justiça já assentou a
compatibilidade da manutenção da prisão cautelar e a fixação do regime semiaberto para cumprimento da
pena. Precedentes. (Acórdão 1265869, 07239278420208070000, Relator: SILVANIO BARBOSA DOS
SANTOS, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 16/7/2020, publicado no PJe: 29/7/2020. Pág.: Sem
Página Cadastrada.). (...)2. Não há incompatibilidade entre a prisão cautelar e o regime de cumprimento
semiaberto fixado em sentença, cabendo ao Juízo competente fazer os ajustes necessários. (Acórdão
1259682, 07138683720208070000, Relator: CRUZ MACEDO, 1ª Turma Criminal, data de julgamento:
25/6/2020, publicado no Pje: 6/7/2020. Pág.: Sem Página Cadastrada.) (...)2. É pacífica a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça quanto à compatibilidade entre a prisão preventiva e o regime inicial
semiaberto imposto em sentença condenatória. (Acórdão 1147217, 07212159220188070000, Relator:
JESUINO RISSATO, 3ª Turma Criminal, data de julgamento: 31/1/2019, publicado no DJE: 6/2/2019. Pág.:
Sem Página Cadastrada.) AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL.
TENTATIVA DE ROUBO. IMPOSSIBILIDADE DE SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DA SUPREMA
CORTE. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA. HABEAS CORPUS INDEFERIDO LIMINARMENTE. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não se admite habeas corpus contra decisão negativa de liminar
proferida em outro writ na instância de origem, sob pena de indevida supressão de instância. Súmula n.
691/STF. 2. No caso, como o Agravante é reincidente específico, tendo em vista a inexistência de
circunstâncias judiciais desfavoráveis, é cabível a fixação do regime semiaberto para o início do
cumprimento da pena de 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, nos termos
do art. 33, § 2.º, alínea b, do Código Penal e da Súmula n. 269 desta Corte. 3. O não reconhecimento do
direito de apelar em liberdade está suficientemente fundamentado na necessidade de se acautelar a
ordem pública, tendo em vista a reiteração criminosa do Agravante. 4. Segundo orientação desta Corte
Superior de Justiça, não há incompatibilidade entre a manutenção da prisão cautelar e a fixação do regime
semiaberto para o inicial cumprimento de pena, devendo, no entanto, ser compatibilizada a prisão cautelar
do Apenado com as regras próprias desse regime. 5. Agravo regimental desprovido. AgRg no HABEAS
CORPUS Nº 640.933 - SP (2021/0018728-0), julgado em 23 de fevereiro de 2021. Relatora: Ministra
Laurita Vaz (grifo nosso) Deste modo, ratifico o teor da decisão de decretação da prisão preventiva
descrita nos autos. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  Arbitro os honorários advocatícios em favor
da advogada nomeada, Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS TOZELLI - OAB/PA 25.676-A, no valor
de R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que deverá ser custeado pelo Estado do Pará. DAS CUSTAS
PROCESSUAIS Isento de custas e de despesas processuais, de acordo com o Provimento nº 005/2006,
da Corregedoria de Justiça do TJE-PA, por se tratar de ação penal pública. DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS 
 DETERMINO à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão: 1. Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema; 2. Intime-se a defesa nomeada para o réu;
3. Intime-se o réu pessoalmente acerca da sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 4. 
EXPEÇA-SE GUIA DE RECOLHIMENTO PROVISÓRIO em face do condenado ALESSANDRO FARIAS,
qualificado nos autos, encaminhando-a ao Juízo da Execução Penal Competente. Havendo o trânsito em
julgado desta sentença:  Lancem-se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações
necessárias; Comunique-se à Justiça Eleitoral e aos órgãos de estatística do Estado, encaminhe-se à
Vara de Execuções Penais, juntamente com os documentos obrigatórios, descritos na Resolução
006/2008, da CJCI. Expeça-se guia. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquivem-se os
autos. Ciência ao Ministério Público e a Defesa. Cumpra-se o disposto no artigo 201, §2º, do CPP, qual
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seja, comunicação à(s) vítima(s) sobre a prolação da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Servirá a cópia da presente como mandado/ofício/carta precatória, nos termos do Provimento de nº
003/2009. Senador José Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de
Direito . Senador José Porfírio-PA, 23 de novembro de 2023. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito Titular
pela Vara Única da Comarca de Senador José Porfírio-PA.
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